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LEI DAS ESTATAIS 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 

de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios que explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens 

ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime 

de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27, 

não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).
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§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à empresa pública 

dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 , que explore atividade econômica, ainda que a atividade  

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de governança destinadas às 

suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista que se enquadrem na hipótese do 

§ 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei. 

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 

publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista às 

regras de governança previstas no Título I desta Lei. 

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de economia mista 

que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 , na condição de operadora. 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito específico, que seja 

controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas no caput. 

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a sociedade de economia 

mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas deverão adotar, no dever de 

fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do 

negócio do qual são partícipes, considerando, para esse fim: 

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações 

produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para a defesa 

de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos programados pela 

sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados com os custos 

de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV -  análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm#tituloiicapituloi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm#tituloiicapituloii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art2iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art2iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art279.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art279.
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V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis 

e imóveis da sociedade; 

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e 

prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora; 

VII -  informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da investidora; 

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos de 

redução da rentabilidade esperada do negócio; 

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial 

investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput. 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de empresa pública, 

de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. 

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de prévia 

autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança 

nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal . 

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública e de sociedade 

de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada, cujo objeto 

social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX do art. 37 da Constituição 

Federal . 

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se aplica a operações 

de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de 

Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da sociedade de economia mista 

e de suas respectivas subsidiárias. 

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação 

autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente detido pela União, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art173
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xx
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Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade da União, do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa pública, a 

participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de entidades da 

administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 

pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da 

administração indireta. 

§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e as 

responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 , e deverá exercer o poder de controle no interesse da companhia, respeitado o interesse público 

que justificou sua criação. 

§ 2º Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com registro na Comissão de 

Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 . 

 

CAPÍTULO II 
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA  

MISTA 
 

Seção I 
Das Normas Gerais 

 

Art. 5º A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade anônima e, 

ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 . 

Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias deverá 

observar regras de governança corporativa, de transparência e de estruturas, práticas de gestão de 

riscos e de controle interno, composição da administração e, havendo acionistas, mecanismos para sua 

proteção, todos constantes desta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista de capital fechado 

e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as normas da 

Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras, 

inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nesse órgão. 

Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, no mínimo, os 

seguintes requisitos de transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a 

explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa 

pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao 

interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a autorização para 

suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse 

fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, 

mensuráveis por meio de indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação; 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a 

atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-

financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de 

governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração; 

IV -  elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com 

a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que 

justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e 

financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de 

segurança nacional; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em 

conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade 
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e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho 

de Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que 

consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de 

que trata o inciso III; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

§ 1º O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, respeitadas as razões 

que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e 

aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput. 

§ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade de economia mista 

que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de qualquer outra empresa do 

setor privado em que atuam deverão: 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato, 

convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada 

a ampla publicidade desses instrumentos; 

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive 

no plano contábil. 

§ 3º Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista com registro na 

Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional estabelecido por essa autarquia 

e devem divulgar as informações previstas neste artigo na forma fixada em suas normas. 

§ 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes dos 

incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de forma permanente e 

cumulativa. 

Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de estruturas e práticas 

de gestão de riscos e controle interno que abranjam: 

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

de controle interno; 
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II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos; 

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: 

I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia mista, bem 

como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção 

e fraude; 

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e 

Integridade; 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas 

relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas 

internas de ética e obrigacionais; 

IV -  mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que 

utilize o canal de denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e 

Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a 

administradores. 

§ 2º A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos deverá 

ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, devendo o estatuto social prever 

as atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos que assegurem atuação independente. 

§ 3º A auditoria interna deverá: 

I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de 

Auditoria Estatutário; 

II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 

gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de 

coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 

visando ao preparo de demonstrações financeiras. 
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§ 4º O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a área de compliance se reporte 

diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do 

diretor-presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas 

necessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 10. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê estatutário para 

verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros para o Conselho de 

Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na 

indicação desses membros. 

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário referido 

no caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, dos requisitos 

definidos na política de indicação, devendo ser registradas as eventuais manifestações divergentes de 

conselheiros. 

Art. 11. A empresa pública não poderá: 

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações; 

II - emitir partes beneficiárias. 

Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras 

regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na regulamentação 

desta Lei. 

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante arbitragem, as 

divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas minoritários, 

nos termos previstos em seu estatuto social. 

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá 

dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração do estatuto da companhia, 

em especial sobre: 
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I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número mínimo 

de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o número mínimo de 

3 (três) diretores; 

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos 

administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia 

de longo prazo; 

IV -  constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas atribuições de modo 

permanente; 

V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados para o cargo 

de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 

(três) reconduções consecutivas; 

VII – (VETADO); 

VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, permitidas 

2 (duas) reconduções consecutivas. 

 

Seção II 

Do Acionista Controlador 

Art. 14. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá: 

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta administração, a vedação 

à divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, de informação que possa causar impacto na cotação dos títulos da empresa 
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pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações com o mercado ou com 

consumidores e fornecedores; 

II - preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas funções; 

III - observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros do Conselho 

Fiscal. 

Art. 15. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista responderá 

pelos atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 . 

§ 1º A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do art. 246 da Lei no 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976 , pelo terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, independentemente 

de autorização da assembleia-geral de acionistas 

§ 2º Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a ação a que se refere o § 

1º. 

Seção III 

Do Administrador 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e de sociedade de 

economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 . 

 

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade de economia 

mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria. 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 

presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e 

de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, 

“b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em 

função de direção superior; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art246
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art246
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se 

como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa; 

 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor 

público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 

indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia 

mista; 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I 

do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 , com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias poderá 

dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos administradores. 

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 

Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 

especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente 

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente 

da federação, ainda que licenciados do cargo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
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II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura 

decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e 

realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV -  de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 

demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer  

natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 

3 (três) anos antes da data de nomeação; 

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

ou com a própria empresa ou sociedade. 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins 

até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. 

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos 

sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, controle interno, 

código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º  

de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa pública 

ou da sociedade de economia mista. 

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso de indicação de 

empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo de administrador ou 

como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia mista por 

meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública ou na 

sociedade de economia mista; 
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III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos 

cargos de que trata o caput. 

 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 , e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de Administração: 

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, 

relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta 

dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 

estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados à integridade das 

informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista; 

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, nos termos 

do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê 

estatutário referido no art. 10. 

Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos empregados 

e dos acionistas minoritários. 

§ 1º As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010 , aplicam-se à participação de 

empregados no Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12353.htm
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§ 2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, se maior número 

não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 . 

Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou indireta, 

em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de sociedade de 

economia mista ou de suas subsidiárias. 

Art. 21. (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 

Seção V 

Do Membro Independente do Conselho de Administração 

 

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e cinco por cento) 

de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo exercício da faculdade 

do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 . 

§ 1º O conselheiro independente caracteriza-se por: 

I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia mista, exceto 

participação de capital; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de 

chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de 

administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a empresa 

pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a comprometer 

sua independência; 

IV -  não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da empresa 

pública, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou subsidiária 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o vínculo for 

exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art141
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V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou 

demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia mista, de 

modo a implicar perda de independência; 

VII -  não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em dinheiro oriundos 

de participação no capital. 

 

§ 2º Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

§ 3º Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, aquelas 

ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 1º do art. 19. 

§ 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, aquelas 

ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos do § 2º do art. 19. 

§ 5º (VETADO). 

Seção VI 

Da Diretoria 

Art. 23. É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e da sociedade de 

economia mista a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, 

que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 

cumprimento. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária 

do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 
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II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no 

mínimo, os próximos 5 (cinco) anos. 

§2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes responderem por omissão, 

promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do plano de 

negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso 

Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras 

Municipais e aos respectivos tribunais de contas, quando houver. 

§ 3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2º as informações de natureza 

estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa pública 

ou da sociedade de economia mista. 

 

Seção VII 

Do Comitê de Auditoria Estatutário 

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em sua estrutura 

societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de Administração, ao qual 

se reportará diretamente. 

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas no 

estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a 

qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista; 

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria 

interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista; 

IV -  monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública ou 

pela sociedade de economia mista; 
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V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 

procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a 

adequação das transações com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 

conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, 

as divergências significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de 

Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, 

bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, 

quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de entidade 

fechada de previdência complementar. 

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, 

internas e externas à empresa pública ou à sociedade de economia mista, em matérias relacionadas 

ao escopo de suas atividades. 

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no mínimo 

bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua 

divulgação. 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas das reuniões do 

Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 5º Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse 

legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista divulgará apenas o extrato das atas. 
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§ 6º A restrição prevista no § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito 

acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo. 

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação orçamentária, 

anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou 

determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, 

inclusive com a contratação e utilização de especialistas externos independentes. 

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 

(cinco) membros, em sua maioria independentes. 

§ 1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle 

comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com 

função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 

sociedade de economia mista; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das 

pessoas referidas no inciso I; 

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou  

sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de 

integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV -  não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo 

em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o 

Comitê de Auditoria Estatutário. 



24 
 

§ 2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter reconhecida 

experiência em assuntos de contabilidade societária. 

§ 3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação 

mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

Seção VIII 

Do Conselho Fiscal 

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empresa 

pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 , relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos para 

investidura e a remuneração, além de outras disposições estabelecidas na referida Lei. 

§ 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 

acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 

anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou 

administrador em empresa. 

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente controlador, que 

deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração pública. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

 

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização do 

interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de 

autorização legal para a sua criação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance do 

bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empresa 

pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte: 

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos 

e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira 

economicamente justificada. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei, adotar práticas 

de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado 

em que atuam. 

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio ou contrato de 

patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, sociais, 

esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao 

fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, as normas de licitação e contratos desta 

Lei. 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE 

BENS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO 

REGIME DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa e de Inexigibilidade 
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Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à locação de 

bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a 

serem integradas a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão 

precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30.     

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia mista as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou jurídicas de que trata o § 

3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei. 

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da observância dos 

dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas mencionadas 

no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus respectivos 

objetos sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características particulares, 

vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a inviabilidade de 

procedimento competitivo. 

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a formação e a extinção 

de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de 

participação em sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais e as operações 

realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo respectivo órgão 

competente. 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia 

mista:    

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que 

não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art49
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II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, não puder 

ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de economia mista, bem 

como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as condições preestabelecidas; 

IV -  quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades 

precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a escolha do 

imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
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X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para fornecimento ou 

suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de serviço público, 

segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato tenha pertinência 

com o serviço público; 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e suas 

respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 

serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social; 

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 

recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 

associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que 

tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de 

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de 

comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

XIV -  nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004 , observados os princípios gerais de contratação dela 

constantes; 

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, 

observado o disposto no § 2º ; 

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, inclusive quando 

efetivada mediante permuta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20.
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XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação de sua 

oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de 

alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que produzam 

ou comercializem.   (Vide ADIN 5624)   (Vide ADIN 5846)      (Vide ADIN 5924)      (Vide ADIN 

6029) 

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso VI do caput, a 

empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o 

respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a responsabilização de quem, 

por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992 . 

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para refletir a variação de 

custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa pública ou sociedade de economia 

mista, admitindo-se valores diferenciados para cada sociedade. 

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de competição, em especial na 

hipótese de:      

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5624&processo=5624
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5846&processo=5846
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5924&processo=5924
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=6029&processo=6029
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=6029&processo=6029
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
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e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato 

§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, pelo órgão de 

controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado 

quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 

o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III - justificativa do preço. 

Seção II 

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades de 

economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou 

superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 

nacional sustentável,  

da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento 

objetivo.    

§ 1º Para os fins do disposto no caput,  
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considera-se que há: 

I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados são 

expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor 

unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, ou ao 

valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou por empreitada; 

II - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em 

diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 

antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 

contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a sociedade de economia mista 

ou reajuste irregular de preços. 

§ 2º O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtido a 

partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus 

correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no 

caso de construção civil em geral, ou no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), no caso de 

obras e serviços rodoviários, devendo ser observadas as peculiaridades geográficas. 

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 2º, a estimativa de 

custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência 

formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, em publicações 

técnicas especializadas, em banco de dados e sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa 

de mercado. 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar procedimento de 

manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos 
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com vistas a atender necessidades previamente identificadas, cabendo a regulamento a definição de 

suas regras específicas. 

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, o autor ou financiador do projeto poderá participar da licitação 

para a execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados pela empresa 

pública ou sociedade de economia mista caso não vença o certame, desde que seja promovida a cessão 

de direitos de que trata o art. 80. 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes:      

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das minutas de 

contratos, de acordo com normas internas específicas; 

II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de economia 

mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou 

ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice 

de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de 

economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 

29, incisos I e II; 

IV -  adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída pela Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 , para a aquisição de bens e serviços comuns, assim 

considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1º As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, especialmente, as normas 

relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 

ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 

consumo de energia e de recursos naturais; 

IV -  avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por empresas 

públicas e sociedades de economia mista; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2º A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia mista da qual 

decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial 

tombados dependerá de autorização da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo 

patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pelo dirigente 

máximo da empresa pública ou sociedade de economia mista, na forma da legislação aplicável. 

§ 3º As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser realizadas exclusivamente 

em portais de compras de acesso público na internet. 

§ 4º Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de economia mista 

disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes. 

Art. 33. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de forma sucinta e clara no 

instrumento convocatório.     

Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade de 

economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de preparação 

prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da licitação, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas.     

§ 1º Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, a informação de 

que trata o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração será incluído no 

instrumento convocatório. 
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§ 3º A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que tenha caráter sigiloso, 

será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista registrar em documento formal sua disponibilização aos órgãos de controle, 

sempre que solicitado. 

§ 4º (VETADO). 

Art. 35. Observado o disposto no art. 34, o conteúdo da proposta, quando adotado o modo de disputa 

fechado e até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados em decorrência desta Lei 

submetem-se à legislação que regula o acesso dos cidadãos às informações detidas pela administração 

pública, particularmente aos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .     

Art. 36. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão promover a pré-qualificação de 

seus fornecedores ou produtos, nos termos do art. 64.      

Art. 37. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar os dados relativos às 

sanções por elas aplicadas aos contratados, nos termos definidos no art. 83, de forma a manter 

atualizado o cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 .       

§ 1º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar licitação ou participar, 

direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

§ 2º Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qualquer tempo, fornecedores que 

demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida. 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou 

sociedade de economia mista a empresa:      

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 

diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade 

federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art23
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IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput: 

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista 

esteja vinculada. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista 

promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos disciplinados por esta Lei serão 

divulgados em portal específico mantido pela empresa pública ou sociedade de economia mista na 

internet, devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou 

lances, contados a partir da divulgação do instrumento convocatório:        

I - para aquisição de bens: 
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a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o 

maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II - para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o 

maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 

III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote como critério 

de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, bem como para 

licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada. 

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divulgação 

nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não afetar 

a preparação das propostas. 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão publicar e manter atualizado 

regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto nesta Lei, especialmente 

quanto a:       

I - glossário de expressões técnicas; 

II - cadastro de fornecedores; 

III - minutas-padrão de editais e contratos; 

IV -  procedimentos de licitação e contratação direta; 

V - tramitação de recursos; 

VI - formalização de contratos; 

VII -  gestão e fiscalização de contratos; 

VIII - aplicação de penalidades; 

IX - recebimento do objeto do contrato. 
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Art. 41. Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de direito penal contidas 

nos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 .        

 

Seção III 

Das Normas Específicas para Obras e Serviços 

 

Art. 42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e sociedades de 

economia mista, serão observadas as seguintes definições:        

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades determinadas; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 

III - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 

fornecimento de material; 

IV - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas 

as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da 

contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos 

os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e 

operacional e com as características adequadas às finalidades para as quais foi contratada; 

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento 

do projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização 

de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final 

do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1º e 3º deste artigo; 

VI - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos 

projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 

realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 

entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo; 

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contornos 

necessários e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter minimamente os 

seguintes elementos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art89
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art99
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a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos 

investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na 

execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para, observado o disposto no § 3º, caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo 

de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a 

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 

do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para 

o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
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d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 

para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

f) (VETADO); 

IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as 

partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de 

ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação 

de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas 

para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em 

termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto 

básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de 

meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida 

no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

§ 1º As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, nos incisos V e VI 

do caput deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão os seguintes 

requisitos: 

I - o instrumento convocatório deverá conter: 
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a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos técnicos 

que permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de 

forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por preço 

global, de empreitada integral e de contratação semi-integrada, nos termos definidos neste 

artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento em que 

haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 

seja em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no 

projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento dos sistemas e procedimentos 

construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 

II - o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores de mercado, 

em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou em avaliação 

do custo global da obra, aferido mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou 

paramétrica; 

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor combinação 

de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os benefícios que 

eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 

IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde que 

demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de aumento da 

qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação. 

§ 2º No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o permitir, as 

estimativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado quanto possível, devendo 

a utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada baseada em outras obras 

similares ser realizadas somente nas frações do empreendimento não suficientemente 
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detalhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo 

nível de detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços; 

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do 

empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) ou 

mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de preço-base a que 

viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo nível 

de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 

§ 3º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à 

contratação associados à escolha da solução de projeto básico pela contratante deverão ser alocados 

como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

§ 4º No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contratação semi-integrada, prevista no 

inciso V do caput , cabendo a elas a elaboração ou a contratação do projeto básico antes da licitação 

de que trata este parágrafo, podendo ser utilizadas outras modalidades previstas nos incisos 

do caput deste artigo, desde que essa opção seja devidamente justificada. 

§ 5º Para fins do previsto na parte final do § 4º, não será admitida, por parte da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, como justificativa para a adoção da modalidade de contratação 

integrada, a ausência de projeto básico. 

Art. 43. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia admitirão os seguintes 

regimes:       

I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam 

imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários; 

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no projeto básico, 

com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente 

executados na fase contratual; 

III - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de pequenas 

empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração; 
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IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o 

empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata; 

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no projeto básico as 

quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual, em obra ou 

serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias; 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de natureza 

predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser 

executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado. 

§ 1º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, disponível para exame de 

qualquer interessado, as licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas em 

que for adotado o regime previsto no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 2º É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia. 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e serviços de engenharia 

de que trata esta Lei:        

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da 

licitação; 

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto 

ou do projeto básico da licitação; 

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja 

administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste 

último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

§ 1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, consoante preço 

previamente fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista. 

§ 2º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tratam os incisos II e III 

do caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, nas 

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da empresa pública e 

da sociedade de economia mista interessadas. 
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§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a existência de vínculos de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto básico, 

pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-

se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a efeito atos e 

procedimentos realizados pela empresa pública e pela sociedade de economia mista no curso da 

licitação. 

Art. 45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida 

remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de 

qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no instrumento 

convocatório e no contrato.       

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeitará o limite orçamentário fixado pela 

empresa pública ou pela sociedade de economia mista para a respectiva contratação. 

Art. 46. Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de economia de escala, poderá 

ser celebrado mais de um contrato para executar serviço de mesma natureza quando o objeto da 

contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado.       

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle individualizado da execução do 

objeto contratual relativamente a cada um dos contratados. 

§ 2º (VETADO). 

Seção IV 

Das Normas Específicas para Aquisição de Bens 

 

 

Art. 47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação para aquisição de bens, 

poderão:       

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
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b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor 

constituir o único capaz de atender o objeto do contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determinada 

marca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será obrigatório o 

acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julgamento das 

propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua apresentação; 

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 

sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação às 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do produto 

por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Sinmetro). 

Art. 48. Será dada publicidade, com periodicidade mínima semestral, em sítio eletrônico oficial na 

internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições de bens efetivadas pelas  

empresas públicas e pelas sociedades de economia mista, compreendidas as seguintes 

informações:       

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade adquirida; 

II - nome do fornecedor; 

III - valor total de cada aquisição. 

 

 

 

Seção V 

Das Normas Específicas para Alienação de Bens 

Art. 49. A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de economia mista será precedida 

de:       
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I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos XVI a 

XVIII do art. 29; 

II - licitação, ressalvado o previsto no § 3º do art. 28. 

Art. 50. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do acervo patrimonial de empresas 

públicas e de sociedades de economia mista as normas desta Lei aplicáveis à sua alienação, inclusive 

em relação às hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação.      

Seção VI 

Do Procedimento de Licitação 

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de fases:     

I - preparação; 

II - divulgação; 

III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 

IV -  julgamento; 

V - verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI - negociação; 

VII -  habilitação; 

VIII - interposição de recursos; 

IX - adjudicação do objeto; 

X - homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

 

§ 1º A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, anteceder as referidas nos 

incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório. 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput praticados por empresas 

públicas, por sociedades de economia mista e por licitantes serão efetivados preferencialmente por 

meio eletrônico, nos termos definidos pelo instrumento convocatório, devendo os avisos contendo os 
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resumos dos editais das licitações e contratos abrangidos por esta Lei ser previamente publicados no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município e na internet. 

Art. 52. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando o objeto da licitação 

puder ser parcelado, a combinação de ambos, observado o disposto no inciso III do art. 32 desta Lei. 

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, crescentes ou 

decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data 

e a hora designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 53. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos:       

I - a apresentação de lances intermediários; 

II - o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição das demais 

colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance 

e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo critério da 

maior oferta; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento. 

Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:       

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor combinação de técnica e preço; 

IV -  melhor técnica; 

V - melhor conteúdo artístico; 

VI - maior oferta de preço; 
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VII -  maior retorno econômico; 

VIII - melhor destinação de bens alienados. 

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento convocatório e 

poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso III do 

art. 32. 

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e VII do caput deste artigo, o 

julgamento das propostas será efetivado mediante o emprego de parâmetros específicos, definidos no 

instrumento convocatório, destinados a limitar a subjetividade do julgamento. 

§ 3º Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento 

convocatório. 

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput: 

I - terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, estendendo-se o 

desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos aditivos; 

II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear sobre a 

totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente 

integrar o instrumento convocatório. 

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a avaliação das propostas técnicas e 

de preço considerará o percentual de ponderação mais relevante, limitado a 70% (setenta por cento). 

§ 6º Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput, os lances ou propostas terão o 

objetivo de proporcionar economia à empresa pública ou à sociedade de economia mista, por meio da 

redução de suas despesas correntes, remunerando-se o licitante vencedor com base em percentual da 

economia de recursos gerada. 

§ 7º Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput deste artigo, será obrigatoriamente 

considerada, nos termos do respectivo instrumento convocatório, a repercussão, no meio social, da 

finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado pelo adquirente. 
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§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º deste artigo resultará na imediata 

restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente. 

Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encontram 

enumerados, os seguintes critérios de desempate:       

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, 

em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema 

objetivo de avaliação instituído; 

III - os critérios estabelecidos no Art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 , e no § 2º 

do Art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ; 

IV -  sorteio. 

Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua 

efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que:       

I - contenham vícios insanáveis; 

II - descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV -  se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que trata o § 1º do 

art. 57, ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 34 desta Lei; 

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela empresa pública ou 

pela sociedade de economia mista; 

VI - apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo 

se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 

prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

aos lances e propostas mais bem classificados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
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§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V 

do caput. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas com 

valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista;  

II - valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista. 

§ 4º Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, deverão ser 

estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários, assim definidos no instrumento convocatório. 

Art. 57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na etapa de 

julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outra que tenha 

obtido colocação superior, a empresa pública e a sociedade de economia mista deverão negociar 

condições mais vantajosas com quem o apresentou.      

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente 

estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do 

orçamento estimado. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não for obtido valor igual ou 

inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros:        

I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição 

de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante; 

II- qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, 

de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório; 

III - capacidade econômica e financeira; 
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IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações em que se 

utilize como critério de julgamento a maior oferta de preço. 

§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os requisitos de qualificação 

técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, reverterá a favor da empresa pública ou da sociedade de economia mista o 

valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório a título de adiantamento, caso o 

licitante não efetue o restante do pagamento devido no prazo para tanto estipulado. 

Art. 59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase recursal única.      

§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e contemplarão, 

além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrência do disposto nos incisos IV e V 

do caput do art. 51 desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1º será aberto após a habilitação e após o 

encerramento da fase prevista no inciso V do caput do art. 51, abrangendo o segundo prazo também 

atos decorrentes da fase referida no inciso IV do caput do art. 51 desta Lei. 

Art. 60. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do contrato 

em favor do licitante vencedor. 

Art. 61. A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão celebrar contrato com 

preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos à licitação.     

Art. 62. Além das hipóteses previstas no § 3º do art. 57 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 75 desta 

Lei, quem dispuser de competência para homologação do resultado poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.        

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, observado o 

disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato. 
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§ 3º Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida no inciso III do caput do 

art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de se conceder 

aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o 

exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, no que couber, aos atos por meio dos 

quais se determine a contratação direta. 

Seção VII 

Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações 

 

Art. 63. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei:       

I - pré-qualificação permanente; 

II - cadastramento; 

III - sistema de registro de preços; 

IV -  catálogo eletrônico de padronização. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e 

objetivos definidos em regulamento. 

Art. 64. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à licitação destinado a 

identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fornecimento de bem 

ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos;      

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração pública. 

§ 1º O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto à inscrição de 

qualquer interessado. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restringir a participação em suas 

licitações a fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas condições estabelecidas em regulamento. 

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as especialidades dos 

fornecedores. 
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§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de 

condições entre os concorrentes. 

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada a qualquer 

tempo. 

§ 6º Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de qualidade. 

§ 7º É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré-qualificados. 

Art. 65. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação dos inscritos em 

procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizados a 

qualquer tempo.       

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanentemente abertos para a 

inscrição de interessados. 

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento. 

§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 

registro cadastral. 

§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar 

de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão cadastral. 

Art. 66. O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações de que trata esta Lei 

reger-se-á pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguintes disposições:     

§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade responsável pela execução 

das atividades contempladas no art. 1º desta Lei. 

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos dos preços 

registrados; 
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IV -  definição da validade do registro; 

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais. 

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firmar os contratos que 

deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao licitante 

registrado preferência em igualdade de condições. 

Art. 67. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras consiste em sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a serem 

adquiridos pela empresa pública ou sociedade de economia mista que estarão disponíveis para a 

realização de licitação.      

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em licitações cujo critério de 

julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e conterá toda a documentação e todos os 

procedimentos da fase interna da licitação, assim como as especificações dos respectivos objetos, 

conforme disposto em regulamento. 

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Da Formalização dos Contratos 

Art. 68. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto nesta Lei e 

pelos preceitos de direito privado.       

Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei:       

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
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IV -  os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de observação, 

quando for o caso, e de recebimento; 

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, quando 

exigidas, observado o disposto no art. 68; 

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as respectivas 

penalidades e valores das multas; 

VII -  os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos; 

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor; 

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

X - matriz de riscos. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia em que tenha sido 

adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e apresentar à empresa pública ou 

à sociedade de economia mista e às suas respectivas subsidiárias, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance 

vencedor, para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 70. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.       

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 
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§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá 

seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, ressalvado o previsto no § 3º deste 

artigo. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e riscos 

financeiros elevados, o limite de garantia previsto no § 2º poderá ser elevado para até 10% (dez por 

cento) do valor do contrato. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato, 

devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do § 1º deste artigo. 

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir 

de sua celebração, exceto:      

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista; 

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática rotineira de 

mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização do 

negócio. 

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado. 

Art. 72. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, 

vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.       

Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de pequenas despesas de pronta 

entrega e pagamento das quais não resultem obrigações futuras por parte da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista.       

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o registro contábil exaustivo dos valores 

despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destinatários. 

Art. 74. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e a obtenção de 

cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitida a exigência de 

ressarcimento dos custos, nos termos previstos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .        

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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Art. 75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o licitante vencedor ou o 

destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação para assinar o termo de 

contrato, observados o prazo e as condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito à 

contratação.      

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. 

§ 2º É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando o convocado não assinar 

o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

II - revogar a licitação. 

Art. 76. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 

diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independentemente 

da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.        

Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato.      

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

à empresa pública ou à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. 

§ 2º (VETADO). 

Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 

caso, pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista, conforme previsto no edital do 

certame.     
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§ 1º A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências 

de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão garantir que os integrantes 

de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a 

respectiva relação for apresentada em procedimento licitatório ou em contratação direta. 

Art. 79. Na hipótese do § 6º do art. 54, quando não for gerada a economia prevista no lance ou 

proposta, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 

remuneração do contratado.       

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à 

remuneração do contratado, será aplicada a sanção prevista no contrato, nos termos do inciso VI 

do caput do art. 69 desta Lei. 

Art. 80. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados 

desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas passam a ser propriedade da 

empresa pública ou sociedade de economia mista que os tenha contratado, sem prejuízo da 

preservação da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.   

Seção II 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 43 contarão com cláusula 

que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:  

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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IV -  quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses 

serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1º. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais 

e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela empresa pública ou sociedade 

de economia mista pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com 
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comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato 

e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, 

dispensada a celebração de aditamento. 

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de 

riscos, como de responsabilidade da contratada 

Seção III 

Das Sanções Administrativas 

Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas em 

decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.       

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado. 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:      

I - advertência; 
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 

II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:     

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE 

 

Art. 85. Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo fiscalizarão as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, inclusive aquelas domiciliadas no 

exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, sob o 

ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial. 

§ 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput , os órgãos de controle deverão 

ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, inclusive 

aqueles classificados como sigilosos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista, nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 . 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e sociedades de economia 

mista no ato de entrega dos documentos e informações solicitados, 

tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação sigilosa corresponsável 

pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-ão, também, às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista de caráter e constituição transnacional no que se refere 

aos atos de gestão e aplicação do capital nacional, independentemente de estarem incluídos ou não 

em seus respectivos atos e acordos constitutivos. 

Art. 86. As informações das empresas públicas e das sociedades de economia mista relativas a 

licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados 

eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos de controle competentes. 

§ 1º As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de economia mista 

serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade na internet, inclusive em formato 

eletrônico editável. 

§ 2º As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos conselhos 

de administração ou fiscal das empresas públicas e das sociedades de economia mista, inclusive 

gravações e filmagens, quando houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre 

que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria. 

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e no § 2º será restrito e 

individualizado. 

§ 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou industrial serão 

assim identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil e penalmente pelos danos causados 

à empresa pública ou à sociedade de economia mista e a seus acionistas em razão de eventual 

divulgação indevida. 

§ 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou industrial 

serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei 

será feito pelos órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de contas competente, na forma 
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da legislação pertinente, ficando as empresas públicas e as sociedades de economia mista responsáveis 

pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e da execução, nos termos da 

Constituição. 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência 

do certame, devendo a entidade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 2º. 

§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao tribunal de 

contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 

desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 3º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar 

para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

patrimonial e operacional das empresas públicas, das sociedades de economia mista e de suas 

subsidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicionados, à adoção das medidas corretivas 

pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

Art. 88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão disponibilizar para 

conhecimento público, por meio eletrônico, informação completa mensalmente atualizada sobre a 

execução de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se retardo de até 2 (dois) meses na 

divulgação das informações. 

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico ou que 

tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir 

confidencialidade. 

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle interno e do tribunal 

de contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do servidor que der causa à 

eventual divulgação dessas informações. 

Art. 89. O exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia conferida 

pela lei específica que autorizou a criação da  entidade supervisionada ou da autonomia inerente a sua 
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natureza, nem autoriza a ingerência do supervisor em sua administração e funcionamento, devendo a 

supervisão ser exercida nos limites da legislação aplicável. 

Art. 90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar interferência na 

gestão das empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele submetidas nem ingerência 

no exercício de suas competências ou na definição de políticas públicas. 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas anteriormente à vigência 

desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações necessárias à 

adequação ao disposto nesta Lei. 

§ 1º A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada em vigor desta Lei 

poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada em empresa pública, mediante 

resgate, pela empresa, da totalidade das ações de titularidade de acionistas privados, com base no 

valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela assembleia-geral. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e contratos iniciados ou 

celebrados até o final do prazo previsto no caput. 

Art. 92. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá banco de dados público 

e gratuito, disponível na internet, contendo a relação de todas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista. 

Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária de recursos a Estados, ao 

Distrito Federal e a Municípios que não fornecerem ao Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins as informações relativas às empresas públicas e às sociedades de economia mista a 

eles vinculadas. 
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Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da sociedade de economia 

mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita 

operacional bruta do exercício anterior. 

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da receita 

bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor específico de atuação da empresa ou 

da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração. 

 

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição para 

cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio que excedam 

a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente 

anterior à eleição. 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas subsidiárias as sanções 

previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput 

do art. 19 da referida Lei . 

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 180 (cento e 

oitenta) dias da data de publicação da presente Lei. 

Art. 96. Revogam-se: 

I - o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961 , com a redação dada pelo art. 19 

da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009; 

II - os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 . 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art19ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art19ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3890Acons.htm#art15%C2%A72.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art67
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DECRETO Nº 8.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 

em vista o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

o âmbito de aplicação e das definições 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que 

dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias. Parágrafo único. As disposições deste Decreto se aplicam também às empresas estatais 

sediadas no exterior e às transnacionais, no que couber.  

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - empresa estatal - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, cuja maioria 

do capital votante pertença direta ou indiretamente à União;  

II - empresa pública - empresa estatal cuja maioria do capital votante pertença diretamente à 

União e cujo capital social seja constituído de recursos provenientes exclusivamente do setor 

público;  

III - sociedade de economia mista - empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto 

pertença diretamente à União e cujo capital social admite a participação do setor privado; 

 IV -  subsidiária - empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto pertença direta 

ou indiretamente a empresa pública ou a sociedade de economia mista;  
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V - conglomerado estatal - conjunto de empresas estatais formado por uma empresa pública 

ou uma sociedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias;  

VI - sociedade privada - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e cuja maioria do capital votante não pertença direta ou indiretamente à 

União, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;  

VII - administradores - membros do Conselho de Administração e da Diretoria da empresa 

estatal. Parágrafo único. Incluem-se no inciso IV do caput as subsidiárias integrais e as demais 

sociedades em que a empresa estatal detenha o controle acionário majoritário, inclusive as 

sociedades de propósito específico.  

Seção II 

Da constituição da empresa estatal 

Art. 3º A exploração de atividade econômica pela União será exercida por meio de empresas estatais.  

Art. 4º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista, inclusive por meio de 

aquisição ou assunção de controle acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal que 

indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos termos 

do caput do art. 173 da Constituição.  

Art. 5º O estatuto social da empresa estatal indicará, de forma clara, o relevante interesse coletivo ou 

o imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição.  

Art. 6º A constituição de subsidiária, inclusive sediada no exterior ou por meio de aquisição ou 

assunção de controle acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal, que poderá estar 

prevista apenas na lei de criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista controladora.  

Art. 7º Na hipótese de a autorização legislativa para a constituição de subsidiária ser genérica, o 

Conselho de Administração da empresa estatal terá de autorizar, de forma individualizada, a 

constituição de cada subsidiária. Parágrafo único. A subsidiária deverá ter objeto social vinculado ao 

da estatal controladora. Seção III Das participações minoritárias  

Art. 8º A participação de empresa estatal em sociedade privada dependerá de: 

 I - prévia autorização legal, que poderá constar apenas da lei de criação da empresa pública 

ou da sociedade de economia mista investidora;  
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II - vinculação com o objeto social da empresa estatal investidora;  

III - na hipótese de a autorização legislativa ser genérica, autorização do Conselho de 

Administração para participar de cada empresa.  

§ 1º A necessidade de autorização legal para participação em empresa privada não se aplica a 

operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho 

de Administração em linha com o plano de negócios da empresa estatal.  

§ 2º A empresa estatal que possuir autorização legislativa para criar subsidiária e também para 

participar de outras empresas poderá constituir subsidiária cujo objeto social seja participar de outras 

sociedades, inclusive minoritariamente, desde que o estatuto social autorize expressamente a 

constituição de subsidiária como empresa de participações e que cada investimento esteja vinculado 

ao plano de negócios. 

 § 3º O Conselho de Administração da empresa de participações de que trata o § 2º poderá delegar à 

Diretoria, observada a alçada a ser definida pelo próprio Conselho, a competência para conceder a 

autorização prevista no inciso III do caput. 

 § 4º Não se aplica o disposto no inciso III do caput nas hipóteses de exercício, por empresa de 

participações, de direito de preferência e de prioridade para a manutenção  

de sua participação na sociedade da qual participa.  

Art. 9º A empresa estatal que detiver participação equivalente a cinquenta por cento ou menos do 

capital votante em qualquer outra empresa, inclusive transnacional ou sediada no exterior, deverá 

elaborar política de participações societárias que contenha práticas de governança e controle 

proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual participe. 

 § 1º A política referida no caput deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração da empresa ou, 

se não houver, de sua controladora, e incluirá:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações 

produzidos por exigência legal ou em razão de acordo de acionistas que sejam considerados 

essenciais para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 
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 II - relatório de execução do orçamento de capital e de realização de investimentos 

programados pela sociedade empresarial investida, inclusive quanto ao alinhamento dos 

custos orçados e dos realizados com os custos de mercado; 

 III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas da sociedade 

empresarial investida; 

 IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade empresarial investida;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis 

e imóveis da sociedade empresarial investida;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e 

prestação de serviços relevantes para os interesses da empresa estatal investidora; 

 VII -  informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da empresa estatal 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade empresarial investida, de 

condicionantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

 IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade empresarial investida e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial 

investida, considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput. 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS 

 

Seção I 

Das normas gerais 

Art. 10. A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade anônima e estará 

sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceto no que se refere:  

I - à quantidade mínima de membros do Conselho de Administração;  

II - ao prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal; 
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III - às pessoas aptas a propor ação de reparação por abuso do poder de controle e ao prazo 

prescricional para sua propositura.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se às subsidiárias de sociedade de economia mista, exceto quanto à 

constituição facultativa do Conselho de Administração e à possibilidade de adoção da forma de 

sociedade limitada para subsidiárias em liquidação.  

§ 2º Além das normas previstas neste Decreto, a empresa estatal com registro na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM se sujeita ao disposto na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. Art. 11. A empresa 

pública adotará, preferencialmente, a forma de sociedade anônima, que será obrigatória para as suas 

subsidiárias. Parágrafo único. A empresa pública não poderá: 

 I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações;  

 II - emitir partes beneficiárias.  

Art. 12. As empresas estatais deverão observar as regras de escrituração e elaboração de 

demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 1976, e nas normas da CVM, inclusive quanto 

à obrigatoriedade de auditoria independente por Auditor registrado naquela Autarquia. Parágrafo 

único. As empresas estatais deverão elaborar demonstrações financeiras trimestrais nos termos do 

caput e divulgá-las em sítio eletrônico. 

 Art. 13. As empresas estatais deverão observar os seguintes requisitos mínimos de transparência: 

 I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a 

explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa 

estatal e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de 

segurança nacional que justificou a autorização de sua criação, com a definição clara dos 

recursos a serem empregados para esse fim e dos impactos econômico-financeiros da 

consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;  

II - adequação do objeto social, estabelecido no estatuto social, às atividades autorizadas na 

lei de criação; 

 III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial aquelas 

relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-
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financeiros, comentários dos administradores sobre desempenho, políticas e práticas de 

governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração;  

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com 

a legislação em vigor e com as melhores práticas;  

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que 

justificou a criação da empresa estatal;  

VI - divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras, dos dados operacionais 

e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de 

imperativo de segurança nacional que justificou a criação da empresa estatal;  

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, que abranja 

também as operações com a União e com as demais empresas estatais, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, 

que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração;  

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que 

consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de 

que trata o inciso III;  

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade;  

 X - divulgação, em local de fácil acesso ao público em geral, dos Relatórios Anuais de 

Atividades de Auditoria Interna - RAINT, assegurada a proteção das informações sigilosas e 

das informações pessoais, nos termos do art. 6º, caput, inciso III, da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011.  

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, a empresa estatal deverá elaborar carta anual 

única para os fins dos incisos I e III do caput, conforme modelo disponibilizado no sítio eletrônico do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  

§ 2º O interesse público da empresa estatal, respeitadas as razões que motivaram a autorização 

legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, 

na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput. 
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 § 3º As obrigações e responsabilidades que a empresa estatal assuma em condições distintas às do 

setor em que atua deverão:  

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento e estarem previstas em contrato, 

convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada 

a ampla publicidade desses instrumentos;  

 II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive 

no plano contábil.  

§ 4º Além das obrigações contidas neste artigo, as empresas estatais com registro na CVM sujeitam-se 

ao regime de informações e às regras de divulgação estabelecidos por essa Autarquia.  

§ 5º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes dos 

incisos I a X do caput deverão ser divulgados no sítio eletrônico da empresa de forma permanente e 

cumulativa.  

Art. 14. As subsidiárias poderão cumprir as exigências estabelecidas por este Decreto por meio de 

compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos de divulgação com sua controladora.  

Seção II 

Gestão de riscos e controle interno 

Art. 15. A empresa estatal adotará regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno 

que abranjam:  

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

de controle interno;  

II - área de integridade e de gestão de riscos;  

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. Art. 16. A área de integridade e gestão 

de riscos terá suas atribuições previstas no estatuto social, com mecanismos que assegurem 

atuação independente, e deverá ser vinculada diretamente ao Diretor-Presidente, podendo 

ser conduzida por ele próprio ou por outro Diretor estatutário.  

 § 1º O Diretor estatutário referido no caput poderá ter outras competências. 
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 § 2º O estatuto social preverá, ainda, a possibilidade de a área de integridade se reportar diretamente 

ao Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, ao Conselho de Administração da 

controladora, nas situações em que houver suspeita do envolvimento do Diretor-Presidente em 

irregularidades ou quando este deixar de adotar as medidas necessárias em relação à situação a ele 

relatada.  

§ 3º Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário sobre as atividades 

desenvolvidas pela área de integridade.  

Art. 17. A auditoria interna deverá: 

 I - auxiliar o Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, de sua controladora, 

ao qual se reportará diretamente;  

 II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 

gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de 

coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 

visando ao preparo de demonstrações financeiras.  

Art. 18. Será elaborado e divulgado pela empresa estatal Código de Conduta e Integridade, que disporá 

sobre: 

 I - princípios, valores e missão da empresa estatal, além de orientações sobre a prevenção de 

conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;  

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e 

Integridade;  

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas 

relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas 

internas de ética e obrigacionais; 

 IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à pessoa que 

utilize o canal de denúncias;  

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade;  
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VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código de Conduta e 

Integridade, para empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, para 

administradores.  

Art. 19. A empresa estatal deverá: 

 I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores e Conselheiros Fiscais, 

de forma detalhada e individual;  

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras regras 

de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida por este Decreto e pela 

Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações 

Societárias da União - CGPAR.  

Art. 20. A empresa estatal poderá utilizar a arbitragem para solucionar as divergências entre acionistas 

e sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas minoritários, nos termos previstos em seu 

estatuto social.  

 

Seção III  

Do comitê de elegibilidade 

Art. 21. A empresa estatal criará comitê de elegibilidade estatutário com as seguintes competências:  

I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e Conselheiros 

Fiscais sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas 

eleições;  

II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e dos Conselheiros 

Fiscais.  

§ 1º O comitê de elegibilidade estatutário deliberará por maioria de votos, com registro em ata.  

§ 2º A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das dissidências e dos 

protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas. § 3º O comitê de elegibilidade 

estatutário poderá ser constituído por membros de outros comitês, preferencialmente o de auditoria, 

por empregados ou Conselheiros de Administração, observado o disposto nos arts. 156 e 165 da Lei nº 

6.404, de 1976, sem remuneração adicional.  
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Seção III  

Do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração (Redação dada pelo Decreto nº 
11.048, de 2022) 

 

Art. 21. A empresa estatal contará com o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, 

cujos membros serão nomeados pelo Conselho de Administração, com as seguintes competências: 

 I - opinar de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e de Conselheiros 

Fiscais sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas 

eleições, nos termos do disposto no art. 10 da Lei nº 13.303, de 2016; (Redação dada pelo 

Decreto nº 11.048, de 2022); 

II - opinar de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração na eleição de 

diretores e de membros do Comitê de Auditoria Estatutário sobre o preenchimento dos 

requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições, nos termos do disposto no 

art. 10 da Lei nº 13.303, de 2016; (Redação dada pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

 III - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos aplicados aos 

administradores e aos Conselheiros Fiscais; (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

IV - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento do plano de 

sucessão, não vinculante, de administradores; e (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

 V - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à política de 

pessoal e no seu acompanhamento.  

§ 1º O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deliberará por maioria de votos, 

com registro em ata. (Redação dada pelo Decreto nº 11.048, de 2022) § 2º A ata será lavrada na forma 

de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das dissidências e dos protestos, e observará o disposto na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Lei nº 12.527, de 2011. (Redação dada pelo Decreto nº 

11.048, de 2022); 

§ 3º O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será constituído por membros do 

Conselho de Administração ou de outros comitês de assessoramento, sem remuneração adicional, ou 

por membros externos, hipótese em que a remuneração será definida em assembleia geral. (Redação 

dada pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 
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§ 4º A manifestação do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será encaminhada 

ao Conselho de Administração, que deverá incluir, na proposta da administração para a realização da 

assembleia geral que tenha na ordem do dia a eleição de membros do conselho de administração e do 

conselho fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos indicados aos requisitos e às vedações 

legais, regulamentares e estatutários à luz da autodeclaração e dos documentos apresentados pelo 

indicado e da manifestação do Comitê. (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

 Art. 22. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pelas indicações de 

administradores e Conselheiros Fiscais encaminhará: 

 I - formulário padronizado para análise do comitê ou da comissão de elegibilidade da empresa 

estatal, acompanhado dos documentos comprobatórios e da sua análise prévia de 

compatibilidade; 

 II - nome e dados da indicação à Casa Civil da Presidência da República, para fins de aprovação 

prévia.  

§ 1º O formulário padronizado será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. § 1º O formulário padronizado será disponibilizado no sítio eletrônico do 

Ministério da Economia. (Redação dada pelo Decreto nº 11.048, de 2022).  

§ 2º O comitê ou a comissão de elegibilidade deverá opinar, no prazo de oito dias úteis, contado da 

data de recebimento do formulário padronizado, sob pena de aprovação tácita e responsabilização dos 

seus membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.  

§ 3º Após a manifestação do comitê ou da comissão de elegibilidade, o órgão ou a entidade da 

administração pública responsável pela indicação do Conselheiro deverá encaminhar sua decisão final 

de compatibilidade para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no caso de indicação da União para 

empresa pública ou sociedade de economia mista, ou para a empresa controladora, no caso de 

indicação para subsidiárias. 

§ 4º As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também deverão ser feitas por meio 

do formulário padronizado disponibilizado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão e, caso não sejam submetidas previamente ao comitê ou à comissão de elegibilidade, serão 

verificadas pela secretaria da assembleia ou pelo Conselho de Administração no momento da eleição. 

§ 4º As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também deverão ser feitas por meio 
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do formulário padronizado disponibilizado pelo Ministério da Economia e, caso não sejam submetidas 

previamente ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, serão verificadas pela 

secretaria da assembleia ou pelo Conselho de Administração, com o auxílio do referido Comitê, no 

momento da eleição. (Redação dada pelo Decreto nº 11.048, de 2022). 

§ 5º As indicações dos empregados observarão o seguinte: (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022): 

 I - caberá ao Diretor-Presidente da empresa estatal, nos termos do disposto na Lei nº 12.353, 

de 28 de dezembro de 2010, proclamar o resultado das eleições internas e encaminhar a 

matéria ao Conselho de Administração; (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

 II - caberá ao Presidente do Conselho de Administração, ouvidos o Comitê de Pessoas, 

Elegibilidade, Sucessão e Remuneração e o Conselho de Administração, decidir pela 

homologação do resultado e comunicar ao acionista controlador; e (Incluído pelo Decreto nº 

11.048, de 2022); 

III - caberá ao acionista controlador a aprovação formal do nome indicado pelos empregados, 

em assembleia geral, vinculado o seu voto à manifestação do Conselho de Administração 

acerca do preenchimento dos requisitos e da ausência de vedações para a respectiva eleição. 

(Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022)  

Art. 23. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela indicação de 

administradores ou Conselheiros Fiscais preservará a independência dos membros estatutários no 

exercício de suas funções.  

Seção IV 

Do estatuto social 

 

Art. 24. O estatuto social da empresa estatal deverá conter as seguintes regras mínimas: 

 I - constituição do Conselho de Administração, com, no mínimo, sete e, no máximo, onze 

membros;  

II - definição de, no mínimo, um requisito específico adicional para o cargo de Diretor, em 

relação ao cargo de Conselheiro de Administração, observado o quantitativo mínimo de três 

Diretores; 
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 III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos membros 

estatutários, observados os seguintes quesitos mínimos para os administradores:  

a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa;  

b) contribuição para o resultado do exercício;  

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia 

de longo prazo; 

 IV - constituição obrigatória do Conselho Fiscal e funcionamento de modo permanente;  

V- constituição obrigatória do Comitê de Auditoria Estatutário e funcionamento de modo 

permanente, ficando autorizada a criação de comitê único pelas empresas que possuam 

subsidiária em sua estrutura;  

VI - prazo de gestão unificado para os membros do Conselho de Administração, não superior 

a dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas;  

VII - prazo de gestão unificado para os membros da Diretoria, não superior a dois anos, 

permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas;  

VIII - segregação das funções de Presidente do Conselho de Administração e Presidente da 

empresa;  

IX - prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal não superior a dois anos, sendo 

permitidas, no máximo, duas reconduções consecutivas. 

 § 1º A constituição do Conselho de Administração é facultativa para as empresas subsidiárias de capital 

fechado, nos termos do art. 31. 

 § 2º No prazo a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput serão considerados os períodos 

anteriores de gestão ou de atuação ocorridos há menos de dois anos e a transferência de Diretor para 

outra Diretoria da mesma empresa estatal.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso VII do caput, no caso de instituição financeira pública federal ou de 

empresa estatal de capital aberto, não se considera recondução a eleição de Diretor para atuar em 

outra Diretoria da mesma empresa estatal. 
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 § 4º Atingidos os prazos máximos a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput, o retorno de 

membro estatutário para uma mesma empresa só poderá ocorrer após decorrido período equivalente 

a um prazo de gestão ou de atuação.  

 

Seção V 

Do acionista controlador 

 

 Art. 25. O acionista controlador da empresa estatal responderá pelos atos praticados com abuso de 

poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976. 

Art. 26. A pessoa jurídica que controla a empresa estatal tem os deveres e as responsabilidades do 

acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 1976, e deverá exercer o poder de controle no 

interesse da empresa estatal, respeitado o interesse público que justificou a sua criação.  

Seção VI 

Do administrador e da assembleia geral 

 Art. 27. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 13.303, de 2016, e em outras leis específicas, o 

administrador de empresa estatal é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 1976, inclusive 

quanto às regras de eleição, destituição e remuneração. (Vide ADIN 6029). 

 § 1º A remuneração dos administradores será sempre fixada pela assembléia geral.  

§ 2º O voto da União na assembleia geral que fixar a remuneração dos administradores das empresas 

estatais federais observará a orientação da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 § 3º Toda empresa estatal disporá de assembleia geral, que será regida pelo disposto na Lei nº 6.404, 

de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e o estatuto social da empresa 

e para eleger e destituir seus Conselheiros a qualquer tempo. (Vide ADIN 6029)  

 

Seção VII 

Dos requisitos para ser administrador de empresas estatais 

 



80 
 

Art. 28. Os administradores das empresas estatais deverão atender os seguintes requisitos 

obrigatórios:  

I - ser cidadão de reputação ilibada; 

 II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado;  

III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;  

IV - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:  

a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa estatal ou em área 

conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior;  

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro de 

comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa estatal, entendendo-se como  

cargo de chefia superior aquele situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais 

altos da empresa;  

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a nível 4, ou 

superior, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, em pessoa jurídica de 

direito público interno;  

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área de 

atuação da empresa estatal;  

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da 

empresa estatal.  

§ 1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 

credenciado pelo Ministério da Educação.  

§ 2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do caput não poderão ser somadas 

para a apuração do tempo requerido.  

§ 3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV do caput poderão ser somadas 

para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.  
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§ 4º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador de empresas estatais.  

§ 5º Os Diretores deverão residir no País.  

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das empresas estatais, inclusive aos 

representantes dos empregados e dos acionistas minoritários, e também às indicações da União ou 

das empresas estatais para o cargo de administrador em suas participações minoritárias em empresas 

estatais de outros entes federativos.  

Seção VIII 

Das vedações para indicação para compor o Conselho de Administração 

 

Art. 29. É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a Diretoria: 

 I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está sujeita; 

 II - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;  

III - de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta ou indireta, sem 

vínculo permanente com o serviço público;  

IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo 

de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;  

V - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos 

incisos I a IV;  

VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de estrutura 

decisória de partido político;  

VII - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a 

organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;  

VIII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;  

IX - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 

demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a 

própria estatal ou com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos anteriores 

à data de sua nomeação; 
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 X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa estatal ou com a própria estatal;  

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade previstas 

nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao servidor ou ao empregado público aposentado que 

seja titular de cargo em comissão da administração pública federal direta ou indireta.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das empresas estatais, inclusive aos 

representantes dos empregados e dos minoritários, e também às  

indicações da União ou das empresas estatais para o cargo de administrador em suas participações 

minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.  

 

Seção IX 

Da verificação dos requisitos e das vedações para administradores e Conselheiros Fiscais 

 

Art. 30. Os requisitos e as vedações para administradores e Conselheiros Fiscais são de aplicação 

imediata e devem ser observados nas nomeações e nas eleições realizadas a partir da data de 

publicação deste Decreto, inclusive nos casos de recondução. 

§ 1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo formulário 

padronizado, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão.  

§ 2º Será rejeitado o formulário que não estiver acompanhado dos documentos comprobatórios.  

§ 3º O indicado apresentará declaração de que não incorre em nenhuma das hipóteses de vedação, 

nos termos do formulário padronizado.  

Seção X 

Do Conselho de Administração 
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 Art. 31. Todas as empresas estatais, ressalvadas as subsidiárias de capital fechado, deverão ter 

Conselho de Administração.  

Art. 32. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 1976, e das demais 

atribuições previstas na Lei nº 13.303, de 2016, compete ao Conselho de Administração:  

I - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de governança corporativa, 

relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta 

dos agentes;  

 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 

estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a 

empresa estatal, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e 

financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

 III - estabelecer política de divulgação de informações para mitigar o risco de contradição 

entre as diversas áreas e os executivos da empresa estatal;  

IV - avaliar os Diretores da empresa estatal, nos termos do inciso III do caput do art. 24, 

podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê de elegibilidade 

estatutário referido no art. 21. 

§ 1º Na hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, as competências previstas no 

caput serão exercidas pela Diretoria. 

 § 2º É vedada a existência de membro suplente no Conselho de Administração, inclusive para 

representante dos empregados. Art. 33. No Conselho de Administração, é garantida a participação de:  

I - um representante dos empregados, escolhido nos termos da Lei nº 12.353, de 28 de 

dezembro de 2010, inclusive quanto à eleição direta pelos empregados e à dispensa para 

empresas com menos de duzentos empregados;  

II - no mínimo, um representante dos acionistas minoritários, eleito nos termos da Lei nº 

6.404, de 1976.  
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Art. 34. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração da empresa 

estatal não excederá a dez por cento da remuneração mensal média dos Diretores da empresa, 

excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de 

participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa.  

Art. 35. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública federal, direta ou 

indireta, em mais de dois órgãos colegiados de empresa estatal, incluídos os Conselhos de 

Administração e Fiscal e os Comitês de Auditoria.  

 

§ 1º Incluem-se na vedação do caput os servidores ou os empregados públicos de quaisquer dos 

Poderes da União, concursados ou não, exceto se estiverem licenciados sem remuneração, e os 

Diretores das empresas estatais de qualquer ente federativo.  

§ 2º Incluem-se na vedação do caput os inativos ocupantes de cargo em comissão na administração 

pública federal direta ou indireta. Art. 36. A composição do Conselho de Administração deve ter, no 

mínimo, vinte e cinco por cento de membros independentes.  

§ 1º O Conselheiro de Administração independente caracteriza-se por:  

I - não ter vínculo com a empresa estatal ou com empresa de seu conglomerado estatal, exceto 

quanto à participação em Conselho de Administração da empresa controladora ou à 

participação em seu capital social; 

 II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro grau, de 

chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, do Distrito Federal 

ou de Município ou de administrador da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado 

estatal;  

III - não ter mantido, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com a empresa 

estatal ou com os seus controladores, que possa vir a comprometer a sua independência; 

 IV - não ser ou não ter sido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor da empresa estatal, 

de empresa de seu conglomerado estatal ou de empresa coligada;  

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa 

estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal;  
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VI - não ser empregado ou administrador de empresa ou entidade que ofereça ou demande 

serviços ou produtos à empresa estatal ou à empresa de seu conglomerado estatal;  

 VII - não receber outra remuneração da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado 

estatal, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro, exceto a remuneração decorrente de 

participação no capital da empresa.  

 

§ 2º Na hipótese de o cálculo do número de Conselheiros independentes não resultar em número 

inteiro, será feito o arredondamento:  

I - para mais, quando a fração for igual ou superior a cinco décimos; 

 II - para menos, quando a fração for inferior a cinco décimos.  

§ 3º Para os fins deste artigo, serão considerados independentes os Conselheiros eleitos por acionistas 

minoritários, mas não aqueles eleitos pelos empregados.  

§ 4º O Ministério supervisor ao qual a empresa estatal esteja vinculada, ou sua controladora, deverá 

indicar os membros independentes do Conselho de Administração de que trata o caput, caso os demais 

acionistas não o façam.  

Art. 37. É condição para a investidura em cargo de Diretoria da empresa estatal a assunção de 

compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo 

Conselho de Administração, ao qual incumbe fiscalizar o seu cumprimento.   

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária 

do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

 I - o plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

 II - a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no 

mínimo, os cinco anos seguintes.  

§ 2º Na hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, a Diretoria-Executiva aprovará 

o plano de negócios e a estratégia de longo prazo. 

 § 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua controladora, sob pena 

de seus integrantes responderem por omissão, promover anualmente análise quanto ao atendimento 



86 
 

das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 

publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União.  

§ 4º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 3º as informações de natureza 

estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa estatal. 

§ 5º O atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de 

longo prazo deverá gerar reflexo financeiro para os Diretores das empresas estatais, inclusive nas 

empresas dependentes ou deficitárias, sob a forma de remuneração variável, nos termos estabelecidos 

pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão.  

Seção XI 

Do Comitê de Auditoria Estatutário 

 

 Art. 38. A empresa estatal deverá possuir Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do 

Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua controladora, ao qual se reportará 

diretamente, observado o disposto no art. 16.  

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas em 

lei:  

I - opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente; 

 II - supervisionar as atividades dos auditores independentes e avaliar a sua independência, a 

qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da empresa 

estatal;  

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria 

interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa estatal;  

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa estatal; 

 V - avaliar e monitorar a exposição ao risco da empresa estatal e requerer, entre outras, 

informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:  

a) remuneração da administração;  
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b) utilização de ativos da empresa estatal; 

 c) gastos incorridos em nome da empresa estatal; 

 VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração da estatal e a área de auditoria 

interna, a adequação e a divulgação das transações com partes relacionadas;  

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 

conclusões e as suas recomendações, e registrar, se houver, as divergências significativas 

entre administração, auditoria independente e o Comitê de Auditoria Estatutário em relação 

às demonstrações financeiras;  

 VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais e 

o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a 

empresa estatal for patrocinadora de entidade fechada de previdência complementar.  

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive de 

caráter sigiloso, internas e externas à empresa estatal, em matérias relacionadas às suas atividades.  

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais nas 

empresas de capital aberto e nas instituições financeiras, ou, no mínimo, duas reuniões nas demais 

empresas estatais.  

§ 4º A empresa estatal deverá divulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.  

 § 5º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa pôr em 

risco interesse legítimo da empresa estatal, apenas o seu extrato será divulgado.  

§ 6º A restrição de que trata o § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito 

acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo.  

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação orçamentária, 

anual ou por projeto, nos limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou 

determinar a realização de consultas, avaliações e investigações relacionadas às suas atividades, 

inclusive com a contratação e a utilização de especialistas externos independentes.  

§ 8º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será fixada pela assembleia geral, 

em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais.  
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§ 9º Os membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo no Comitê de Auditoria 

Estatutário da própria empresa, desde que optem pela remuneração de membro do referido Comitê.  

Art. 39. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de Administração, será 

integrado por, no mínimo, três membros e, no máximo, cinco membros. 

 § 1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

I - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê:  

a) Diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de sua 

controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta;  

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com 

função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa estatal;  

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o segundo grau, das 

pessoas referidas no inciso I;  

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa estatal ou de sua 

controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que 

não seja aquela relativa à função de membro do Comitê de Auditoria Estatutário;  

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo 

em comissão na administração pública federal direta, nos doze meses anteriores à nomeação 

para o Comitê de Auditoria Estatutário;  

V - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29.  

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário será composto de modo que a maioria dos membros observe 

também as demais vedações de que trata o art. 29. 

 § 3º O disposto na alínea “a” do inciso I do § 1º não se aplica a empregado de empresa estatal não 

vinculada ao mesmo conglomerado estatal.  

§ 4º O disposto no inciso IV do § 1º se aplica a servidor de autarquia ou fundação que tenha atuação 

nos negócios da empresa estatal.  

§ 5º Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiência profissional ou formação 

acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no setor 
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de atuação da empresa, devendo, no mínimo, um dos membros obrigatoriamente ter experiência 

profissional reconhecida em assuntos de contabilidade societária. § 5º Os membros do Comitê de 

Auditoria Estatutário deverão, obrigatoriamente: (Redação dada pelo Decreto nº 11.048, de 2022). 

 I - ter conhecimento e experiência profissional em auditoria ou em contabilidade societária; 

(Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

 II - atender ao disposto nos incisos I a III do caput do art. 28; (Incluído pelo Decreto nº 11.048, 

de 2022); 

 III - ter residência no Brasil; e (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

 IV - comprovar uma das experiências abaixo: (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022): 

a) ter sido, por três anos, diretor estatutário ou membro de Conselho de Administração, de 

Conselho Fiscal ou de Comitê de Auditoria Estatutário de 

 empresa de porte semelhante ou maior que o da empresa estatal a que concorrer;  

 b) ter sido, por cinco anos, sócio ou diretor de empresa de auditoria independente 

registrada na CVM; ou (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022); 

c) ter ocupado, por dez anos, cargo gerencial em área relacionada às atribuições do Comitê 

de Auditoria Estatutário. (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022). 

 § 6º Na formação acadêmica, exige-se curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 

credenciado pelo Ministério da Educação. 

 § 7º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação 

mantida na sede da empresa estatal pelo prazo mínimo de cinco anos, contado do último dia de 

mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 8º É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria Estatutário.  

§ 9º O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de dois ou três anos, não 

coincidente para cada membro, permitida uma reeleição.  

§ 10. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser destituídos pelo voto justificado da 

maioria absoluta do Conselho de Administração. 
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 § 11. O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria Estatutário para 

assistir às suas reuniões, sem direito a voto; 

 § 12. O Conselho de Administração publicará, no sítio eletrônico da empresa, informações acerca do 

processo de seleção de membros para compor o Comitê de Auditoria Estatutário. (Incluído pelo 

Decreto nº 11.048, de 2022); 

 § 13. As empresas estatais disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, os currículos dos membros do 

Comitê de Auditoria Estatutário em exercício. (Incluído pelo Decreto nº 11.048, de 2022). 

 

Seção XII 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 40. Além das normas previstas neste Decreto, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da 

empresa estatal o disposto na Lei nº 6.404, de 1976, inclusive quanto a seus poderes, deveres e 

responsabilidades, a requisitos e impedimentos para a investidura e a remuneração.  

§ 1º É vedado o pagamento de participação no lucro da empresa para os membros do Conselho Fiscal 

e o pagamento de remuneração a esses membros em montante superior ao pago para os Conselheiros 

de Administração.  

§ 2º O Conselho Fiscal contará com, no mínimo, um membro indicado pelo Ministério da Fazenda, 

como representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente 

com a administração pública federal. 

 Art. 41. Os Conselheiros Fiscais das empresas estatais deverão atender os seguintes critérios:  

 I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; 

 II - ter formação acadêmica compatível com o exercício da função; 

 III - ter experiência mínima de três anos em cargo de:  

a) direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta;  

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;  
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IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 

29;  

V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei no 6.404, de 1976 ;  

 VI - não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos vinte e quatro meses 

e não ser empregado da empresa estatal ou de sua subsidiária, ou do mesmo grupo, ou ser 

cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal.  

 

§ 1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 

credenciado pelo Ministério da Educação.  

§ 2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não poderão ser somadas 

para a apuração do tempo requerido.  

 § 3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput poderão ser somadas 

para apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.  

§ 4º O disposto no inciso VI do caput não se aplica aos empregados da empresa estatal controladora, 

ainda que sejam integrantes de seus órgãos de administração, quando inexistir grupo de sociedades 

formalmente constituído.  

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo aos Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive aos 

representante dos minoritários, e às indicações da União ou das empresas estatais em suas 

participações minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.  

Seção XIII 

Do treinamento e do seguro de responsabilidade 

Art. 42. Os administradores e Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive os representantes 

de empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos 

disponibilizados pela empresa estatal sobre:  

I - legislação societária e de mercado de capitais;  

II - divulgação de informações;  

III - controle interno; 
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 IV - código de conduta; 

 V - Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

VI - demais temas relacionados às atividades da empresa estatal. Parágrafo único. É vedada a 

recondução do administrador ou do Conselheiro Fiscal que não participar de nenhum 

treinamento anual disponibilizado pela empresa nos últimos dois anos.  

Art. 43. O estatuto da empresa estatal poderá dispor sobre a contratação de seguro de 

responsabilidade civil pelos administradores.  

 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA ESTATAL 

 

 Art. 44. A empresa estatal terá a função social de realização do interesse coletivo ou de atendimento 

a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação. 

 § 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o alcance do 

bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pela empresa 

estatal, e também para:  

I - a ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e 

serviços da empresa estatal;  

II - o desenvolvimento ou o emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de 

produtos e serviços da empresa estatal, sempre de maneira economicamente justificada.  

§ 2º A empresa estatal deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de 

responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atua.  

§3º A empresa estatal poderá celebrar instrumentos de convênio quando observados os seguintes 

parâmetros cumulativos: 

 I - a convergência de interesses entre as partes; 

 II - a execução em regime de mútua cooperação;  
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III - o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo; 

 IV - a análise prévia da conformidade do convênio com a política de transações com partes 

relacionadas;  

V - a análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou fraude, por parte da 

instituição beneficiada, e da existência de controles e políticas de integridade na instituição;  

VI - a vedação de celebrar convênio com dirigente de partido político, titular de mandato 

eletivo, empregado ou administrador da empresa estatal, ou com seus parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau, e também com pessoa jurídica cujo proprietário 

ou administrador seja uma dessas pessoas.  

§ 4º Além do disposto no § 3º, a celebração de convênio ou contrato de patrocínio deverá observar os 

seguintes parâmetros cumulativos adicionais: 

 I - a destinação para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de 

inovação tecnológica;  

II - a vinculação ao fortalecimento da marca da empresa estatal; 

III - a aplicação, no que couber, da legislação de licitações e contratos.  

 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE 

 

Art. 45. Os órgãos de controle externo e interno da União fiscalizarão as empresas estatais, inclusive 

aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de 

seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.  

§ 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de controle deverão 

ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, inclusive 

aqueles classificados como sigilosos pela empresa estatal, nos termos da Lei nº 12.527, de 2011. 

 § 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas estatais no ato de entrega dos 

documentos e das informações solicitados, tornando-se o órgão de controle com o qual foi 

compartilhada a informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 
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 § 3º Os atos de fiscalização e de controle dispostos neste Capítulo serão aplicados, também, às 

empresas estatais transnacionais no que se refere aos atos de gestão e de  

aplicação do capital nacional, independentemente de estarem incluídos ou não em seus atos e acordos 

constitutivos.  

Art. 46. As informações das empresas estatais relativas a licitações e contratos, inclusive aqueles 

referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em 

tempo real aos órgãos de controle externo e interno da União. 

 § 1º As demonstrações contábeis auditadas da empresa estatal serão disponibilizadas no sítio 

eletrônico da empresa na internet, inclusive em formato eletrônico editável. § 2º As atas e os demais 

expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos Conselhos de Administração ou 

Fiscal das empresas estatais, inclusive gravações e filmagens, quando houver, deverão ser 

disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de 

auditoria.  

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será restrito e 

individualizado. 

 § 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou industrial serão 

assim identificadas, respondendo o servidor responsável pela atividade fiscalizatória administrativa, 

civil e penalmente pelos danos causados à empresa estatal e a seus acionistas em razão de eventual 

divulgação indevida. 

 § 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou 

industrial serão estabelecidos em Decreto específico.  

Art. 47. O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos demais instrumentos regidos pela 

Lei nº 13.303, de 2016, será feito pelos órgãos de controle externo e interno da União, na forma da 

legislação pertinente, ficando as empresas estatais responsáveis pela demonstração da legalidade e da 

regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição. 

 § 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade quanto à 

aplicação do disposto na Lei nº 13.303, de 2016, devendo 
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 protocolar o pedido no prazo de cinco dias úteis anteriores à data fixada para a ocorrência do certame, 

devendo a entidade julgar e responder à impugnação no prazo de três dias úteis, sem prejuízo do 

disposto no § 2º.  

§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 

controle externo e interno da União contra irregularidades quanto à aplicação do disposto neste 

Decreto.  

§ 3º Os órgãos de controle externo e interno da União poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, 

documentos de natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das empresas 

estatais sediadas no País e no exterior, obrigando-se os jurisdicionados à adoção das medidas 

corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

 Art. 48. As empresas estatais deverão disponibilizar para conhecimento público, por meio eletrônico, 

informação completa, atualizada mensalmente, sobre a execução de seus contratos e de seu 

orçamento, admitindo-se retardo de até dois meses para a divulgação das informações.   

 § 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico ou que 

tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir a 

confidencialidade. 

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle externo e interno da 

União, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do servidor que der causa à 

eventual divulgação dessas informações. 

 Art. 49. O exercício da supervisão feita pelo Ministério ao qual a empresa estatal esteja vinculada não 

pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a 

criação da empresa estatal supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a 

ingerência do Ministério supervisor em sua administração e seu funcionamento, devendo a supervisão 

ser exercida nos limites da legislação aplicável, com foco na realização de políticas públicas 

transparentes e em harmonia com o objeto social da empresa estatal vinculada e com as diretrizes do 

Plano Plurianual.  

Art. 50. As ações e deliberações do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU e do Ministério supervisor ao qual a empresa estatal 

esteja vinculada não podem implicar interferência 
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na gestão das empresas estatais nem ingerência no exercício de suas competências ou na definição da 

forma de execução das políticas públicas setoriais.  

 

CAPÍTULO V  

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESAS ESTATAIS DE MENOR PORTE 

 

 Art. 51. A empresa estatal de menor porte terá tratamento diferenciado apenas quanto aos itens 

previstos neste Capítulo.  

§ 1º Considera-se empresa de menor porte aquela que tiver apurado receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) com base na última demonstração contábil anual 

aprovada pela assembleia geral.  

§ 2º Para fins da definição como empresa estatal de menor porte, o valor da receita operacional bruta:  

I - das subsidiárias será considerado para definição do enquadramento da controladora;  

II - da controladora e das demais subsidiárias não será considerado para definição da 

classificação de cada subsidiária.  

§ 3º A empresa estatal de menor porte que apurar, nos termos dos § 1º e § 2º, receita operacional 

bruta igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) terá o tratamento diferenciado 

cancelado e deverá promover os ajustes necessários no prazo de até um ano, contado do primeiro dia 

útil do ano imediatamente posterior ao do exercício social em que houver excedido aquele limite.  

Art. 52. O Conselho de Administração terá, no mínimo, três Conselheiros e poderá contar com um 

membro independente, desde que haja previsão estatutária.  

Art. 53. A Diretoria-Executiva terá, no mínimo, dois Diretores. Parágrafo único. Fica dispensada a 

exigência de requisito adicional para o exercício do cargo de Diretor a que se refere o inciso II do caput 

do art. 24.  

Art. 54. Os administradores deverão atender obrigatoriamente os seguintes critérios:  

I - os requisitos estabelecidos no art. 28, com metade do tempo de experiência previsto em 

seu inciso IV;  
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 II - as vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29. 

 Art. 55. A representação dos acionistas minoritários no Conselho de Administração observará 

integralmente o disposto na Lei nº 6.404, de 1976. 

Art. 56. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes critérios obrigatórios:  

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; 

 II - ter graduação em curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação; 

 III - ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma das seguintes funções:  

a) direção ou assessoramento na administração pública federal, direta ou indireta;  

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa; 

c) membro de comitê de auditoria em empresa;   

IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 

29;  

 V - não ser ter sido membro de órgãos de administração nos últimos vinte e quatro meses e 

não ser empregado da empresa estatal, de sociedade controlada ou do mesmo grupo, nem 

ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal.  

§ 1º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não poderão ser somadas 

para a apuração do tempo requerido.  

§ 2º As experiências mencionadas nas alíneas do inciso III do caput poderão ser somadas para apuração 

do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.  

§ 3º O disposto no inciso V do caput não se aplica a empregado da empresa estatal controladora 

quando inexistir grupo econômico formalmente constituído.  

Art. 57. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

 I - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê:  

a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de sua controladora, 

subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta;  
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 b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com 

função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa estatal;  

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das 

pessoas referidas no inciso I;  

III - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 

29;  

 IV - ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam os § 5º e § 6º do art. 

39. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 58. O disposto nos arts. 54 e 56 aplica-se às indicações da União ou das empresas estatais em suas 

participações minoritárias em empresas privadas. Parágrafo único. As empresas estatais poderão 

prever critérios adicionais para as suas indicações em suas  

participações minoritárias em empresas privadas. 

 Art. 59. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão manterá banco de dados público e 

gratuito, disponível na internet, com a relação das empresas estatais federais. Parágrafo único. As 

empresas estatais deverão manter seus dados integral e constantemente atualizados no Sistema de 

Informações das Empresas Estatais - SIEST. Art. 60. As despesas com publicidade e patrocínio da 

empresa estatal não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de cinco décimos por cento da receita 

operacional bruta do exercício anterior, com base nas demonstrações contábeis consolidadas do 

conglomerado estatal.  

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado até o limite de dois por cento da receita bruta do 

exercício anterior, por proposta da Diretoria, justificada com base em parâmetros de mercado do setor 

específico de atuação da estatal, e aprovada pelo Conselho de Administração da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista.  
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§ 2º É vedado à empresa estatal realizar, em ano de eleições federais, despesas com publicidade e 

patrocínio que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou no último 

ano imediatamente anterior à eleição.  

Art. 61. Aplicam-se às empresas estatais as sanções estabelecidas na Lei nº 12.846, de 2013, exceto 

aquelas previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei. Art. 62. A investidura em 

cargo estatutário observará os requisitos e as vedações vigentes na data da posse ou da eleição, no 

caso de Conselheiro Fiscal.  

§ 1º A recondução ou a troca de Diretoria enseja novo ato de posse ou nova eleição, devendo ser 

considerados os requisitos vigentes no momento da nova posse ou da nova eleição.  

§ 2º Para os fins deste Decreto, as indicações de administradores e de Conselheiros 

fiscais considerarão:  

 I - compatível a formação acadêmica preferencialmente em:  

a) Administração ou Administração Pública;  

b) Ciências Atuariais; 

c) Ciências Econômicas;  

d) Comércio Internacional;  

e) Contabilidade ou Auditoria; 

f) Direito;  

g) Engenharia;  

h) Estatística;  

i) Finanças; 

 j) Matemática;  

 k) curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi indicado;  

II - incompatível a experiência em cargo eletivo equivalente a cargo em comissão equivalente nível 4 

ou superior do Grupo DAS, ou conexo à área de atuação das empresas estatais;  
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 III - compatível a experiência em cargo de Ministro, Secretário Estadual, Secretário Distrital, Secretário 

Municipal, ou Chefe de Gabinete desses cargos, da Presidência da República e dos Chefes de outros 

Poderes equivalente a cargo em comissão do Grupo-DAS de nível 4 ou superior. 

 § 3º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 

credenciado pelo Ministério da Educação.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 63. As adaptações requeridas neste Decreto prescindem de alteração da legislação específica 

sobre a empresa estatal, ainda que essa contenha dispositivo que conflite com o disposto na Lei nº 

13.303, de 2016. .  

Art. 64. As empresas estatais deverão adequar os seus estatutos sociais ao disposto neste Decreto até 

30 de junho de 2018, se não fixado prazo inferior pela CGPAR. 

 § 1º Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o comitê de elegibilidade de 

que trata o art. 21, as empresas estatais deverão instituir, no prazo de 

 até quinze dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, comissão interna, transitória e 

não estatutária, para exercer temporariamente as competências de que trata o inciso I do caput do 

art. 21. 

 § 2º Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o Comitê de Auditoria 

Estatutário de que trata o art. 38, as empresas estatais poderão instituir colegiado equivalente, 

transitório e não estatutário, para exercer temporariamente as  

competências estabelecidas no art. 38, independentemente da observância ao disposto nos § 1º e § 

2º do referido artigo.  

Art. 65. O Conselho de Administração ou, se não houver, a assembleia geral, deverá estipular 

calendário para o cumprimento integral do disposto neste Decreto em relação aos itens que 

prescindem de alteração estatutária.  
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Art. 66. Os administradores e os Conselheiros fiscais empossados até 30 de junho de 2016 poderão 

permanecer no exercício de seus mandatos ou manter os prazos de gestão atuais até o fim dos 

respectivos prazos, exceto se houver decisão em contrário da assembleia geral ou do Conselho de 

Administração da empresa estatal.  

§ 1º A adaptação ao prazo de gestão e de atuação fixado nos incisos VI, VII e IX do caput do art. 24 

poderá ser efetivada ao final da gestão e da atuação dos membros eleitos ou até 30 de junho de 2018, 

o que ocorrer primeiro.  

§ 2º O limite de recondução a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput do art. 24 somente será 

considerado para os prazos de gestão ou de atuação iniciados após 30 de junho de 2016.  

Art. 67. A empresa estatal cujo Conselho de Administração tiver mais de onze membros deverá deixar 

os cargos excedentes vagos quando houver desligamento de Conselheiro indicado pelo acionista cont

rolador.  

Art. 68. A sociedade de economia mista de capital fechado poderá resgatar a totalidade das ações de 

seu capital que sejam detidas pelos demais acionistas, com base no valor de patrimônio líquido 

constante do último balanço aprovado pela assembleia geral, transformando-se em empresa pública.  

Art. 69. O conglomerado estatal que tiver duas ou mais subsidiárias, com estruturas administrativas 

próprias e mesmos objetos sociais, deverá avaliar a necessidade de manutenção dessas estruturas, por 

meio de deliberação do Conselho de Administração da empresa estatal controladora.  

Art. 70. O Código de Conduta da Alta Administração Federal deverá ser alterado até 30 de junho de 

2018, por meio de proposta da Comissão de Ética Pública da Presidência da República, para:  

I - vedar a divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa estatal, de 

informação que possa causar impacto na cotação dos títulos da empresa estatal e em suas 

relações com o mercado ou com os consumidores e fornecedores;  

 II - dispor sobre normas de conduta e integridade.  

Art. 71. O regime de licitação e contratação da Lei nº 13.303, de 2016, é autoaplicável, exceto quanto 

a:  

I - procedimentos auxiliares das licitações, de que tratam os art. 63 a art. 67 da Lei nº 13.303, 

de 2016;  
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II - procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e 

projetos de empreendimentos, de que trata o § 4º do art. 31 da Lei nº 13.303, de 2016;  

III - etapa de lances exclusivamente eletrônica, de que trata o § 4º da art. 32 da Lei nº 13.303, 

de 2016; 

 IV - preparação das licitações com matriz de riscos, de que trata o inciso X do caput do art. 42 

da Lei nº 13.303, de 2016; 

 V - observância da política de transações com partes relacionadas, a ser elaborada, de que 

trata o inciso V do caput do art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016;  

 VI - disponibilização na internet do conteúdo informacional requerido nos art. 32, § 3º, art. 

39, art. 40 e art. 48 da Lei nº 13.303, de 2016.  

§ 1º A empresa estatal deverá editar regulamento interno de licitações e contratos até o dia 30 de 

junho de 2018, que deverá dispor sobre o estabelecido nos incisos do caput, os níveis de alçada 

decisória e a tomada de decisão, preferencialmente de forma colegiada, e ser aprovado pelo Conselho 

de Administração da empresa, se houver, ou pela assembleia geral. 

 § 2º É permitida a utilização da legislação anterior para os procedimentos licitatórios e contratos 

iniciados ou celebrados até a edição do regulamento interno referido no § 1º ou até o dia 30 de junho 

de 2018, o que ocorrer primeiro. 

 Art. 72. Fica criada a Assembleia Geral:  

I - no Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES;  

II - na Caixa Econômica Federal; (Vide ADIN 6029) 

 III - na Casa da Moeda do Brasil;  

IV - na Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

 V - na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa; 

 VI - na Empresa Gestora de Ativos - Emgea;  

VII - na Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron;  

VIII - na Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 
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 IX - no Hospital de Clínicas de Porto Alegre;  

X - na Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel; 

 XI - na Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e XI - na Empresa de Pesquisa Energética - EPE; 

(Redação dada pelo Decreto nº 9.361, de 2018); 

 XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.  

XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro;  

XIII - na Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás; e (Incluído pelo 

Decreto nº 9.361, de 2018) 

 XIV - na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH. (Incluído pelo Decreto nº 9.361, 

de 2018) Parágrafo único. As assembleias gerais criadas na forma do caput possuem as 

competências da Lei nº 6.404, de 1976, e poderão inclusive aprovar alterações no estatuto 

social da empresa estatal.  

Art. 73. Fica a União dispensada de adquirir ações e de exercer o direito de preferência para a 

subscrição de ações em aumentos de capital de empresas em que possua participação acionária 

minoritária.  

§ 1º Para as participações acionárias minoritárias vinculadas a acordo de acionistas ou em coligadas, o 

disposto no caput depende de autorização do Ministro de Estado da Fazenda, ouvida a Secretaria do 

Tesouro Nacional.  

§ 2º Para as demais participações minoritárias da União, fica também dispensada a manifestação da 

União sobre os assuntos a serem deliberados pelas assembleias gerais de acionistas, exceto para 

exercer o direito de eleger membros de órgãos estatutários.  

Art. 74. O Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º .........................................................................  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos recursos que vierem a ser transferidos pela 

União ou depositados por acionistas minoritários a partir de 1º de janeiro de 2017, para fins de 

aumento do capital de empresa ou de sociedade cujo capital social seja constituído de recursos 

provenientes exclusivamente do setor público, cujo montante efetivamente investido deverá ser 
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capitalizado até a data limite da aprovação das contas do exercício em que ocorrer a transferência.” 

(NR)  

“Art. 3º Observado o limite mínimo referido no art. 1º, o Procurador da Fazenda Nacional, nas 

assembleias de acionistas das sociedades de economia mista e das demais entidades controladas 

diretamente pela União, somente se manifestará sobre a proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício quando expressamente autorizado pelo Ministro de Estado da Fazenda, à vista do 

pronunciamento da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Coordenação e Controle das 

Empresas Estatais, ressalvado quanto à constituição de reservas obrigatórias por lei ou pelo estatuto 

social.” (NR) 

 Art. 75. O Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(Revogado pelo Decreto nº 10.960, de 2022). 

 “Art. 2º ......................................................................... 

 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bancos de investimentos, às empresas de 

participações e às empresas sediadas no exterior. 

”Art. 76. O Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 41. Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbito do PND serão realizados por meio 

de moeda corrente. Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do CND, poderá 

autorizar outros meios de pagamento, no âmbito do PND.” (NR). 

Art. 77. O Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016, passa a vigorar as seguintes alterações:  

“Art. 40. ............................................................................................................................. 

VI - ................................................................................  

 h) custeio de benefício de assistência à saúde; 

 i) remuneração dos administradores, liquidantes e Conselheiros e a participação dos 

dirigentes nos lucros ou nos resultados das empresas; 

 j) constituição de subsidiária sediada no exterior, inclusive por meio de aquisição ou assunção 

de controle acionário majoritário;  
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 k) celebração de acordo de acionistas que contenha cláusulas que permitam, de qualquer 

forma, a assunção da maioria do capital votante por empresas estatais;  

 XI - acompanhar patrocínio dos planos de benefícios previdenciários das empresas estatais;  

XII - instruir o voto da União em assembleia geral sobre a fixação da remuneração dos 

Diretores das empresas estatais federais, inclusive honorários mensais, benefícios e 

remuneração variável, observado o disposto no art. 16 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, e as diretrizes da CGPAR;  

 XIII - solicitar a elaboração e acompanhar a execução de planos de ação para melhoria da 

gestão e da eficiência das empresas estatais.” (NR) 

 Art. 78. Ficam revogados: 

 I - o art. 44 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998; 

 II - art. 6º do Decreto nº 1.068, de 2 de março de 1994; 

 III - o Decreto nº 757, de 19 de fevereiro de 1993;  

 IV - o parágrafo único do art. 40 do Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016. 

 Art. 79. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 27 de dezembro de 2016; 195º 

da Independência e 128º da República. 
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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.  

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 

2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 

nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 

no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios.  

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos 

que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 

orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 

ajustes ou outros instrumentos congêneres.  
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Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à 

parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a 

que estejam legalmente obrigadas.  

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso 

à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração 

pública e com as seguintes diretrizes: 

 I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;  

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 

 IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  
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VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 

trânsito e destino;  

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações.  

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante 

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos 

específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 

 III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, 

autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 

onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus 

órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 

qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

 IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 

política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos; e  
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VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos 

órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;  

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos 

órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 

anteriores.  

VIII – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)  

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a projetos 

de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança 

da sociedade e do Estado.  

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, é 

assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte 

sob sigilo.  

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 

fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 

decisório respectivo. 

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades referidas 

no art. 1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos termos do 

art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à autoridade 

competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 

documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da informação 

extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem 

sua alegação.  

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a 

divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
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§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 

unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 

entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os 

meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais 

da rede mundial de computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos 

seguintes requisitos: 

I- conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

II- possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 

não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

III- possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina; 

IV- divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 

V- garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

VI- manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII- indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 

ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
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VIII- adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 

com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do Art. 

9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008. 

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da divulgação 

obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade  

de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos 

critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 

 I- criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em 

local com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras 

formas de divulgação. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e 

entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 

identificação do requerente e a especificação da informação requerida. 
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§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode conter 

exigências que inviabilizem a solicitação. 

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento de 

pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet. 

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 

informações de interesse público. 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 

disponível. 

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade 

que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter 

a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou 

a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 

cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação. 

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 

expressa, da qual será cientificado o requerente. 

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação 

aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 

a informação de que necessitar. 

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o 

requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 

interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação. 

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja anuência 

do requerente. 
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§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em 

qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a 

forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse 

que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 

requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos. 

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução 

de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser cobrado 

exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

(Vide Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência) 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 

termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito. (Redação dada pela Lei nº 

14.129, de 2021) (Vigência) 

§ 1º O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento dos 

custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 

informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada.  

(Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência). 

§ 2º Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja situação econômica 

não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 

7.115, de 29 de agosto de 1983.   (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência). 

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa 

prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 

confere com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, a suas 

expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha 

em risco a conservação do documento original. 
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Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por certidão ou 

cópia. 

 

Seção II 

 Dos Recursos 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso, poderá 

o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a 

decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, o 

requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias 

se: 

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; 

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como 

sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa 

ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação; 

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não 

tiverem sido observados; e 

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei. 

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da União depois 

de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior àquela que 

exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União determinará ao 

órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto recurso 

à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35. 
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Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação protocolado em órgão 

da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, sem 

prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e 

do disposto no art. 16. 

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencionadas depois 

de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à autoridade 

que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando. 

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de informação 

secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações prevista no 

art. 35. 

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso previsto no art. 

15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação própria dos 

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao 

solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19. (VETADO). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Nacional de Justiça 

e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de recurso, 

negarem acesso a informações de interesse público. 

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao 

procedimento de que trata este Capítulo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I  

Disposições Gerais 
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Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de 

direitos fundamentais. 

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem violação 

dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão 

ser objeto de restrição de acesso. 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem 

as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo 

Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder público. 

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis 

de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do 

País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 

internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 

e seus familiares; ou 
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VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão de 

sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 

ultrassecreta, secreta ou reservada. 

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista no 

caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da 

República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo 

até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como termo final de 

restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso 

do prazo máximo de classificação. 

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a 

informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. 

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o 

interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final. 

Seção III 

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

 

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por 

seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.   (Regulamento) 
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§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão restritos a 

pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma do 

regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve de 

resguardar o sigilo. 

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento de 

informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e 

divulgação não autorizados. 

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a elas 

subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de 

segurança para tratamento de informações sigilosas. 

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o poder 

público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as providências 

necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e 

procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei. 

 

Seção IV 

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 

 

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública federal é de 

competência:  (Regulamento) 

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior; 
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II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, 

fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e 

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções 

de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação 

específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como ultrassecreta e 

secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão no 

exterior, vedada a subdelegação. 

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas nas 

alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo 

previsto em regulamento. 

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta deverá 

encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se 

refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento. 

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em decisão 

que conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24; 

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o 

seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e 

IV - identificação da autoridade que a classificou. 

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da informação 

classificada. 

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 

autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 



121 
 

previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado 

o disposto no art. 24.   (Regulamento) 

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informações 

produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos. 

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos motivos do 

sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação. 

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição manterá como 

termo inicial a data da sua produção. 

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio à disposição 

na internet e destinado à veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de 

regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses; 

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para referência 

futura; 

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, 

atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para consulta 

pública em suas sedes. 

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, acompanhadas 

da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

Seção V 

Das Informações Pessoais 

 

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito 

à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 

individuais. 
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§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, honra e 

imagem:  

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo 

máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente 

autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 

consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por seu 

uso indevido. 

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações forem 

necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e 

para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, 

previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos; ou 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá 

ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular das 

informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de 

maior relevância. 

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar: 
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I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente 

o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou 

imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 

ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha 

acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 

pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação 

sigilosa ou informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar 

a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações 

de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas 

descritas no caput serão consideradas: 

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares 

médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei 

como crime ou contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, 

infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os 

critérios nela estabelecidos. 

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por 

improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, 

de 2 de junho de 1992. 
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Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer 

natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o poder público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 

assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar o 

ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso IV. 

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade máxima do 

órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista. 

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em decorrência 

da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, 

cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo 

direito de regresso. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em virtude 

de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou 

pessoal e a submeta a tratamento indevido. 
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CAPÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 35. (VETADO). 

§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no âmbito da 

administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá 

competência para: 

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta 

esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação; 

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou mediante 

provocação de pessoa interessada, observado o disposto no Art. 7º e demais dispositivos 

desta Lei; e 

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre por 

prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à 

soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações 

internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24. 

 

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação. 

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) 

anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos ou 

secretos. 

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações nos prazos 

previstos no § 3º implicará a desclassificação automática das informações. 

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da Comissão Mista de 

Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais 

disposições desta Lei.   (Regulamento) 

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos internacionais 

atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos. 
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Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o 

Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos: (Regulamento) 

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas físicas, 

empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e 

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de países ou 

organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado 

tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições 

do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento do NSC. 

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à informação 

de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou 

de caráter público. 

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das informações classificadas 

como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência 

desta Lei. 

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá observar 

os prazos e condições previstos nesta Lei. 

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput poderá ser revista, a 

qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos desta Lei. 

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a classificação 

da informação nos termos da legislação precedente. 

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no prazo previsto no 

caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público. 

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máximo de cada 

órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta designará autoridade que lhe seja 

diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes 

atribuições: 
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I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente 

e adequada aos objetivos desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre 

o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das 

normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei 

e seus regulamentos. 

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal responsável: 

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da 

transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à 

informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas 

relacionadas à transparência na administração pública; 

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública federal, 

concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 

30; 

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações 

atinentes à implementação desta Lei. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a contar da data de sua publicação. 

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.116. ............................................................................................................................ 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 

outra autoridade competente para apuração;” (NR) 
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Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 

126-A: “Art.  126-A.  Nenhum  servidor  poderá  ser  responsabilizado  civil, penal  ou 

administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 

envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de  

informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que 

em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.” 

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obedecidas as 

normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao disposto no 

Art. 9º e na Seção II Do Capítulo III. 

Art. 46. Revogam-se: 

I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e 

II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.  
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LEI ANTICORRUPÇÃO 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013. 

 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 

a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, 

personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, 

bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, 

que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente. 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, 

pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus 

dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora  

ou partícipe do ato ilícito. 

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual das 

pessoas naturais referidas no caput . 

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na medida 
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da sua culpabilidade. 

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação 

de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido, 

não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, 

devidamente comprovados. 

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 

consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 

causado. 

 

CAPÍTULO II 
 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, 

todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que 

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV- no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública; 

h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou 

representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como 

as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações 

públicas internacionais. 

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas 

jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 

organizações públicas internacionais. 

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos 

atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções: 

I- multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 
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bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos 

os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e 

II- publicação extraordinária da decisão condenatória. 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com 

as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada 

pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da 

reparação integral do dano causado. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento 

bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais). 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, 

a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da prática da 

infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem 

como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 

estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico 

na rede mundial de computadores. 

 

§ 6º (VETADO). 

 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 

I - a gravidade da infração; 

 
II-a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

 
 III-a consumação ou não da infração; 

 
IV-o grau de lesão ou perigo de lesão; 

 
V-o efeito negativo produzido pela infração; 

 
VI- a situação econômica do infrator; 
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VII-a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 
 
VIII-a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta 

no âmbito da pessoa jurídica; 

o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública 

lesados;  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no inciso 

VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal. 

 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 
Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da responsabilidade 

de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a 

ampla defesa. 

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá competência 

concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas ou 

para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade 

ou para corrigir-lhes o andamento. 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, observado o 

disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000. 

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será 

conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis. 

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3678.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3678.htm
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comissão a que se refere o caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 

investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão. 

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os efeitos 

do ato ou processo objeto da investigação. 

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data 

da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e 

eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem 

aplicadas. 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade 

instauradora. 

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à pessoa 

jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação. 

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 

instauradora, na forma do art. 10, para julgamento. 

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não 

prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será inscrito 

em dívida ativa da fazenda pública. 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 

conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua 

existência, para apuração de eventuais delitos. 

 

CAPÍTULO V 
DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 
Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência 

com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem 
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efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração 

resulte: 

I- a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 

II- a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a 

apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir 

da data de propositura do acordo; 

III- a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente 

com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, 

sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II 

do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável. 

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente 

o dano causado. 

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo 

grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 

condições nele estabelecidas. 

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo 

acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo 

de leniência rejeitada. 

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de 

celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração 

pública do referido descumprimento. 

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei. 
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§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os acordos de 

leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra 

a administração pública estrangeira. 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica 

responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à 

isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação 

judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das 

seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta 

ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de 

órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder 

público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado: 

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover 

a prática de atos ilícitos; ou 

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados. 

 

§ 2º (VETADO). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art88


138 
 

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou equivalente, 

do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à 

garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme previsto no 

Art. 7º , ressalvado o direito do terceiro de boa-fé. 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas no 

art. 6º , sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das 

autoridades competentes para promover a responsabilização administrativa. 

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985. 

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano causado 

pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da 

sentença. 

 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

- CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei. 

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep, os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas. 

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas: 

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica- CNPJ; 

 II - tipo de sanção; e 

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, 

quando for o caso. 

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, também 

deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as 

informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar 
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prejuízo às investigações e ao processo administrativo. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações 

previstas no § 3º , deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento. 

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 

 

 decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do 

acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante  

solicitação do órgão ou entidade sancionadora. 

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 

governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo 

federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta Lei 

serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas. 

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da 

infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a 

instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto 

ou contrato social. 

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem 

couber a administração de seus bens. 

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou administrador 

de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. 

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, não 

adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e 

administrativamente nos termos da legislação específica aplicável. 

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a 

administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior. 

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa 
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Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que 

constitua infração à ordem econômica. 

 

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e 

aplicação de penalidades decorrentes de: 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; e 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de 

licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado 

de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. Brasília, 1º 

de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
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DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022  

 

Presidência da República Secretaria-Geral Subchefia para Assuntos Jurídicos DECRETO Nº 11.129, DE 

11 DE JULHO DE 2022 Vigência Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre 

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, de que trata a 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

§ 1º A Lei nº 12.846, de 2013, aplica-se aos atos lesivos praticados:  

I - por pessoa jurídica brasileira contra administração pública estrangeira, ainda que 

cometidos no exterior;  

II - no todo ou em parte no território nacional ou que nele produzam ou possam produzir 

efeitos; ou 

 III - no exterior, quando praticados contra a administração pública nacional.  

§ 2º São passíveis de responsabilização nos termos do disposto na Lei nº 12.846, de 2013, as pessoas 

jurídicas que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de 

direito.  

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica, decorrente do exercício do 
poder sancionador da administração pública, será efetuada por meio 

de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR ou de acordo de leniência.  
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CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Da investigação preliminar 

 Art. 3º O titular da corregedoria da entidade ou da unidade competente, ao tomar ciência da possível 

ocorrência de ato lesivo à administração pública federal, em sede de juízo de admissibilidade e 

mediante despacho fundamentado, decidirá: 

 I - pela abertura de investigação preliminar;  

II - pela recomendação de instauração de PAR; ou 

 III - pela recomendação de arquivamento da matéria. 

 § 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter sigiloso e não punitivo e será destinada 

à apuração de indícios de autoria e materialidade de atos lesivos à administração pública federal.  

§ 2º A investigação preliminar será conduzida diretamente pela corregedoria da entidade ou unidade 

competente, na forma estabelecida em regulamento, ou por comissão composta por dois ou mais 

membros, designados entre servidores efetivos ou empregados públicos.  

§ 3º Na investigação preliminar, serão praticados os atos necessários à elucidação dos fatos sob 

apuração, compreendidas todas as diligências admitidas em lei, notadamente: 

I - proposição à autoridade instauradora da suspensão cautelar dos efeitos do ato ou do 

processo objeto da investigação; 

 II - solicitação de atuação de especialistas com conhecimentos técnicos ou operacionais, de 

órgãos e entidades públicos ou de outras organizações, para auxiliar na análise da matéria sob 

exame;  

III - solicitação de informações bancárias sobre movimentação de recursos públicos, ainda que 

sigilosas, nesta hipótese, em sede de compartilhamento do sigilo com órgãos de controle; 

 IV - requisição, por meio da autoridade competente, do compartilhamento de informações 

tributárias da pessoa jurídica investigada, conforme previsto no inciso II do § 1º do art. 198 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  
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V - solicitação, ao órgão de representação judicial ou equivalente dos órgãos ou das entidades 

lesadas, das medidas judiciais necessárias para a investigação e para o processamento dos 

atos lesivos, inclusive de busca e apreensão, no Brasil ou no exterior; ou 

 VI - solicitação de documentos ou informações a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 

ou privado, nacionais ou estrangeiras, ou a organizações públicas internacionais. 

 § 4º O prazo para a conclusão da investigação preliminar não excederá cento e oitenta dias, admitida 

a prorrogação, mediante ato da autoridade a que se refere o caput.  

§ 5º Ao final da investigação preliminar, serão enviadas à autoridade competente as peças de 

informação obtidas, acompanhadas de relatório conclusivo acerca da existência de indícios de autoria 

e materialidade de atos lesivos à administração pública federal, para decisão sobre a instauração do 

PAR.  

Seção II 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 

Art. 4º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é da autoridade máxima da 

entidade em face da qual foi praticado o ato lesivo ou, em caso de órgão da administração pública 

federal direta, do respectivo Ministro de Estado. Parágrafo único. A competência de que trata o caput 

será exercida de ofício ou mediante provocação e poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade designará comissão, composta por dois ou mais 

servidores estáveis.  

§ 1º Em entidades da administração pública federal cujos quadros funcionais não sejam formados por 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput será composta por dois ou mais empregados 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, três anos de tempo de serviço na entidade. 

 § 2º A comissão a que se refere o caput exercerá suas atividades com imparcialidade e observará a 

legislação, os regulamentos e as orientações técnicas vigentes.  

§ 3º Será assegurado o sigilo do PAR, sempre que necessário à elucidação do fato ou quando exigido 

pelo interesse da administração pública, garantido à pessoa jurídica processada o direito à ampla 

defesa e ao contraditório.  
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§ 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de PAR não excederá cento e oitenta dias, 

admitida a prorrogação, mediante solicitação justificada do presidente da comissão à autoridade 

instauradora, que decidirá de maneira fundamentada. 

 Art. 6º Instaurado o PAR, a comissão avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e indiciará e 

intimará a pessoa jurídica processada para, no prazo de trinta dias, apresentar defesa escrita e 

especificar eventuais provas que pretenda produzir.  

§ 1º A intimação prevista no caput: 

 I - facultará expressamente à pessoa jurídica a possibilidade de apresentar informações e 

provas que subsidiem a análise da comissão de PAR no que se refere aos elementos que 

atenuam o valor da multa, previstos no art. 23; e 

 II - solicitará a apresentação de informações e documentos, nos termos estabelecidos pela 

Controladoria-Geral da União, que permitam a análise do programa de integridade da pessoa 

jurídica.  

§ 2º O ato de indiciação conterá, no mínimo:  

I - a descrição clara e objetiva do ato lesivo imputado à pessoa jurídica, com a descrição das 

circunstâncias relevantes;  

II - o apontamento das provas que sustentam o entendimento da comissão pela ocorrência 

do ato lesivo imputado; e  

III - o enquadramento legal do ato lesivo imputado à pessoa jurídica processada.  

§ 3º Caso a intimação prevista no caput não tenha êxito, será feita nova intimação por meio de edital 

publicado na imprensa oficial e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade pública responsável pela 

condução do PAR, hipótese em que o prazo para apresentação de defesa escrita será contado a partir 

da última data de publicação do edital. 

 § 4º Caso a pessoa jurídica processada não apresente sua defesa escrita no prazo estabelecido no 

caput, contra ela correrão os demais prazos, independentemente de notificação ou intimação, 

podendo intervir em qualquer fase do processo, sem direito à repetição de qualquer ato processual já 

praticado.  
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Art. 7º As intimações serão feitas por qualquer meio físico ou eletrônico que assegure a certeza de 

ciência da pessoa jurídica processada. 

 § 1º Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o 

dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento, observado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 4º do art. 6º, dispensam-se as demais intimações processuais, até que 

a pessoa jurídica interessada se manifeste nos autos.  

§ 3º A pessoa jurídica estrangeira poderá ser notificada e intimada de todos os atos processuais, 

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do gerente, 

representante ou administrador de sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado 

no Brasil.  

Art. 8º Recebida a defesa escrita, a comissão avaliará a pertinência de produzir as provas 

eventualmente requeridas pela pessoa jurídica processada, podendo indeferir de forma motivada os 

pedidos de produção de provas que sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas.  

§ 1º Caso sejam produzidas provas após a nota de indicação, a comissão poderá: 

 I - intimar a pessoa jurídica para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre as novas provas 

juntadas aos autos, caso tais provas não justifiquem a alteração da nota de indiciação; ou 

 II - lavrar nova indiciação ou indiciação complementar, caso as novas provas juntadas aos 

autos justifiquem alterações na nota de indiciação inicial, devendo ser observado o disposto 

no caput do art. 6º. 

§ 2º Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência 

e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo 

os parâmetros indicados no Capítulo V, para a dosimetria das sanções a serem aplicadas.  

Art. 9º A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por meio de seus representantes legais ou 

procuradores, sendo-lhes assegurado amplo acesso aos autos. Parágrafo único. É vedada a retirada de 

autos físicos da repartição pública, sendo autorizada a obtenção de cópias, preferencialmente em meio 

digital, mediante requerimento.  
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Art. 10. A comissão, para o devido e regular exercício de suas funções, poderá praticar os atos 

necessários à elucidação dos fatos sob apuração, compreendidos todos os meios probatórios admitidos 

em lei, inclusive os previstos no § 3º do art. 3º.  

Art. 11. Concluídos os trabalhos de apuração e análise, a comissão elaborará relatório a respeito dos 

fatos apurados e da eventual responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de 

forma motivada:  

I - as sanções a serem aplicadas, com a respectiva indicação da dosimetria, ou o arquivamento 

do processo;  

II - o encaminhamento do relatório final à autoridade competente para instrução de processo 

administrativo específico para reparação de danos, quando houver indícios de que do ato 

lesivo tenha resultado dano ao erário;  

III - o encaminhamento do relatório final à Advocacia-Geral da União, para ajuizamento da 

ação de que trata o art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013, com sugestão, de acordo com o caso 

concreto, da aplicação das sanções previstas naquele artigo, como retribuição complementar 

às do PAR ou para a prevenção de novos ilícitos; 

 IV - o encaminhamento do processo ao Ministério Público, nos termos do disposto no art. 15 

da Lei nº 12.846, de 2013; e  

V - as condições necessárias para a concessão da reabilitação, quando cabível.  

Art. 12. Concluído o relatório final, a comissão lavrará ata de encerramento dos seus trabalhos, que 

formalizará sua desconstituição, e encaminhará o PAR à autoridade instauradora, que determinará a 

intimação da pessoa jurídica processada do relatório final para, querendo, manifestar-se no prazo 

máximo de dez dias. Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput, a autoridade 

instauradora determinará à corregedoria da entidade ou à unidade competente que analise a 

regularidade e o mérito do PAR.  

Art. 13. Após a análise de regularidade e mérito, o PAR será encaminhado à autoridade competente 

para julgamento, o qual será precedido de manifestação jurídica, elaborada pelo órgão de assistência 

jurídica competente. Parágrafo único. Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta 

deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.  
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Art. 14. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no 

Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade pública responsável pelo 

julgamento do PAR. 

Art. 15. Da decisão administrativa sancionadora cabe pedido de reconsideração com efeito suspensivo, 

no prazo de dez dias, contado da data de publicação da decisão. § 1º A pessoa jurídica contra a qual 

foram impostas sanções no PAR e que não apresentar pedido de reconsideração deverá cumpri-las no 

prazo de trinta dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. 

 § 2º A autoridade julgadora terá o prazo de trinta dias para decidir sobre a matéria alegada no pedido 

de reconsideração e publicar nova decisão.  

§ 3º Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica novo prazo de 

trinta dias para o cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da 

nova decisão. 

 Art. 16. Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou a 

outras normas de licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

aplicando-se o rito procedimental previsto neste Capítulo.  

 § 1º Concluída a apuração de que trata o caput e havendo autoridades distintas competentes para o 

julgamento, o processo será encaminhado primeiramente àquela de nível mais elevado, para que 

julgue no âmbito de sua competência, tendo precedência o julgamento pelo Ministro de Estado 

competente.  

§ 2º Para fins do disposto no caput, o chefe da unidade responsável no órgão ou na entidade pela 

gestão de licitações e contratos deve comunicar à autoridade a que se  

refere o caput do Art. 3º eventuais fatos que configurem atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 2013.  

Art. 17. A Controladoria-Geral da União possui, no âmbito do Poder Executivo federal, competência:  

I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e  
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II - exclusiva para avocar os processos instaurados para exame de sua regularidade ou para 

lhes corrigir o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa 

cabível. 

 § 1º A Controladoria-Geral da União poderá exercer, a qualquer tempo, a competência prevista no 

caput, se presentes quaisquer das seguintes circunstâncias: 

 I - caracterização de omissão da autoridade originariamente competente; 

 II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou na entidade de origem;  

III - complexidade, repercussão e relevância da matéria; 

 IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou com a entidade 

atingida; ou 

 V - apuração que envolva atos e fatos relacionados com mais de um órgão ou entidade da 

administração pública federal.  

§ 2º Ficam os órgãos e as entidades da administração pública obrigados a encaminhar à Controladoria-

Geral da União todos os documentos e informações que lhes forem solicitados, incluídos os autos 

originais dos processos que eventualmente estejam em curso.  

Art. 18. Compete à Controladoria-Geral da União instaurar, apurar e julgar PAR pela prática de atos 

lesivos a administração pública estrangeira, o qual seguirá, no que couber, o rito procedimental 

previsto neste Capítulo. 

 Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta deverão 

comunicar à Controladoria-Geral da União os indícios da ocorrência de atos lesivos a administração 

pública estrangeira, identificados no exercício de suas atribuições, juntando à comunicação os 

documentos já disponíveis e necessários à apuração ou à comprovação dos fatos, sem prejuízo do 

envio de documentação complementar, na hipótese de novas provas ou informações relevantes, sob 

pena de responsabilização.  

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

 

Seção I 
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Disposições gerais 

 Art. 19. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do 

disposto no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013:  

I - multa; e  

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. Parágrafo único. Caso 

os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 14.133, de 2021, ou a 

outras normas de licitações e contratos da administração pública e tenha ocorrido a apuração 

conjunta prevista no art. 16, a pessoa jurídica também estará sujeita a sanções administrativas 

que tenham como efeito a restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 

contratos com a administração pública, a serem aplicadas no PAR.   

Seção II 

Da multa 

 

Art. 20. A multa prevista no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013, terá como base de 

cálculo o faturamento bruto da pessoa jurídica no último exercício anterior ao da instauração do PAR, 

excluídos os tributos.  

§ 1º Os valores que constituirão a base de cálculo de que trata o caput poderão ser apurados, entre 

outras formas, por meio de: 

 I - compartilhamento de informações tributárias, na forma do disposto no inciso II do § 1º do 

art. 198 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional;  

II - registros contábeis produzidos ou publicados pela pessoa jurídica acusada, no Brasil ou no 

exterior;  

III - estimativa, levando em consideração quaisquer informações sobre a sua situação 

econômica ou o estado de seus negócios, tais como patrimônio, capital social, número de 

empregados, contratos, entre outras; e 

 IV - identificação do montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem fins 

lucrativos no ano anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos incidentes sobre 

vendas.  



151 
 

§ 2º Os fatores previstos nos art. 22 e art. 23 deste Decreto serão avaliados em conjunto para os atos 

lesivos apurados no mesmo PAR, devendo-se considerar, para o cálculo da multa, a consolidação dos 

faturamentos brutos de todas as pessoas jurídicas pertencentes de fato ou de direito ao mesmo grupo 

econômico que tenham praticado os ilícitos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013, ou 

concorrido para a sua prática. 

 Art. 21. Caso a pessoa jurídica comprovadamente não tenha tido faturamento no último exercício 

anterior ao da instauração do PAR, deve-se considerar como base de cálculo da multa o valor do último 

faturamento bruto apurado pela pessoa jurídica, excluídos os tributos incidentes sobre vendas, que 

terá seu valor atualizado até o último dia do exercício anterior ao da instauração do PAR. Parágrafo 

único. Na hipótese prevista no caput, o valor da multa será estipulado observando-se o intervalo de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) e o limite mínimo da vantagem 

auferida, quando for possível sua estimação.  

Art. 22. O cálculo da multa se inicia com a soma dos valores correspondentes aos seguintes percentuais 

da base de cálculo:  

I - até quatro por cento, havendo concurso dos atos lesivos;  

II - até três por cento para tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial da 

pessoa jurídica;  

III - até quatro por cento no caso de interrupção no fornecimento de serviço público, na 

execução de obra contratada ou na entrega de bens ou serviços essenciais à prestação de 

serviços públicos ou no caso de descumprimento de requisitos regulatórios;  

IV - um por cento para a situação econômica do infrator que apresente índices de solvência 

geral e de liquidez geral superiores a um e lucro líquido no último exercício anterior ao da 

instauração do PAR;  

V - três por cento no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de nova infração, 

idêntica ou não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013, 

em menos de cinco anos, contados da publicação do julgamento da infração anterior; e 
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 VI - no caso de contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

mantidos ou pretendidos com o órgão ou com as entidades lesadas, nos anos da prática do 

ato lesivo, serão considerados os seguintes percentuais:  

a) um por cento, no caso de o somatório dos instrumentos totalizar valor superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 b) dois por cento, no caso de o somatório dos instrumentos totalizar valor superior a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

c) três por cento, no caso de o somatório dos instrumentos totalizar valor superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

d) quatro por cento, no caso de o somatório dos instrumentos totalizar valor superior a R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); ou 

 e) cinco por cento, no caso de o somatório dos instrumentos totalizar valor superior a R$ 

250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais).  

Parágrafo único. No caso de acordo de leniência, o prazo constante do inciso V do caput será contado 

a partir da data de celebração até cinco anos após a declaração de seu cumprimento. 

 Art. 23. Do resultado da soma dos fatores previstos no art. 22 serão subtraídos os valores 

correspondentes aos seguintes percentuais da base de cálculo: 

 I - até meio por cento no caso de não consumação da infração;  

II - até um por cento no caso de: 

a) comprovação da devolução espontânea pela pessoa jurídica da vantagem auferida e 

do ressarcimento dos danos resultantes do ato lesivo; ou  

b) inexistência ou falta de comprovação de vantagem auferida e de danos resultantes do 

ato lesivo;  

III - até um e meio por cento para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a investigação 

ou a apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de leniência;  

IV - até dois por cento no caso de admissão voluntária pela pessoa jurídica da responsabilidade 

objetiva pelo ato lesivo; e 
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 V - até cinco por cento no caso de comprovação de a pessoa jurídica possuir e aplicar um 

programa de integridade, conforme os parâmetros estabelecidos no Capítulo V.  

Parágrafo único. Somente poderão ser atribuídos os percentuais máximos, quando observadas as 

seguintes condições:  

I - na hipótese prevista na alínea “a” do inciso II do caput, quando ocorrer a devolução integral 

dos valores ali referidos;  

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, quando a admissão ocorrer antes da instauração 

do PAR; e  

III - na hipótese prevista no inciso V do caput, quando o plano de integridade for anterior à 

prática do ato lesivo.  

Art. 24. A existência e quantificação dos fatores previstos nos art. 22 e art. 23 deverá ser apurada no 

PAR e evidenciada no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que 

possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida.  

Art. 25. Em qualquer hipótese, o valor final da multa terá como limite: 

 I - mínimo, o maior valor entre o da vantagem auferida, quando for possível sua estimativa, 

e:  

a) um décimo por cento da base de cálculo; ou  

b) R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese prevista no art. 21; e  

II - máximo, o menor valor entre:  

a) três vezes o valor da vantagem pretendida ou auferida, o que for maior entre os dois 

valores;  

b) vinte por cento do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do 

PAR, excluídos os tributos incidentes sobre vendas; ou  

 c) R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), na hipótese prevista no art. 21, desde que 

não seja possível estimar o valor da vantagem auferida. 
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 § 1º O limite máximo não será observado, caso o valor resultante do cálculo desse parâmetro seja 

inferior ao resultado calculado para o limite mínimo. 

 § 2º Na ausência de todos os fatores previstos nos art. 22 e art. 23 ou quando o resultado das 

operações de soma e subtração for igual ou menor que zero, o valor da multa corresponderá ao limite 

mínimo estabelecido no caput. Art. 26. O valor da vantagem auferida ou pretendida corresponde ao 

equivalente monetário do produto do ilícito, assim entendido como os ganhos ou os proveitos obtidos 

ou pretendidos pela pessoa jurídica em decorrência direta ou indireta da prática do ato lesivo.  

§ 1º O valor da vantagem auferida ou pretendida poderá ser estimado mediante a aplicação, conforme 

o caso, das seguintes metodologias:  

I - pelo valor total da receita auferida em contrato administrativo e seus aditivos, deduzidos 

os custos lícitos que a pessoa jurídica comprove serem efetivamente atribuíveis ao objeto 

contratado, na hipótese de atos lesivos praticados para fins de obtenção e execução dos 

respectivos contratos;  

II - pelo valor total de despesas ou custos evitados, inclusive os de natureza tributária ou 

regulatória, e que seriam imputáveis à pessoa jurídica caso não houvesse sido praticado o ato 

lesivo pela pessoa jurídica infratora; ou 

 III - pelo valor do lucro adicional auferido pela pessoa jurídica decorrente de ação ou omissão 

na prática de ato do Poder Público que não ocorreria sem a prática do ato lesivo pela pessoa 

jurídica infratora.  

§ 2º Os valores correspondentes às vantagens indevidas prometidas ou pagas a agente público ou a 

terceiros a ele relacionados não poderão ser deduzidos do cálculo estimativo de que trata o § 1º.  

Art. 27. Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será reduzida conforme a fração 

nele pactuada, observado o limite previsto no § 2º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 2013. 

 § 1º O valor da multa prevista no caput poderá ser inferior ao limite mínimo previsto no art. 6º da Lei 

nº 12.846, de 2013. 

 § 2º No caso de a autoridade signatária declarar o descumprimento do acordo de leniência por falta 

imputável à pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado antes da redução de que trata o 
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caput será cobrado na forma do disposto na Seção IV, descontando-se as frações da multa 

eventualmente já pagas. 

Seção III 

Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora 

 

 Art. 28. A pessoa jurídica sancionada administrativamente pela prática de atos lesivos contra a 

administração pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, publicará a decisão administrativa 

sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente: 

 I - em meio de comunicação de grande circulação, física ou eletrônica, na área da prática da 

infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional;  

II - em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em 

localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de trinta dias; e  

III - em seu sítio eletrônico, pelo prazo mínimo de trinta dias e em destaque na página principal 

do referido sítio.  

Parágrafo único. A publicação a que se refere o caput será feita a expensas da pessoa jurídica 

sancionada.  

Seção IV 

Da cobrança da multa aplicada 

Art. 29. A multa aplicada será integralmente recolhida pela pessoa jurídica sancionada no prazo de 

trinta dias, observado o disposto no art. 15.  

§ 1º Feito o recolhimento, a pessoa jurídica sancionada apresentará ao órgão ou à entidade que aplicou 

a sanção documento que ateste o pagamento integral do valor da multa imposta.  

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem que a multa tenha sido recolhida ou não tendo ocorrido 

a comprovação de seu pagamento integral, o órgão ou a entidade que a aplicou encaminhará o débito 

para inscrição em Dívida Ativa da União ou das autarquias e fundações públicas federais.  

§ 3º Caso a entidade que aplicou a multa não possua Dívida Ativa, o valor será cobrado 

independentemente de prévia inscrição.  
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§ 4º A multa aplicada pela Controladoria-Geral da União em acordos de leniência ou nas hipóteses 

previstas nos art.17 e art. 18 será destinada à União e recolhida à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 5º Os acordos de leniência poderão pactuar prazo distinto do previsto no caput para recolhimento 

da multa aplicada ou de qualquer outra obrigação financeira imputada à pessoa jurídica. 

Seção V 

Dos encaminhamentos judiciais 

Art. 30. As medidas judiciais, no Brasil ou no exterior, como a cobrança da multa administrativa 

aplicada no PAR, a promoção da publicação extraordinária, a persecução das sanções previstas no 

caput do art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013, a reparação integral dos danos e prejuízos, além de eventual 

atuação judicial para a finalidade de instrução ou garantia do processo judicial ou preservação do 

acordo de leniência, serão solicitadas ao órgão de representação judicial ou equivalente dos órgãos ou 

das entidades lesadas.  

Art. 31. No âmbito da administração pública federal direta, inclusive nas hipóteses de que tratam os 

art. 17 e art. 18, a atuação judicial será exercida pela Procuradoria-Geral da União, observadas as 

atribuições da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para inscrição e cobrança de créditos da União 

inscritos em Dívida Ativa.  

Parágrafo único. No âmbito das autarquias e das fundações públicas federais, a atuação judicial será 

exercida pela Procuradoria-Geral Federal, inclusive no que se refere à cobrança da multa administrativa 

aplicada no PAR, respeitadas as competências da Procuradoria-Geral do Banco Central. 

CAPÍTULO IV 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 32. O acordo de leniência é ato administrativo negocial decorrente do exercício do poder 

sancionador do Estado, que visa à responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos 

contra a administração pública nacional ou estrangeira. Parágrafo único. O acordo de leniência 

buscará, nos termos da lei:  

I - o incremento da capacidade investigativa da administração pública;  

II - a potencialização da capacidade estatal de recuperação de ativos; e  
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III - o fomento da cultura de integridade no setor privado.  

Art. 33. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos 

atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, e em outras normas de licitações e contratos, com vistas à isenção ou à atenuação das 

respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o PAR, devendo 

resultar dessa colaboração:  

I - a identificação dos demais envolvidos nos ilícitos, quando couber; e 

 II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem a infração 

sob apuração.   

Art. 34. Compete à Controladoria-Geral da União celebrar acordos de leniência no âmbito do Poder 

Executivo federal e nos casos de atos lesivos contra a administração pública estrangeira.  

Art. 35. Ato conjunto do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União e do Advogado-Geral da 

União:  

I - disciplinará a participação de membros da Advocacia-Geral da União nos processos de 

negociação e de acompanhamento do cumprimento dos acordos de leniência; e 

 II - disporá sobre a celebração de acordos de leniência pelo Ministro de Estado da 

Controladoria-Geral da União conjuntamente com o Advogado-Geral da União.  

Parágrafo único. A participação da Advocacia-Geral da União nos acordos de leniência, consideradas 

as condições neles estabelecidas e observados os termos da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, e da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, poderá ensejar a resolução consensual 

das penalidades previstas no art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013. 

 Art. 36. A Controladoria-Geral da União poderá aceitar delegação para negociar, celebrar e monitorar 

o cumprimento de acordos de leniência relativos a atos lesivos contra outros Poderes e entes 

federativos.  

Art. 37. A pessoa jurídica que pretenda celebrar acordo de leniência deverá: 

 I - ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, 

quando tal circunstância for relevante;  
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II - ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo a partir da data da propositura 

do acordo; 

 III - admitir sua responsabilidade objetiva quanto aos atos lesivos;  

IV - cooperar plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo e 

comparecer, sob suas expensas e sempre que solicitada, aos atos processuais, até o seu 

encerramento;  

V - fornecer informações, documentos e elementos que comprovem o ato ilícito;  

VI - reparar integralmente a parcela incontroversa do dano causado; e  

VII - perder, em favor do ente lesado ou da União, conforme o caso, os valores 

correspondentes ao acréscimo patrimonial indevido ou ao enriquecimento ilícito direta ou 

indiretamente obtido da infração, nos termos e nos montantes definidos na negociação.  

§ 1º Os requisitos de que tratam os incisos III e IV do caput serão avaliados em face da boa-fé da pessoa 

jurídica proponente em reportar à administração a descrição e a comprovação da integralidade dos 

atos ilícitos de que tenha ou venha a ter ciência, desde o momento da propositura do acordo até o seu 

total cumprimento. 

 § 2º A parcela incontroversa do dano de que trata o inciso VI do caput corresponde aos valores dos 

danos admitidos pela pessoa jurídica ou àqueles decorrentes de decisão definitiva no âmbito do devido 

processo administrativo ou judicial. 

§ 3º Nas hipóteses em que de determinado ato ilícito decorra, simultaneamente, dano ao ente lesado 

e acréscimo patrimonial indevido à pessoa jurídica responsável pela prática do ato, e haja identidade 

entre ambos, os valores a eles correspondentes serão:  

I - computados uma única vez para fins de quantificação do valor a ser adimplido a partir do 

acordo de leniência; e  

II - classificados como ressarcimento de danos para fins contábeis, orçamentários e de sua 

destinação para o ente lesado.  

Art. 38. A proposta de celebração de acordo de leniência deverá ser feita de forma escrita, 

oportunidade em que a pessoa jurídica proponente declarará expressamente que foi orientada a 
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respeito de seus direitos, garantias e deveres legais e de que o não atendimento às determinações e 

às solicitações durante a etapa de negociação importará a desistência da proposta.  

 § 1º A proposta deverá ser apresentada pelos representantes da pessoa jurídica, na forma de seu 

estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, 

observado o disposto no art. 26 da Lei nº 12.846, de 2013.  

§ 2º A proposta poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR.  

§ 3º A proposta apresentada receberá tratamento sigiloso e o acesso ao seu conteúdo será restrito no 

âmbito da Controladoria-Geral da União.  

§ 4º A proponente poderá divulgar ou compartilhar a existência da proposta ou de seu conteúdo, 

desde que haja prévia anuência da Controladoria-Geral da União. 

 § 5º A análise da proposta de acordo de leniência será instruída em processo administrativo específico, 

que conterá o registro dos atos praticados na negociação.  

Art. 39. A proposta de celebração de acordo de leniência será submetida à análise de juízo de 

admissibilidade, para verificação da existência dos elementos mínimos que justifiquem o início da 

negociação.  

§ 1º Admitida a proposta, será firmado memorando de entendimentos com a pessoa jurídica 

proponente, definindo os parâmetros da negociação do acordo de leniência. § 2º O memorando de 

entendimentos poderá ser resilido a qualquer momento, a pedido da pessoa jurídica proponente ou a 

critério da administração pública federal. § 3º A assinatura do memorando de entendimentos: 

 I - interrompe a prescrição; e 

 II - suspende a prescrição pelo prazo da negociação, limitado, em qualquer hipótese, a 

trezentos e sessenta dias. 

 Art. 40. A critério da Controladoria-Geral da União, o PAR instaurado em face de pessoa jurídica que 

esteja negociando a celebração de acordo de leniência poderá ser suspenso.  

Parágrafo único. A suspensão ocorrerá sem prejuízo:  

I - da continuidade de medidas investigativas necessárias para o esclarecimento dos fatos; e 
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 II - da adoção de medidas processuais cautelares e assecuratórias indispensáveis para se 

evitar perecimento de direito ou garantir a instrução processual.  

Art. 41. A Controladoria-Geral da União poderá avocar os autos de processos administrativos em curso 

em outros órgãos ou entidades da administração pública federal relacionados com os fatos objeto do 

acordo em negociação.  

Art. 42. A negociação a respeito da proposta do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 

cento e oitenta dias, contado da data da assinatura do memorando de entendimentos. Parágrafo 

único. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, caso presentes circunstâncias que o exijam.  

Art. 43. A desistência da proposta de acordo de leniência ou a sua rejeição não importará em 

reconhecimento da prática do ato lesivo. 

 § 1º Não se fará divulgação da desistência ou da rejeição da proposta do acordo de leniência, 

ressalvado o disposto no § 4º do art. 38. 

 § 2º Na hipótese prevista no caput, a administração pública federal não poderá utilizar os documentos 

recebidos durante o processo de negociação de acordo de leniência. § 3º O disposto no § 2º não 

impedirá a apuração dos fatos relacionados com a proposta de acordo de leniência, quando decorrer 

de indícios ou provas autônomas que sejam obtidos ou levados ao conhecimento da autoridade por 

qualquer outro meio.  

Art. 44. O acordo de leniência estipulará as condições para assegurar a efetividade da colaboração e o 

resultado útil do processo e conterá as cláusulas e obrigações que, diante das circunstâncias do caso 

concreto, reputem-se necessárias.  

Art. 45. O acordo de leniência conterá, entre outras disposições, cláusulas que versem sobre: 

 I - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos II a VII do caput do 

art. 37; 

 II - a perda dos benefícios pactuados, em caso de descumprimento do acordo;  

III - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acordo, nos termos do 

disposto no inciso II do caput do art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 

de Processo Civil;  
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IV - a adoção, a aplicação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme os 

parâmetros estabelecidos no Capítulo V, bem como o prazo e as condições de 

monitoramento; 

 V - o pagamento das multas aplicáveis e da parcela a que se refere o inciso VI do caput do art. 

37; e 

 VI - a possibilidade de utilização da parcela a que se refere o inciso VI do caput do art. 37 para 

compensação com outros valores porventura apurados em outros processos sancionatórios 

ou de prestação de contas, quando relativos aos mesmos fatos que compõem o escopo do 

acordo.  

Art. 46. A Controladoria-Geral da União poderá conduzir e julgar os processos administrativos que 

apurem infrações administrativas previstas na Lei nº 12.846, de 2013, na Lei nº 14.133, de 2021, e em 

outras normas de licitações e contratos, cujos fatos tenham sido noticiados por meio do acordo de 

leniência.  

Art. 47. O percentual de redução do valor da multa aplicável de que trata o § 2º do art. 16 da Lei nº 

12.846, de 2013, levará em consideração os seguintes critérios:  

I - a tempestividade da autodenúncia e o ineditismo dos atos lesivos; 

II - a efetividade da colaboração da pessoa jurídica; e 

 III - o compromisso de assumir condições relevantes para o cumprimento do acordo.  

Parágrafo único. Os critérios previstos no caput serão objeto de ato normativo a ser editado pelo 

Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União.  

Art. 48. O acesso aos documentos e às informações comercialmente sensíveis da pessoa jurídica será 

mantido restrito durante a negociação e após a celebração do acordo de leniência. 

 § 1º Até a celebração do acordo de leniência, a identidade da pessoa jurídica signatária do acordo não 

será divulgada ao público, ressalvado o disposto no § 4º do art. 38.  

§ 2º As informações e os documentos obtidos em decorrência da celebração de acordos de leniência 

poderão ser compartilhados com outras autoridades, mediante compromisso de sua não utilização 
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para sancionar a própria pessoa jurídica em relação aos mesmos fatos objeto do acordo de leniência, 

ou com concordância da própria pessoa jurídica.  

Art. 49. A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional da pretensão punitiva 

em relação aos atos ilícitos objeto do acordo, nos termos do disposto no § 9º do art. 16 da Lei nº 

12.846, de 2013, que permanecerá suspenso até o cumprimento dos compromissos firmados no 

acordo ou até a sua rescisão, nos termos do disposto no art. 34 da Lei nº 13.140, de 2015. 

 Art. 50. Com a celebração do acordo de leniência, serão concedidos em favor da pessoa jurídica 

signatária, nos termos previamente firmados no acordo, um ou mais dos seguintes efeitos:  

I - isenção da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora;  

 II - isenção da proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicos e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo Poder Público; 

 III - redução do valor final da multa aplicável, observado o disposto no art. 27; ou  

IV - isenção ou atenuação das sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras normas de licitações e contratos. 

 § 1º No acordo de leniência poderá ser pactuada a resolução de ações judiciais que tenham por objeto 

os fatos que componham o escopo do acordo. 

 § 2º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo 

grupo econômico, de fato ou de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas 

as condições nele estabelecidas.  

Art. 51. O monitoramento das obrigações de adoção, implementação e aperfeiçoamentodo programa 

de integridade de que trata o inciso IV do caput do art. 45 será realizado, direta ou indiretamente, pela 

Controladoria Geral da União, podendo ser dispensado, a depender das características do ato lesivo, 

das medidas de remediação adotadas pela pessoa jurídica e do interesse público. 

 § 1º O monitoramento a que se refere o caput será realizado, dentre outras formas, pela análise de 

relatórios, documentos e informações fornecidos pela pessoa jurídica, obtidos de forma independente 

ou por meio de reuniões, entrevistas, testes de sistemas e de conformidade com as políticas e visitas 

técnicas.  
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§ 2º As informações relativas às etapas do processo de monitoramento serão publicadas em 

transparência ativa no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União, respeitados os sigilos legais e 

o interesse das investigações.  

Art. 52. Cumprido o acordo de leniência pela pessoa jurídica colaboradora, a autoridade competente 

declarará:  

I - o cumprimento das obrigações nele constantes;  

II - a isenção das sanções previstas no inciso II do caput do art. 6º e no inciso IV do caput do 

art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013, bem como das demais sanções aplicáveis ao caso;  

III - o cumprimento da sanção prevista no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013; 

e 

 IV - o atendimento dos compromissos assumidos de que tratam os incisos II a VII do caput do 

art. 37 deste Decreto.  

Art. 53. Declarada a rescisão do acordo de leniência pela autoridade competente, decorrente do seu 

injustificado descumprimento: 

 I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo 

acordo pelo prazo de três anos, contado da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa que julgar rescindido o acordo; 

 II - haverá o vencimento antecipado das parcelas não pagas e serão executados: 

a) o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas; e 

 b) os valores integrais referentes aos danos, ao enriquecimento indevido e a outros valores 

porventura pactuados no acordo, descontando-se as frações eventualmente já pagas; e  

III - serão aplicadas as demais sanções e as consequências previstas nos termos dos acordos 

de leniência e na legislação aplicável.  

Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado pela Controladoria-Geral 

da União, pelo prazo de três anos, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
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Art. 54. Excepcionalmente, as autoridades signatárias poderão deferir pedido de alteração ou de 

substituição de obrigações pactuadas no acordo de leniência, desde que 

presentes os seguintes requisitos:  

 I - manutenção dos resultados e requisitos originais que fundamentaram o acordo de 

leniência, nos termos do disposto no art. 16 da Lei nº 12.846, de 2013; 

 II - maior vantagem para a administração, de maneira que sejam alcançadas melhores 

consequências para o interesse público do que a declaração de descumprimento e a rescisão 

do acordo; 

 III - imprevisão da circunstância que dá causa ao pedido de modificação ou à impossibilidade 

de cumprimento das condições originalmente pactuadas;  

IV - boa-fé da pessoa jurídica colaboradora em comunicar a impossibilidade do cumprimento 

de uma obrigação antes do vencimento do prazo para seu adimplemento; e 

 V - higidez das garantias apresentadas no acordo. Parágrafo único. A análise do pedido de 

que trata o caput considerará o grau de adimplência da pessoa jurídica com as demais 

condições pactuadas, inclusive as de adoção ou de aperfeiçoamento do programa de 

integridade. Art. 55. Os acordos de leniência celebrados serão publicados em transparência 

ativa no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União, respeitados os sigilos legais e o 

interesse das investigações.  

 

CAPÍTULO V 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

 

 Art. 56. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma 

pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 

políticas e diretrizes, com objetivo de:  
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I - prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra 

a administração pública, nacional ou estrangeira; e 

 II - fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente organizacional. Parágrafo 

único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com 

as características e os riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, 

deve garantir o constante aprimoramento e a adaptação do referido programa, visando 

garantir sua efetividade. 

 Art. 57. Para fins do disposto no inciso VIII do caput do Art. 7º da Lei nº 12.846, de 2013, o programa 

de integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes 

parâmetros:  

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado 

pelo apoio visível e inequívoco ao programa, bem como pela destinação de recursos 

adequados;  

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis 

a todos os empregados e administradores, independentemente do cargo ou da função 

exercida; 

 III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando 

necessário, a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes 

intermediários e associados;  

IV - treinamentos e ações de comunicação periódicos sobre o programa de integridade; 

 V - gestão adequada de riscos, incluindo sua análise e reavaliação periódica, para a realização 

de adaptações necessárias ao programa de integridade e a alocação eficiente de recursos;  

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa 

jurídica;  

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e a confiabilidade de relatórios e 

demonstrações financeiras da pessoa jurídica; 

 VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos 

licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor 
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público, ainda que intermediada por terceiros, como pagamento de tributos, sujeição a 

fiscalizações ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões; 

 IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do 

programa de integridade e pela fiscalização de seu cumprimento;  

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e 

terceiros, e mecanismos destinados ao tratamento das denúncias e à proteção de 

denunciantes de boa-fé;  

XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade;  

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações 

detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;  

XIII - diligências apropriadas, baseadas em risco, para: 

a) contratação e, conforme o caso, supervisão de terceiros, tais como fornecedores, 

prestadores de serviço, agentes intermediários, despachantes, consultores, 

representantes comerciais e associados;  

b) contratação e, conforme o caso, supervisão de pessoas expostas politicamente, bem 

como de seus familiares, estreitos colaboradores e pessoas jurídicas de que participem; e  

c) realização e supervisão de patrocínios e doações;  

 

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do 

cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas 

jurídicas envolvidas; e  

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando ao seu aperfeiçoamento 

na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 2013. 

 § 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata o caput, serão considerados o porte e as especificidades 

da pessoa jurídica, por meio de aspectos como:  

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;  
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II - o faturamento, levando ainda em consideração o fato de ser qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 III - a estrutura de governança corporativa e a complexidade de unidades internas, tais como 

departamentos, diretorias ou setores, ou da estruturação de grupo econômico; 

 IV - a utilização de agentes intermediários, como consultores ou representantes comerciais; 

 V - o setor do mercado em que atua;  

VI - os países em que atua, direta ou indiretamente;  

VII - o grau de interação com o setor público e a importância de contratações, investimentos 

e subsídios públicos, autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações; 

e  

VIII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico. 

 § 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de apuração será 

considerada para fins da avaliação de que trata o caput. 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS E DO CADASTRO NACIONAL DE 
EMPRESAS PUNIDAS 

 

Art. 58. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS conterá informações referentes 

às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito 

de participar de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública de qualquer esfera 

federativa, entre as quais:  

 I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993;  

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e no inciso IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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 III - impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, conforme disposto no Art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no art. 47 

da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011;  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei nº 12.527, de 2011; 

VI - declaração de inidoneidade para participar de licitação com a administração pública 

federal, conforme disposto no art. 46 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;  

VII - proibição de contratar com o Poder Público, conforme disposto no art. 12 da Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992;  

VIII - proibição de contratar e participar de licitações com o Poder Público, conforme disposto 

no art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e  

IX - declaração de inidoneidade, conforme disposto no inciso V do caput do art. 78-A 

combinado com o art. 78-I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.  

Parágrafo único. Poderão ser registradas no CEIS outras sanções que impliquem restrição ao direito de 

participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, ainda que não sejam de 

natureza administrativa.  

Art. 59. O CNEP conterá informações referentes:  

I - às sanções impostas com fundamento na Lei nº 12.846, de 2013; e  

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei nº 12.846, 

de 2013.  

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei nº 

12.846, de 2013, serão registradas em relação específica no CNEP, após a celebração do acordo, exceto 

se sua divulgação causar prejuízos às investigações ou ao processo administrativo.  
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Art. 60. Constarão do CEIS e do CNEP, sem prejuízo de outros a serem estabelecidos pela Controladoria 

Geral da União, dados e informações referentes a:  

I - nome ou razão social da pessoa física ou jurídica sancionada;  

II - número de inscrição da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou 

da pessoa física no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;  

III - tipo de sanção;  

IV - fundamentação legal da sanção; 

 V - número do processo no qual foi fundamentada a sanção;  

VI - data de início de vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção ou data de aplicação 

da sanção;  

VII - data final do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando couber;  

VIII - nome do órgão ou da entidade sancionadora;  

IX - valor da multa, quando couber; e 

 X - escopo de abrangência da sanção, quando couber.  

Art. 61. Os registros no CEIS e no CNEP deverão ser realizados imediatamente após o transcurso do 

prazo para apresentação do pedido de reconsideração ou recurso cabível ou da publicação de sua 

decisão final, quando lhe for atribuído efeito suspensivo pela autoridade competente.  

Art. 62. A exclusão dos dados e das informações constantes do CEIS ou do CNEP se dará:  

I - com o fim do prazo do efeito limitador ou impeditivo da sanção ou depois de decorrido o 

prazo previamente estabelecido no ato sancionador; ou 

 II - mediante requerimento da pessoa jurídica interessada, após cumpridos os seguintes 

requisitos, quando aplicáveis:  

a) publicação da decisão de reabilitação da pessoa jurídica sancionada; 

b) cumprimento integral do acordo de leniência;  

c) reparação do dano causado;  
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d) quitação da multa aplicada; e 

 e) cumprimento da pena de publicação extraordinária da decisão administrativa 

sancionadora.  

Art. 63. O fornecimento dos dados e das informações de que trata este Capítulo pelos órgãos e pelas 

entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de cada uma das esferas de governo será 

disciplinado pela Controladoria-Geral da União.  

Parágrafo único. O registro e a exclusão dos registros no CEIS e no CNEP são de competência e 

responsabilidade do órgão ou da entidade sancionadora. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. As informações referentes ao PAR instaurado no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder 

Executivo federal serão registradas no sistema de gerenciamento eletrônico de processos 

administrativos sancionadores mantido pela Controladoria-Geral da União, conforme ato do Ministro 

de Estado da Controladoria Geral da União.  

Art. 65. Os órgãos e as entidades da administração pública, no exercício de suas competências 

regulatórias, disporão sobre os efeitos da Lei nº 12.846, de 2013, no âmbito das atividades reguladas, 

inclusive no caso de proposta e celebração de acordo de leniência.  

Art. 66. O processamento do PAR ou a negociação de acordo de leniência não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

Art. 67. Compete ao Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União editar orientações, normas e 

procedimentos complementares para a execução deste Decreto, notadamente no que diz respeito a:  

I - fixação da metodologia para a apuração do faturamento bruto e dos tributos a serem 

excluídos para fins de cálculo da multa a que se refere o art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013; 

 II - forma e regras para o cumprimento da publicação extraordinária da decisão administrativa 

sancionadora;  
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III - avaliação do programa de integridade, inclusive sobre a forma de avaliação simplificada 

no caso de microempresas e empresas de pequeno porte; e  

IV - gestão e registro dos procedimentos e sanções aplicadas em face de pessoas jurídicas e 

entes privados.  

Art. 68. O Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Advocacia-Geral da União e a Controladoria-

Geral da União:  

I - estabelecerão canais de comunicação institucional:  

a) para o encaminhamento de informações referentes à prática de atos lesivos contra a 

administração pública nacional ou estrangeira ou derivadas de acordos de colaboração 

premiada e acordos de leniência; e  

b) para a cooperação jurídica internacional e recuperação de ativos; e  

II - poderão, por meio de acordos de colaboração técnica, articular medidas para o 

enfrentamento da corrupção e de delitos conexos. Art. 69. As disposições deste Decreto se 

aplicam imediatamente aos processos em curso, resguardados os atos praticados antes de sua 

vigência. Art. 70. Fica revogado o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015. Art. 71. Este 

Decreto entra em vigor em 18 de julho de 2022. Brasília, 11 de julho de 2022; 201º da 

Independência e 134º da República. 
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LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser observadas 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor;  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício 

da cidadania pelas pessoas naturais.  

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa natural ou por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou do país 

onde estejam localizados os dados, desde que: 

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  
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II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou 

serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular nele se encontre no 

momento da coleta.  

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados previsto no inciso IV do 

caput do art. 4º desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 

 I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não econômicos;   

II - realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalístico e artísticos; ou 

 b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;  

III - realizado para fins exclusivos de:  

a) segurança pública;  

b) defesa nacional;  

c) segurança do Estado;  

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais;  

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso 

compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência 

internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país de 

proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta 

Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação específica, que 

deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, 
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observados o devido processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do titular previstos 

nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste artigo por pessoa de 

direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que serão 

objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão observar a limitação imposta no 

§ 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes às exceções 

previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impacto à 

proteção de dados pessoais.  

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que trata o inciso III do 

caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que possua 

capital integralmente constituído pelo poder público. (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Vigência 

 Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

 I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

 II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, 

dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a 

uma pessoa natural; 

 III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a 

utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

 IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em 

vários locais, em suporte eletrônico ou físico; 

 V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem 

as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  
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VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019);  

 IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

 XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 

indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda 

com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

 XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda 

do dado pessoal ou do banco de dados; 

 XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de 

dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 

estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, 

interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado e bancos de dados pessoais por 

órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e 

entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades 

de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que 

contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos 
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às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de risco; 

 XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 

brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo 

social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico 

ou estatístico; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar 

e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Redação dada pela Lei nº 

13.853, de 2019) Vigência  

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes 

princípios: 

 I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 

essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de 

acordo com o contexto do tratamento; 

 III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas 

finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a 

duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização 

dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 

tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 

acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  
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VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão;  

 VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do 

tratamento de dados pessoais; 

 IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios 

ilícitos ou abusivos; 

 X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de 

medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:  

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

 III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários 

à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 

contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV 

desta Lei; 

 IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 
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 VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse 

último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Vigência  

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, 

exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 

proteção dos dados pessoais;  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.  

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-fé e o 

interesse público que justificaram sua disponibilização.  

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dados tornados 

manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular  

e os princípios previstos nesta Lei. 

 § 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste artigo que 

necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 

consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de tratamento das 

demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais e da garantia 

dos direitos do titular.  

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste artigo poderá ser 

realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e específicos para o 
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novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os princípios 

previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do Art. 7º desta Lei deverá ser fornecido por escrito ou 

por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular. 

 § 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula destacada das 

demais cláusulas contratuais. 

 § 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade com 

o disposto nesta Lei. 

 § 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento. 

 § 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações genéricas para 

o tratamento de dados pessoais serão nulas. 

 § 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação expressa do 

titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo do 

consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, nos 

termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.  

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do Art. 9º desta Lei, o 

controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, 

podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da 

alteração.  

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados, que 

deverão ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras 

características previstas em regulamentação para o atendimento do princípio do livre acesso: 

 I - finalidade específica do tratamento; 

 II - forma e duração do tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 

 III - identificação do controlador;  

IV - informações de contato do controlador; 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e a finalidade;  
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VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento;  

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 18 desta Lei.  

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será considerado nulo caso as informações 

fornecidas ao titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas 

previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.  

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver mudanças da finalidade para o 

tratamento de dados pessoais não compatíveis com o consentimento original, o controlador deverá 

informar previamente o titular sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 

consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de 

serviço ou para o exercício de direito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre 

os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei.  

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados 

pessoais para finalidades legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, mas não 

se limitam a: 

 

 I - apoio e promoção de atividades do controlador;  

 II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de 

serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades 

fundamentais, nos termos desta Lei.  

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados 

pessoais estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados. 

 § 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados 

baseado em seu legítimo interesse.  

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais, quando o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados os segredos 

comercial e industrial.  
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Seção II 

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:  

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para 

finalidades específicas;  

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável 

para:  

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, 

de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; 

 c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais sensíveis; 

 d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 

administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996 (Lei de Arbitragem);  

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, 

serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Vigência 

 g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação 

e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados 

no Art. 9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais 

do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 § 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dados 

pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação específica. 
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 § 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput deste artigo pelos 

órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos 

termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.  

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre controladores com 

objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por parte 

da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de suas competências.  

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais sensíveis 

referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas a 

prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 

observado o  

§ 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos interesses 

dos titulares de dados, e para permitir: (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou  

 II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços 

de que trata este parágrafo. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde o tratamento de dados de saúde 

para a prática de seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como na contratação 

e exclusão de beneficiários. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta Lei, salvo 

quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando 

exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido. 

 § 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais como 

custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecnologias 

disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios. 

 § 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei, aqueles 

utilizados para formação do perfil comportamental de determinada pessoa natural, se identificada.  
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§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em processos de 

anonimização e realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de Proteção 

de Dados Pessoais. 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases 

de dados pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para a finalidade 

de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, conforme práticas 

de segurança previstas em regulamento específico e que incluam, sempre que possível, a anonimização 

ou pseudonimização dos dados, bem como considerem os devidos padrões éticos relacionados a 

estudos e pesquisas.  

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de que trata o caput 

deste artigo em nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais.  

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação prevista no caput deste 

artigo, não permitida, em circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro. 

 § 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de regulamentação por parte da 

autoridade nacional e das autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.  

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um dado perde 

a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação 

adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro. Seção III Do 

Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes  

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu 

melhor interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico 

e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

 § 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores deverão manter pública 

a informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o 

exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.  

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1º 

deste artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utilizados uma 
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única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a 

terceiro sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo.  

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1º deste 

artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais 

além das estritamente necessárias à atividade.  

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento a que 

se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias 

disponíveis.  

 § 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas de 

maneira simples, clara e acessível, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, de 

forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 

entendimento da criança.  

Seção IV 

Do Término do Tratamento de Dados 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes hipóteses:  

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários 

ou pertinentes ao alcance da finalidade específica almejada;  

II - fim do período de tratamento; 

 III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de revogação do 

consentimento conforme disposto no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse 

público; ou 

 IV - determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto nesta Lei.  

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 

técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

 I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  
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II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 

 III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei;  

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 

os dados.  

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DO TITULAR 

 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos os 

direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei.  

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do titular 

por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

 I - confirmação da existência de tratamento;  

II - acesso aos dados; 

 III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 

em desconformidade com o disposto nesta Lei; 

 V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 

expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 

comercial e industrial; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 

hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;  

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 

compartilhado de dados; 

 VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 

consequências da negativa;  
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IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei.  

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra o 

controlador perante a autoridade nacional. 

 § 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de 

dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do titular ou 

de representante legalmente constituído, a agente de tratamento.  

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste artigo, o 

controlador enviará ao titular resposta em que poderá: 

 I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o 

agente; ou 

 II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência. 

 § 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos prazos 

e nos termos previstos em regulamento.  

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento com os quais 

tenha realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização ou o bloqueio 

dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta comunicação seja 

comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. (Redação dada pela Lei nº 13.853, 

de 2019) Vigência. 

 § 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste artigo não inclui 

dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador.  

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exercido perante os organismos 

de defesa do consumidor.  

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados, mediante 

requisição do titular:  

I - em formato simplificado, imediatamente; ou  
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II - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência 

de registro, os critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos 

comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do 

requerimento do titular.  

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de acesso.  

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular:  

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim;  

II - sob forma impressa.  

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular poderá 

solicitar cópia eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os segredos comercial e 

industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, em formato que permita a sua 

utilização subsequente, inclusive em outras operações de tratamento.  

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos 

I e II do caput deste artigo para os setores específicos.  

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas unicamente com base 

em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, incluídas as decisões 

destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de sua 

personalidade. (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência. 

 § 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações claras e adequadas a respeito 

dos critérios e dos procedimentos utilizados para a decisão automatizada, observados os segredos 

comercial e industrial.  

 § 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o § 1º deste artigo baseado na 

observância de segredo comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar auditoria para 

verificação de aspectos discriminatórios em tratamento automatizado de dados pessoais.  

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular não podem ser 

utilizados em seu prejuízo.  
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Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados poderá ser exercida em juízo, 

individual ou coletivamente, na forma do disposto na legislação pertinente, acerca dos instrumentos 

de tutela individual e coletiva.  

CAPÍTULO IV 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO 

 

Seção I 

Das Regras 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) 

, deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço 

público, desde que: 

 I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o 

tratamento de dados pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão 

legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, 

em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

 II - (VETADO);  

III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados 

pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Vigência  

IV - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento. 

 § 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo de 

instituir as autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação).  

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular perante o Poder Público 

observarão o disposto em legislação específica, em especial as disposições constantes da Lei nº 9.507, 



190 
 

de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral 

do Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, 

terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo, nos termos 

desta Lei.  

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a 

administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.  

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia mista que atuam em regime de 

concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição Federal, terão o mesmo tratamento 

dispensado às pessoas jurídicas de direito privado particulares, nos termos desta Lei. 

 Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando estiverem 

operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento 

dispensado aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos deste Capítulo.  

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para o uso 

compartilhado, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à 

descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em 

geral.  

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades 

específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, 

respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

 § 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de 

dados a que tenha acesso, exceto: 

 I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, 

exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);  

II - (VETADO);  
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III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições 

desta Lei.  

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios 

ou instrumentos congêneres; ou (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes 

e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, 

desde que vedado o tratamento para outras finalidades. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Vigência  

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito público 

a pessoa de direito privado será informado à autoridade nacional e dependerá de consentimento do 

titular, exceto: 

 I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei;  

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do 

inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou 

 III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. Parágrafo único. A informação à 

autoridade nacional de que trata o caput deste artigo será objeto de regulamentação. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência  

Art. 28. (VETADO).  

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, aos órgãos e às entidades do 

poder público a realização de operações de tratamento de dados pessoais, informações específicas 

sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do tratamento realizado e poderá emitir 

parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

13.853, de 2019) Vigência  

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares para as atividades de 

comunicação e de uso compartilhado de dados pessoais. Seção II Da Responsabilidade  
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Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do tratamento de dados pessoais por órgãos 

públicos, a autoridade nacional poderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer cessar a 

violação.  

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Poder Público a publicação de relatórios 

de impacto à proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas práticas para os 

tratamentos de dados pessoais pelo Poder Público.  

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

 

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais somente é permitida nos seguintes casos:   

I - para países ou organismos internacionais que proporcionem grau de proteção de dados 

pessoais adequado ao previsto nesta Lei; 

 II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de cumprimento dos princípios, dos 

direitos do titular e do regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de:  

a) cláusulas contratuais específicas para determinada transferência;  

b) cláusulas-padrão contratuais;  

c) normas corporativas globais;  

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos; 

 III - quando a transferência for necessária para a cooperação jurídica internacional entre 

órgãos públicos de inteligência, de investigação e de persecução, de acordo com os 

instrumentos de direito internacional;  

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da incolumidade física 

do titular ou de terceiro;  

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência; 

 VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo de cooperação 

internacional;  
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VII - quando a transferência for necessária para a execução de política pública ou atribuição 

legal do serviço público, sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 

desta Lei;  

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento específico e em destaque para a 

transferência, com informação prévia sobre o caráter internacional da operação, distinguindo 

claramente esta de outras finalidades; ou 

 IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos incisos II, V e VI do Art. 7º 

desta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas jurídicas de direito público referidas 

no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas atividades, 

poderão requerer à autoridade nacional a avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido 

por país ou organismo internacional.  

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do organismo internacional mencionado 

no inciso I do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, que levará em 

consideração: 

 I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de destino ou no organismo 

internacional; 

 II - a natureza dos dados;  

III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados pessoais e direitos dos titulares 

previstos nesta Lei;  

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em regulamento; 

 V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito aos direitos de proteção 

de dados pessoais;  

VI - outras circunstâncias específicas relativas à transferência.  

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contratuais, bem como a verificação de cláusulas 

contratuais específicas para uma determinada transferência, normas corporativas globais ou selos, 
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certificados e códigos de conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta Lei, será realizada 

pela autoridade nacional. 

 § 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, deverão ser considerados os requisitos, as 

condições e as garantias mínimas para a transferência que observem os direitos, as garantias e os 

princípios desta Lei. 

 § 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de normas corporativas globais 

submetidas à aprovação da autoridade nacional, poderão ser requeridas informações suplementares 

ou realizadas diligências de verificação quanto às operações de tratamento, quando necessário.  

 § 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de certificação para a realização do previsto 

no caput deste artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos definidos em regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão ser revistos pela autoridade nacional e, 

caso em desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou anulados.  

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e dos direitos do titular 

referidas no caput deste artigo serão também analisadas de acordo com as medidas técnicas e 

organizacionais adotadas pelo operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 desta Lei.  

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como suficientes de observância dos princípios gerais 

de proteção e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei deverão ser comunicadas 

à autoridade nacional.  

CAPÍTULO VI 

DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Do Controlador e do Operador 

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizarem, especialmente quando baseado no legítimo interesse.  

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao controlador que elabore relatório de impacto à 

proteção de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações de tratamento 

de dados, nos termos de regulamento, observados os segredos comercial e industrial.  
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Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a 

descrição dos tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia da 

segurança das informações e a análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de risco adotados.  

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas pelo controlador, 

que verificará a observância das próprias instruções e das normas sobre a matéria.  

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de interoperabilidade para fins de 

portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, 

tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência.  

Seção II 

Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais.  

§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser divulgadas publicamente, 

de forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do controlador.  

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

 I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 

providências;  

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;  

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem 

tomadas em relação à proteção de dados pessoais;  

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em 

normas complementares.  

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares sobre a definição e as 

atribuições do encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade de sua indicação, 

conforme a natureza e o porte da entidade ou o volume de operações de tratamento de dados.  

§ 4º (VETADO).  
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Seção III 

Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos 

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados 

pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de 

proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo.  

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados:  

I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 

descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as 

instruções lícitas do controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao controlador, 

salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei; 

 II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento do qual 

decorreram danos ao titular dos dados respondem solidariamente, salvo nos casos de 

exclusão previstos no art. 43 desta Lei.  

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor do titular dos dados quando, a 

seu juízo, for verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de produção de prova ou quando 

a produção de prova pelo titular resultar-lhe excessivamente onerosa.  

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham por objeto a responsabilização nos termos 

do caput deste artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado o disposto na legislação 

pertinente. 

 § 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra os demais responsáveis, na 

medida de sua participação no evento danoso.  

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados quando provarem: 

 I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído;  

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído, não 

houve violação à legislação de proteção de dados;  

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.  
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Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de observar a legislação ou 

quando não fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, consideradas as circunstâncias 

relevantes, entre as quais: 

 I - o modo pelo qual é realizado;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à época em que foi realizado.  

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da segurança dos dados o controlador 

ou o operador que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, der 

causa ao dano.  

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das relações de consumo permanecem 

sujeitas às regras de responsabilidade previstas na legislação pertinente.  

 

CAPÍTULO VII 

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

 

Seção I 

Da Segurança e do Sigilo de Dados. 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões técnicos mínimos para tornar aplicável o 

disposto no caput deste artigo, considerados a natureza das informações tratadas, as características 

específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente no caso de dados pessoais 

sensíveis, assim como os princípios previstos no caput do art. 6º desta Lei.  

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser observadas desde a fase de concepção 

do produto ou do serviço até a sua execução.  
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Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que intervenha em uma das fases do 

tratamento obriga-se a garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em relação aos dados 

pessoais, mesmo após o seu término.  

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de incidente 

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.  

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá 

mencionar, no mínimo: 

 I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial;  

IV - os riscos relacionados ao incidente;  

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo. 

 § 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do incidente e poderá, caso necessário para a 

salvaguarda dos direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de providências, tais como:  

I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação;  

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.  

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprovação de que foram adotadas 

medidas técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis, no âmbito e nos 

limites técnicos de seus serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los.  

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de forma 

a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios 

gerais previstos nesta Lei e às demais normas regulamentares.  
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Seção II 

Das Boas Práticas e da Governança 

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados 

pessoais, individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas e de 

governança que estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os 

procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões 

técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 

mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao 

tratamento de dados pessoais.  

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e o operador levarão em consideração, em 

relação ao tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e a probabilidade e a gravidade 

dos riscos e dos benefícios decorrentes de tratamento de dados do titular. 

 § 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, o 

controlador, observados a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade 

dos dados tratados e a probabilidade e a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá:  

I - implementar programa de governança em privacidade que, no mínimo:  

a) demonstre o comprometimento do controlador em adotar processos e políticas internas 

que assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas 

à proteção de dados pessoais;  

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu controle, 

independentemente do modo como se realizou sua coleta;  

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como à 

sensibilidade dos dados tratados; 

 d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em processo de avaliação 

sistemática de impactos e riscos à privacidade;  

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular, por meio de atuação 

transparente e que assegure mecanismos de participação do titular; 
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 f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça e aplique mecanismos 

de supervisão internos e externos;  

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação;  

h) seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de 

monitoramento contínuo e avaliações periódicas; 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de governança em privacidade quando 

apropriado e, em especial, a pedido da autoridade nacional ou de outra entidade responsável 

por promover o cumprimento de boas práticas ou códigos de conduta, os quais, de forma 

independente, promovam o cumprimento desta Lei.  

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser publicadas e atualizadas periodicamente 

e poderão ser reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional.  

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de padrões técnicos que facilitem o controle pelos 

titulares dos seus dados pessoais.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às normas previstas 

nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: 

(Vigência) 

 I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito 

privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, 

excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por 

infração;  
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III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;  

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência;  

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

 VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;  

VII - (VETADO);  

VIII - (VETADO);  

IX - (VETADO); 

 X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a infração pelo 

período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização da 

atividade de tratamento pelo controlador;  

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Incluído pela 

Lei nº 13.853, de 2019); 

 XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 § 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a oportunidade da 

ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as peculiaridades do caso 

concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

 I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

 II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência;  

VI - o grau do dano; 

 VII - a cooperação do infrator;  
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VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes de 

minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com 

o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

 IX - a adoção de política de boas práticas e governança;  

X - a pronta adoção de medidas corretivas;  

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

 § 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, civis ou penais 

definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. (Redação dada pela 

Lei nº 13.853, de 2019); 

 § 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades 

e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. (Promulgação partes 

vetadas); 

 § 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a autoridade nacional 

poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do 

valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido pela 

autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma incompleta ou não for demonstrado 

de forma inequívoca e idônea. 

 § 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não em dívida ativa, será 

destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 § 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão aplicadas: (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019). 

 I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os incisos 

II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019). 

 II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com competências 

sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 
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 § 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput do art. 46 desta 

Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso não haja acordo, o 

controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019)  

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre sanções 

administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as metodologias que 

orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente publicadas, para 

ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas e dosimetrias para o 

cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter fundamentação detalhada de todos 

os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e 

as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve observar a gravidade 

da falta e a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade nacional. 

(Vigência)  

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, a descrição da 

obrigação imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o valor da multa 

diária a ser aplicada pelo seu descumprimento.  

CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

 

Seção I 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

 

 Art. 55. (VETADO).  

Art. 55-A. Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), autarquia de natureza 

especial, dotada de autonomia técnica e decisória, com patrimônio próprio e com sede e foro no 
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Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 14.460, de 2022) § 1º (Revogado pela Lei nº 14.460, de 

2022) 

 § 2º (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022) 

 § 3º (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022)  

Art. 55-B. (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022)  

Art. 55-C. A ANPD é composta de: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

 III - Corregedoria; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 IV - Ouvidoria; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)  

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.460, de 2022)  

V-A - Procuradoria; e (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)  

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do disposto 

nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) diretores, incluído o Diretor 

Presidente. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 § 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos pelo Presidente da República e por 

ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea ‘f’ do inciso III do art. 52 da 

Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

- DAS, no mínimo, de nível 5. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 § 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros que tenham reputação 

ilibada, nível superior de educação e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os 

quais serão nomeados.  

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019). 
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 § 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), 

de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato de nomeação. (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019). 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho Diretor, o prazo 

remanescente será completado pelo sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em virtude de renúncia, 

condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente de processo administrativo 

disciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial 

constituída por servidores públicos federais estáveis. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, somente quando 

assim recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e proferir o julgamento. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, o disposto no art. 6º 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo caracteriza ato de improbidade 

administrativa. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da ANPD. (Incluído pela 

Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD receberá o apoio técnico e 

administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o exercício de suas atividades. (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019)  

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão remanejados de outros 

órgãos e entidades do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 
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Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD serão indicados 

pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-Presidente. (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019). 

Art. 55-J. Compete à ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019): 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019); 

 II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a proteção de dados 

pessoais e do sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo 

violar os fundamentos do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em 

descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o 

contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo titular a 

apresentação de reclamação ao controlador não solucionada no prazo estabelecido em 

regulamentação; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre 

proteção de dados pessoais e das medidas de segurança; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019); 

 VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de 

dados pessoais e privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício de 

controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as 

especificidades das atividades e o porte dos responsáveis;  

 IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de outros 

países, de natureza internacional ou transnacional; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 
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 X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados pessoais, 

respeitados os segredos comercial e industrial; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público que realizem operações de 

tratamento de dados pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os 

demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir parecer técnico 

complementar para garantir o cumprimento desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019); 

 XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e privacidade, 

bem como sobre relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que o 

tratamento representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção de dados 

pessoais previstos nesta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019);  

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse relevante e 

prestar contas sobre suas atividades e planejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se refere o inciso 

XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019); 

 XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de fiscalização 

de que trata o inciso IV e com a devida observância do disposto no inciso II do caput deste 

artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, incluído 

o poder público; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para eliminar 

irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos 

administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, inclusive 

quanto aos prazos, para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem startups 
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ou empresas de inovação, possam adequar-se a esta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira simples, clara, 

acessível e adequada ao seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a interpretação desta 

Lei, as suas competências e os casos omissos; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver 

conhecimento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta Lei por 

órgãos e entidades da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas competências 

em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o registro 

de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de dados pessoais por agente de 

tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a exigência de 

mínima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares previstos no 

art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de consulta e audiência 

públicas, bem como de análises de impacto regulatório. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores específicos da 

atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, nas correspondentes esferas 

de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior eficiência e 

promover o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme legislação específica, e o 

tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 
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 § 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de cooperação técnica, 

com órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela regulação de setores específicos 

da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as competências regulatória, fiscalizatória 

e punitiva da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 5º No exercício das competências de que trata o caput deste artigo, a autoridade competente deverá 

zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos da lei. (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput deste artigo poderão ser 

analisadas de forma agregada, e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser adotadas de 

forma padronizada. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à ANPD, e suas 

competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, sobre as competências 

correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019). 

 Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades com competências 

sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será o órgão central de 

interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e diretrizes para a sua implementação. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

Art. 55- I - Constituem receitas da ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019): 

 I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, os créditos 

adicionais, as transferências e os repasses que lhe forem conferidos; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019); 

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas neste 

artigo; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 
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 V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com entidades, 

organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019); 

 VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para 

fins de licitação pública. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 Art. 55-M. Constituem o patrimônio da ANPD os bens e os direitos: (Incluído pela Lei nº 14.460, de 

2022): 

 I - que lhe forem transferidos pelos órgãos da Presidência da República; e (Incluído pela Lei 

nº 14.460, de 2022); 

 II - que venha a adquirir ou a incorporar. (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)  

Art. 56. (VETADO). 7 

Art. 57. (VETADO).  

Seção II 

Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade. 

 

Art. 58. (VETADO).  

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será composto de 23 

(vinte e três) representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos: (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019): 

 I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 II - 1 (um) do Senado Federal;  

 III - 1 (um) da Câmara dos Deputados; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 
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VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação relacionada a proteção de dados 

pessoais; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

 VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019); 

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das categorias econômicas do setor 

produtivo; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019); 

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de 

tratamento de dados pessoais; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)  

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019). 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da República, permitida a delegação. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e VI do caput deste artigo e seus suplentes 

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração pública. (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019). 

 § 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput deste artigo e seus 

suplentes: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 I - serão indicados na forma de regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

 III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019). 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade: (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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 I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política Nacional 

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019) 

 II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)  

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados 

pessoais e da privacidade; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)  

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade à 

população. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)  

Art. 59. (VETADO).  

CAPÍTULO X  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: “Art. 7º ..........................  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de internet, a 

seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda 

obrigatória de registros previstas nesta Lei e na quedispõe sobre a proteção de dados pessoais;..........

.........................................................” (NR) “Art. 16. .................................................................................

................................................................ II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à 

finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei 

que dispõe sobre a proteção de dados pessoais.” (NR) 

 Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais previstos nesta 

Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do 

agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou 

escritório instalado no Brasil.  
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Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep), no âmbito de suas competências, editarão regulamentos específicos para o acesso a 

dados tratados pela União para o cumprimento do disposto no § 2º do Art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 

2004 .  

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a adequação progressiva de bancos de dados 

constituídos até a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a complexidade das operações de 

tratamento e a natureza dos dados.  

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento 

jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a República Federativa 

do Brasil seja parte.  

Art. 65. Esta Lei entra em vigor: (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-

H, 55-I, 55-J, 55- K, 55-L, 58-A e 58-B; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) I-A – dia 1º de 

agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54; (Incluído pela Lei nº 14.010, de 2020)  

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência 

e 130º da República. 
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LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013. 

 

Mensagem de veto Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder 

Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga dispositivos 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 

2001, e 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As situações que configuram conflito de interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego 

no âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos e restrições a ocupantes de cargo ou emprego que 

tenham acesso a informações privilegiadas, os impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou 

emprego e as competências para fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de interesses 

regulam-se pelo disposto nesta Lei.  

Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e empregos:  

I - de ministro de Estado;  

II - de natureza especial ou equivalentes;  

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista;  

 IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes. 

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV, sujeitam-se ao 

disposto nesta Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício proporcione acesso a 

informação privilegiada capaz de trazer vantagem econômica ou financeira para o agente 

público ou para terceiro, conforme definido em regulamento. 
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 Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e 

privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, 

o desempenho da função pública;  

 II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao 

processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão econômica 

ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público. 

 Art. 4º O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de modo a prevenir ou 

a impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação privilegiada.  

§ 1º No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem conflito de 

interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética Pública, criada no âmbito do Poder 

Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto no parágrafo único do art. 

8º desta Lei.  

§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio público, 

bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente público ou por terceiro.  

CAPÍTULO II 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO DO CARGO OU 
EMPREGO 

 

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder 

Executivo federal:  

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida 

em razão das atividades exercidas; 

 II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de 

negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de 

colegiado do qual este participe;  
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III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 

incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a 

atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;  

IV – atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário 

de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, 

seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;  

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado 

do qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e 

(Regulamento). 

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, 

fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 

 Parágrafo único. As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste 

artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2º ainda que 

em gozo de licença ou em período de afastamento.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU 
EMPREGO 

 

 Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder 

Executivo federal: 

 I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas;  
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II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de Ética 

Pública ou pela Controladoria-Geral da União: 

 a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem 

tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego;  

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 

ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo ou emprego 

ocupado;  

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço, consultoria, 

assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade 

em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 22/12/2022 18:53 L12813 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm 3/4  

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão 

do exercício do cargo ou emprego.  

Art. 7º (VETADO).  

 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CONFLITO DE INTERESSES 

 

 Art. 8º Sem prejuízo de suas competências institucionais, compete à Comissão de Ética Pública, 

instituída no âmbito do Poder Executivo federal, e à Controladoria-Geral da União, conforme o caso:  

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos que objetivem prevenir ou impedir eventual 

conflito de interesses; 

 II - avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que configuram conflito de interesses e determinar 

medidas para a prevenção ou eliminação do conflito; 
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 III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das normas que regulam o 

conflito de interesses, inclusive as estabelecidas nesta Lei;  

IV - manifestar-se sobre a existência ou não de conflito de interesses nas consultas a elas submetidas;  

V - autorizar o ocupante de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal a exercer atividade 

privada, quando verificada a inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância;  

VI - dispensar a quem haja ocupado cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal de 

cumprir o período de impedimento a que se refere o inciso II do art. 6º , quando verificada a 

inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância; VII – dispor, em conjunto com o Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre a comunicação pelos ocupantes de cargo ou emprego 

no âmbito do Poder Executivo federal de alterações patrimoniais relevantes, exercício de atividade 

privada ou recebimento de propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor privado; e 

 VIII - fiscalizar a divulgação da agenda de compromissos públicos, conforme prevista no art. 11.  

Parágrafo único. A Comissão de Ética Pública atuará nos casos que envolvam os agentes públicos 

mencionados nos incisos I a IV do art. 2º e a Controladoria-Geral da União, nos casos que envolvam os 

demais agentes, observado o disposto em regulamento. Art. 9º Os agentes públicos mencionados no 

art. 2º desta Lei, inclusive aqueles que se encontram em gozo de licença ou em período de 

afastamento, deverão: Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2º deverão: (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 792, de 2017) (Vigência encerrada). 

 Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2º desta Lei, inclusive aqueles que se encontram em 

gozo de licença ou em período de afastamento, deverão: 

 I - enviar à Comissão de Ética Pública ou à Controladoria-Geral da União, conforme o caso, anualmente, 

declaração com informações sobre situação patrimonial, participações societárias, atividades 

econômicas ou profissionais e indicação sobre a existência de cônjuge, companheiro ou parente, por 

consanguinidade ou afinidade, em  linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício de 

atividades que possam suscitar conflito de interesses;  

II - comunicar por escrito à Comissão de Ética Pública ou à unidade de recursos humanos do órgão ou 

entidade respectivo, conforme o caso, o exercício de atividade privada ou o recebimento de propostas 
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de trabalho que pretende aceitar, contrato ou negócio no setor privado, ainda que não vedadas pelas 

normas vigentes, estendendo-se esta obrigação ao período a que se refere o inciso II do art. 6º .  

Parágrafo único. As unidades de recursos humanos, ao receber a comunicação de exercício de 

atividade privada ou de recebimento de propostas de trabalho, contrato ou 

negócio no setor privado, deverão informar ao servidor e à Controladoria-Geral da União as situações 

que suscitem potencial conflito de interesses entre a atividade pública e a atividade privada do agente.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. As disposições contidas nos arts. 4º e 5º e no inciso I do art. 6º estendem-se a todos os agentes 

públicos no âmbito do Poder Executivo federal.  

Art. 11. Os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2º deverão, ainda, divulgar, 

diariamente, por meio da rede mundial de computadores - internet, sua agenda de compromissos 

públicos. (Regulamento). 

 Art. 12. O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5º e 6º desta Lei incorre em 

improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando não 

caracterizada qualquer das condutas descritas nos arts. 9º e 10 daquela Lei.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e da aplicação das demais sanções cabíveis, fica o 

agente público que se encontrar em situação de conflito de interesses sujeito à aplicação da penalidade 

disciplinar de demissão, prevista no inciso III do art. 127 e no art. 132 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, ou medida equivalente.  

Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

especialmente no que se refere à apuração das responsabilidades e  

 

possível aplicação de sanção em razão de prática de ato que configure conflito de interesses ou ato de 

improbidade nela previstos.  

Art. 14. (VETADO).  
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Art. 15. (VETADO).  

Brasília, 16 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
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LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 

dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública. 

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 37 da Constituição Federal . 

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto: 

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou atividade sujeitos 

a regulação ou supervisão; e 

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de consumo. 

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados por particular. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de 

serviço público; 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.460-2017?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73i
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II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou 

serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública; 

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a Advocacia 

Pública e a Defensoria Pública; 

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou 

militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e 

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais pronunciamentos de 

usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes 

públicos na prestação e fiscalização de tais serviços. 

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011 . 

Art. 3º Com periodicidade mínima anual, cada Poder e esfera de Governo publicará quadro geral dos 

serviços públicos prestados, que especificará os órgãos ou entidades  

responsáveis por sua realização e a autoridade administrativa a quem estão subordinados ou 

vinculados. 

Art. 4º Os serviços públicos e o atendimento do usuário serão realizados de forma 

adequada, observados os princípios da regularidade, continuidade, efetividade, segurança, 

atualidade, generalidade, transparência e cortesia. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, devendo os agentes 

públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários; 

II - presunção de boa-fé do usuário; 

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que 

houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 

deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de 

colo; 

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, restrições e 

sanções não previstas na legislação; 

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação; 

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais; 

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o bom 

atendimento ao usuário; 

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários; 

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 

dúvida de autenticidade; 

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao 

serviço e ao atendimento; 

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior 

ao risco envolvido; 

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias de agentes 

públicos; 
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XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos 

de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das 

informações; 

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e 

estrangeirismos; e 

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em documentação válida 

apresentada. 

XVI – comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em virtude de 

inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, 

necessariamente durante horário comercial. (Incluído pela Lei nº 14.015, de 2020) 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver descumprimento da 

exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o que 

ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme regulamentação.  (Incluído pela Lei nº 

14.015, de 2020) 

Art. 6º São direitos básicos do usuário: 

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços; 

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios oferecidos e 

sem discriminação; 

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou 

bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 ; 

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011 ; 

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, 

assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre: 

a) horário de funcionamento das unidades administrativas; 

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do setor 

responsável pelo atendimento ao público; 

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações; 

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; 

e 

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações 

para a compreensão exata da extensão do serviço prestado. 

VII – comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço.  (Incluído pela Lei nº 14.015, 

de 2020) 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de inadimplemento por 

parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no 

dia anterior a feriado. (Incluído pela Lei nº 14.015, de 2020) 

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços ao Usuário.          

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os serviços prestados 

pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de 

qualidade de atendimento ao público. 

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em relação a cada um 

dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a: 

I - serviços oferecidos; 

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art2
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III - principais etapas para processamento do serviço; 

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 

V - forma de prestação do serviço; e 

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do 

serviço. 

§ 3º Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar os 

compromissos e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos seguintes aspectos: 

I - prioridades de atendimento; 

II - previsão de tempo de espera para atendimento; 

III - mecanismos de comunicação com os usuários; 

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e 

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço 

solicitado e de eventual manifestação. 

§ 4º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de permanente divulgação 

mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet. 

§ 5º Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a operacionalização da 

Carta de Serviços ao Usuário. 

§ 6º Compete a cada ente federado disponibilizar as informações dos serviços prestados, conforme 

disposto nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de Serviços Públicos, mantida pelo 

Poder Executivo federal, em formato aberto e 

interoperável, nos termos do regulamento do Poder Executivo federal.  (Incluído pela Lei nº 14.129, d

e 2021) (Vigência) 

Art. 8º São deveres do usuário: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
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I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade e boa-fé; 

II - prestar as informações pertinentes ao serviço prestado quando solicitadas; 

III - colaborar para a adequada prestação do serviço; e 

IV - preservar as condições dos bens públicos por meio dos quais lhe são prestados os serviços 

de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO III 

DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Art. 9º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante a administração 

pública acerca da prestação de serviços públicos. 

Art. 10. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável e conterá a 

identificação do requerente. 

§ 1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua manifestação. 

§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação de 

manifestações perante a ouvidoria. 

§ 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações diretamente ao órgão ou 

entidade responsável pela execução do serviço e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou se 

vinculem. 

§ 4º A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência convencional, ou 

verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo. 

§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a legislação específica 

de sigilo e proteção de dados, poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio de 

certificação da identidade do usuário. 
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§ 6º Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à disposição do usuário 

formulários simplificados e de fácil compreensão para a apresentação do requerimento previsto 

no caput, facultada ao usuário sua utilização. 

§ 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 . 

Art. 10-A. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e obrigações ou de 

obtenção de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, distritais e municipais ou 

os serviços públicos delegados, a apresentação de documento de identificação com fé pública em que 

conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será suficiente para identificação 

do cidadão, 

dispensada a apresentação de qualquer outro documento. (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vig

ência) 

§ 1º Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos usuários para a 

prestação de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do número de inscrição no 

CPF, de preenchimento obrigatório, que será suficiente para sua identificação, vedada a exigência de 

apresentação de qualquer outro número para esse fim.   (Redação dada pela Lei nº 14.534, de 2023) 

§ 2º  O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do serviço público, desde que 

acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da 

lei. (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência) 

§ 3º  Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos excepcionais ao previsto 

no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência) 

Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos 

desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público. 

Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações observarão os 

princípios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução. 

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14534.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art54
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
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I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 

II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação; 

III - análise e obtenção de informações, quando necessário; 

IV - decisão administrativa final; e 

V - ciência ao usuário. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS 

 

Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em 

regulamento específico: 

I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras 

entidades de defesa do usuário; 

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade; 

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços; 

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os 

princípios estabelecidos nesta Lei; 

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às 

determinações desta Lei; 

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante 

órgão ou entidade a que se vincula; e 

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade 

pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 
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Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias deverão: 

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as 

manifestações encaminhadas por usuários de serviços públicos; e 

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações 

mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação 

de serviços públicos. 

Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao menos: 

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior; 

II - os motivos das manifestações; 

III - a análise dos pontos recorrentes; e 

IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas. 

Parágrafo único. O relatório de gestão será: 

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e 

II - disponibilizado integralmente na internet. 

Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta 

dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar informações e 

esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as 

solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única 

vez, por igual período. 

Art. 17. Atos normativos específicos de cada Poder e esfera de Governo disporão sobre a organização 

e o funcionamento de suas ouvidorias. 
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CAPÍTULO V 

DOS CONSELHOS DE USUÁRIOS 

 

Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a participação dos usuários no 

acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos será feita por meio de conselhos 

de usuários. 

Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos consultivos dotados das seguintes atribuições: 

I - acompanhar a prestação dos serviços; 

II - participar na avaliação dos serviços; 

III - propor melhorias na prestação dos serviços; 

IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e 

V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor. 

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os critérios de representatividade e pluralidade 

das partes interessadas, com vistas ao equilíbrio em sua representação. 

Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em processo aberto ao público e diferenciado 

por tipo de usuário a ser representado. 

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto à indicação do ouvidor. 

Art. 21. A participação do usuário no conselho será considerada serviço relevante e sem remuneração. 

Art. 22. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a organização e 

funcionamento dos conselhos de usuários. 
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CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os serviços prestados, 

nos seguintes aspectos: 

I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços; 

IV - quantidade de manifestações de usuários; e 

V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento da 

prestação do serviço. 

§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada um ano, ou por 

qualquer outro meio que garanta significância estatística aos resultados. 

§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do órgão ou entidade, 

incluindo o ranking das entidades com maior incidência de reclamação dos usuários na periodicidade 

a que se refere o § 1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial 

quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na 

Carta de Serviços ao Usuário. 

Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a avaliação da 

efetividade e dos níveis de satisfação dos usuários. 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação, em: 

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de quinhentos mil habitantes; 

II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios entre cem mil e quinhentos mil habitantes; 

e 

III - setecentos e vinte dias para os Municípios com menos de cem mil habitantes. 
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LEI ESTADUAL Nº 9.732, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

 

Faço saber que a Governadora do Estado do Maranhão adotou a Medida Provisória nº 138, de 

04 de dezembro de 2012, que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou, e eu, Deputado ARNALDO 

MELO, Presidente, da Assembleia Legislativa do Estado, para os efeitos do disposto no art. 42, da 

Constituição Estadual com a nova redação dada com a Emenda Constitucional nº 038/2003, combinado 

com o art. 11, da Resolução Legislativa nº 450/2004, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1° Fica autorizada a criação de empresa pública, denominada Empresa Maranhense de Serviços 

Hospitalares - EMSERH, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, vinculada 

à Secretaria de Estado da Saúde, com prazo de duração indeterminado.  

§ 1º A EMSERH terá sede e foro em São Luís, Maranhão, e poderá manter escritórios, representações, 

dependências e filiais em outros municípios do Estado.  

§ 2º Fica a EMSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de atividades inerentes ao 

seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas no caput deste artigo.  

Art. 2° A EMSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade do Estado do Maranhão.  

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos oriundos de dotações 

consignadas no orçamento do Estado do Maranhão, bem como pela incorporação de qualquer espécie 

de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.  

Art. 3° A EMSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de assistência médico-

hospitalar, ambulatorial e farmacêutica, de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como 

a prestação de apoio às instituições de ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde de que trata o caput estarão inseridas 

integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde, a EMSERH observará as orientações 

da Política Estadual de Saúde, de responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde, em consonância 

com a Política Nacional de Saúde.  

Art. 4° Compete à EMSERH:  
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I - administrar unidades hospitalares estaduais, bem como prestar serviços de assistência 

médico-hospitalar, ambulatorial e farmacêutica de apoio diagnóstico e terapêutico à 

comunidade, assim como a prestação de apoio às instituições de ensino, pesquisa e extensão, 

no âmbito do SUS;  

II - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais estaduais, com 

implementação de sistema de gestão único com geração de indicadores quantitativos e 

qualitativos para o estabelecimento de metas;  

III - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas, clínicas e 

aplicadas, em especial na implementação dos estágios, e residências médicas e 

multiprofissional;  

IV - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos termos do seu estatuto social.  

Art. 5° É dispensada a licitação para a contratação da EMSERH pela administração pública para realizar 

atividades relacionadas ao seu objeto social. Parágrafo único. O contrato de que trata o caput 

estabelecerá, entre outras:  

I - as obrigações dos signatários;  

II - as metas de desempenho, indicadores e prazos de execução a serem observados pelas 

partes;  

III - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo critérios e 

parâmetros a serem aplicados;  

IV - previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas de 

desempenho e observância de prazos pelas unidades da EMSERH, será usada para o 

aprimoramento de pessoal e melhorias estratégicas na atuação perante a população, visando 

ao melhor aproveitamento dos recursos destinados à EMSERH.  
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Art. 6° No âmbito dos contratos previstos no art. 5°, os servidores titulares de cargo efetivo em 

exercício no Estado do Maranhão que exerçam atividades relacionadas ao objeto da EMSERH, poderão 

ser a ela cedidos para a realização de atividades de assistência à saúde e técnico-administrativas.  

§ 1º Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os direitos e as vantagens a que façam jus 

no órgão ou entidade de origem.  

§ 2º A cessão de que trata o caput ocorrerá com ônus para o cessionário.  

Art. 7° Constituem recursos da EMSERH:  

I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado do Maranhão;  

II - as receitas decorrentes:  

a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto;  

b) da alienação de bens e direitos;  

c) das aplicações financeiras que realizar;  

d) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos e bonificações;  

e) dos acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais;  

III - doações, legados, subvenções e - outros recursos que lhe forem destinados por pessoas 

físicas ou jurídicas de direito público ou privado;  

IV - rendas provenientes de outras fontes.  

Parágrafo único. O lucro líquido da EMSERH será reinvestido para atendimento do objeto social da 

empresa, excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva para contingência.  

Art. 8° A EMSERH será administrada por um Conselho de Administração, com funções deliberativas, e 

por uma Diretoria Executiva e contará ainda com um Conselho Fiscal e um Conselho Consultivo.  

§ 1º O estatuto social da EMSERH definirá a composição, a atribuições e o funcionamento dos órgãos 

referidos no caput.  

§ 2º A atuação de membros da sociedade civil no Conselho Consultivo não será remunerada e será 

considerada como função relevante.  
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§ 3º Decreto do Poder Executivo aprovará o estatuto da EMSERH.  

Art. 8°A. A contratação de obras, serviços, compras e alienações será precedida de procedimento 

licitatório, na forma da legislação em vigor, garantidos os instrumentos ágeis indispensáveis ao 

exercício da atividade econômica, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, isonomia, bem como da vinculação ao instrumento convocatório, da 

economicidade, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Acrescido pela MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015) (LEI Nº 10.415, DE 7 DE MARÇO DE 2016)  

Art. 9° O regime de pessoal permanente da EMSERH será o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 

observadas as normas específicas editadas pelo Conselho de Administração. Parágrafo único. Os editais 

de concursos públicos para o preenchimento de emprego no âmbito da EMSERH poderão estabelecer, 

como título, o cômputo do tempo de exercício em atividades correlatas às atribuições do respectivo 

emprego.  

Art. 10. Fica a EMSERH, para fins de sua implantação e cumprimento de contrato celebrado nos termos 

do art. 5°, autorizada a contratar pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, mediante 

processo seletivo simplificado, durante os dois anos subsequentes à sua efetiva implantação. (Alterado 

pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 196, DE 24 DE MARÇO DE 2015) (LEI Nº 10.226, DE 15 DE ABRIL DE 2015)  

Parágrafo único. Os contratos temporários de emprego de que trata o caput poderão ser prorrogados 

uma única vez, desde que a soma dos dois períodos não ultrapasse cinco anos.  

Art. 11. Fica o Estado do Maranhão autorizado a ceder à EMSERH, no âmbito e durante a vigência do 

contrato de que trata o art. 5°, bens e direitos necessários à sua execução. Parágrafo único. Ao término 

do contrato, os bens serão devolvidos à instituição cedente. 

Art. 12. A EMSERH e suas subsidiárias estarão sujeitas à fiscalização dos órgãos de controle interno do 

Poder Executivo e ao controle externo exercido pela Assembleia Legislativa, com auxílio do Tribunal de 

Contas do Estado.  

Art. 12 A. A EMSERH disporá de Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração, à qual 

compete executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

administrativa, patrimonial e operacional, sob a supervisão da Secretaria de Transparência e Controle 

e propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados e verificar o cumprimento e a 



241 
 

implementação, pela EMSERH, de recomendações ou determinações efetuadas por aquela Secretaria 

de Transparência e Controle, pelo Tribunal de Contas do Estado e pelo Conselho Fiscal. (Acrescido pela 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015) (LEI Nº 10.415, DE 7 DE MARÇO DE 2016)  

Art. 13. A EMSERH fica autorizada a patrocinar entidade fechada de previdência privada, nos termos 

da legislação vigente. Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá ser feito mediante 

adesão a entidade fechada de previdência privada já existente.  

Art. 13 A. Aplicam-se subsidiariamente à EMSERH as disposições da Lei Federal nº 6.404, de 1976. 

(Acrescido pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015) (LEI Nº 10.415, DE 7 DE 

MARÇO DE 2016)  

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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LEI DE INCLUSÃO DA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

LEI Nº 13.146, DE6 DE JULHO DE 2015 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos 

e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 

seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, 

de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da 

Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 

31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início 

de sua vigência no plano interno. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará:         

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-186-2008.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-186-2008.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
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I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.          

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da deficiência de que trata o § 

1º deste artigo poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise 

documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento.   

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de girassóis como símbolo nacional de 

identificação de pessoas com deficiências ocultas.      

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é opcional, e sua ausência não prejudica o 

exercício de direitos e garantias previstos em lei 

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo não dispensa a apresentação de 

documento comprobatório da deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autoridade 

competente.    

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 

serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na 

zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem 

usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 
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III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 

relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça 

a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos 

ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 

participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência 

às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 

línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o 

sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 
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de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que 

não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como 

os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de 

energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 

sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais 

como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 

movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 

flexibilidade, da coordenação motora ou da  percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, 

pessoa com criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único de 

Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 

adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades 

da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos; 
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XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com estruturas 

adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 

respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem remuneração, 

assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 

atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 

legalmente estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e 

locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 

fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e 

privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 

desempenhar as funções de atendente pessoal. 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas 

e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, 

por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, 

incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa. 
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Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante. 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são considerados 

especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência. 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 

adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de ameaça ou de violação 

aos direitos da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais tiverem conhecimento de 

fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 

para as providências cabíveis. 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 

maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência 

social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, 

ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
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Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de 

outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a 

finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam 

atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de transporte 

coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou 

interessada, em todos os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiência ou 

ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por esta Lei é condicionada 

aos protocolos de atendimento médico. 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo de 

toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade pública, a pessoa 

com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua 

proteção e segurança. 

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a se submeter a intervenção clínica ou 

cirúrgica, a tratamento ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência em situação de curatela poderá ser 

suprido, na forma da lei. 

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa com deficiência é indispensável 

para a realização de tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa científica. 

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de curatela, deve ser assegurada sua 

participação, no maior grau possível, para a obtenção de consentimento. 

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência em situação de tutela ou de curatela 

deve ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto para 

sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção de 

pesquisa de eficácia comparável com participantes não tutelados ou curatelados. 
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Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem seu consentimento prévio, livre e 

esclarecido em casos de risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior interesse 

e adotadas as salvaguardas legais cabíveis. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

 

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de 

potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 

atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com 

deficiência e de sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 

pessoas. 

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação multidisciplinar das 

necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando o 

desenvolvimento de aptidões; 

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que possibilitem a plena 

participação social da pessoa com deficiência; 

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes níveis de 

complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com deficiência; 

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, inclusive na zona 

rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e 

as normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilitação para a pessoa com deficiência, são 

garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para atender às características de cada 

pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e equipamentos adequados e 

apoio técnico profissional, de acordo com as especificidades de cada pessoa com deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participem dos programas e 

serviços. 

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações articuladas para garantir à pessoa com 

deficiência e sua família a aquisição de informações, orientações e formas de acesso às políticas 

públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena participação social. 

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo podem fornecer informações e 

orientações nas áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de 

previdência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso 

ao crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 

com deficiência exercer sua cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de 

complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas de saúde a ela 

destinadas. 



253 
 

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que regulamentarão a atuação dos 

profissionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificidades da 

pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, especialmente em serviços de 

habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar; 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de 

deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com 

deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre sua 

condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e 

agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, em 

todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação 

a seus atendentes pessoais; 
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XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e 

fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que participem de forma 

complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua manutenção. 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências por causas 

evitáveis, inclusive por meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto humanizado 

e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar e 

nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição 

da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta de ações e serviços de prevenção 

de danos cerebrais e sequelas neurológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde.    

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a garantir à pessoa com 

deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com deficiência no local de 

residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, 

garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito a acompanhante 

ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições adequadas 

para sua permanência em tempo integral. 
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§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente pessoal junto à pessoa 

com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por escrito. 

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a instituição de saúde 

deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com deficiência, inclusive por 

meio de cobrança de valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de sua 

condição. 

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de saúde, tanto públicos como 

privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva e de 

todas as formas de comunicação previstas no inciso V do Art. 3º desta Lei. 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem assegurar o acesso 

da pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção de 

barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação que 

atendam às especificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a pessoa com deficiência 

serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à autoridade 

policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a pessoa com deficiência 

qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano ou 

sofrimento físico ou psicológico. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional 

inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 
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desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 

segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar 

educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 

negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar 

e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado 

ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, 

permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 

acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim 

como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos 

estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de 

igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da 

língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de 

materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional 

especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e 

usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 
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VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de 

atuação da comunidade escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, 

culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 

habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e 

continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, 

de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e 

participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de 

oportunidades e condições com as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação 

profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos 

respectivos campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades 

recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades 

concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
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XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o 

disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, 

sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades 

e matrículas no cumprimento dessas determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI do caput deste 

artigo, deve-se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, 

possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;         

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar nas salas 

de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.     

Art. 29. (VETADO). 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas instituições 

de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas 

as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de 

Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o 

candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades 

específicas do candidato com deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, 

previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 



259 
 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto 

na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia 

solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que 

considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade 

escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família natural ou substituta, 

com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida independente da 

pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e a manutenção de 

moradia para a vida independente da pessoa com deficiência. 

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no âmbito do Suas à 

pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de condições de 

autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, a pessoa com 

deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 

observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para pessoa com 

deficiência; 

II - (VETADO); 
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III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibilidade nas áreas de uso comum e 

nas unidades habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos 

demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis; 

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação de elevadores. 

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será reconhecido à pessoa com deficiência 

beneficiária apenas uma vez. 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem ser compatíveis com 

os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família. 

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas unidades habitacionais reservadas por força 

do disposto no inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão disponibilizadas às 

demais pessoas. 

Art. 33. Ao poder público compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto nos arts. 31 e 32 desta 

Lei; e 

II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a política habitacional prevista nas 

legislações federal, estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre 

acessibilidade. 
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CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitação, em ambiente 

acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são obrigadas a garantir 

ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, a 

condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação em razão de 

sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames 

admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, 

bem como exigência de aptidão plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, treinamentos, educação 

continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos profissionais oferecidos pelo 

empregador, em igualdade de oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de formação e de 

capacitação. 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego promover e garantir 

condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho. 

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos 

o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da pessoa com deficiência e a 

disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias. 
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Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos de habilitação profissional 

e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, continuar ou retornar 

ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu interesse. 

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, 

programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar sua 

capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de trabalho. 

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à pessoa com deficiência 

aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão ou de ocupação, 

permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso no campo de trabalho. 

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação profissional 

devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa com deficiência, 

independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 

trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de educação profissional 

deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer articuladas com as redes 

públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos os níveis e 

modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia formalização do contrato 

de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o cumprimento da reserva de vagas 

prevista em lei, desde que por tempo determinado e concomitante com a inclusão profissional na 

empresa, observado o disposto em regulamento. 

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com deficiência. 
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Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a colocação competitiva, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação trabalhista e 

previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos 

de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer por meio de 

trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de inserção no 

campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas da pessoa 

com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente 

facilitador e de apoio no ambiente de trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição de 

estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil. 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou privado para cargo, 

função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas de 

acessibilidade vigentes. 
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CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da política pública de 

assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a garantia da segurança de 

renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da 

convivência familiar e comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da plena participação social. 

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, deve envolver 

conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 

ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais no enfrentamento de situações de 

vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos. 

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação de dependência 

deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e instrumentais. 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para prover sua subsistência 

nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 . 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) tem direito 

à aposentadoria nos termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 . 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
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CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas em 

formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam serviços ou 

eventos culturais e esportivos. 

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa com deficiência, 

sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade intelectual. 

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à superação de 

barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas de 

acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência em atividades 

artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por pessoa ou 

entidade envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades recreativas, 

esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 
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Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de espetáculos e de 

conferências e similares, serão reservados espaços livres e assentos para a pessoa com deficiência, de 

acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o disposto em regulamento. 

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo recinto em locais 

diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, 

evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das saídas, em conformidade com as normas de 

acessibilidade. 

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses podem, 

excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida, 

observado o disposto em regulamento. 

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais que garantam a 

acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas 

de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de permitir a saída 

segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem atender às normas de 

acessibilidade em vigor. 

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de acessibilidade para a pessoa 

com deficiência.       

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor cobrado das demais 

pessoas. 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os princípios do desenho 

universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme legislação em vigor 

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 

dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível. 
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§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão ser localizados em rotas acessíveis. 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

  

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 

será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação e 

de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso. 

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em 

todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços os veículos, os terminais, as 

estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do serviço. 

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver interação com a 

matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a renovação ou a habilitação 

de linhas e de serviços de transporte coletivo. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas de transporte 

coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor público 

responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado de uso 

coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com deficiência com 

comprometimento de mobilidade, desde que devidamente identificados. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por cento) do total, 

garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificações de desenho e 

traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla visibilidade, a 

credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão 

suas características e condições de uso. 
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§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às sanções previstas 

no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) .          

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada à pessoa com deficiência que possui 

comprometimento de mobilidade e é válida em todo o território nacional. 

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as instalações, as estações, os 

portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu uso por 

todas as pessoas. 

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de sistema de 

comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os pontos do itinerário. 

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos procedimentos de 

embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo com as normas técnicas. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas de transporte 

coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor público 

responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovação de suas frotas, são 

obrigadas ao cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei.           

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos acessíveis e a sua utilização como táxis 

e vans, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez por cento) de seus veículos acessíveis 

à pessoa com deficiência.           

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo serviço de táxi prestado 

à pessoa com deficiência. 

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a possibilitar a acessibilidade 

dos veículos a que se refere o caput deste artigo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
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Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo adaptado para uso de pessoa 

com deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota.          

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, direção hidráulica, 

vidros elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem. 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 

viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social. 

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras normas relativas à 

acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada: 

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e informação, a 

fabricação de veículos de transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução 

de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos públicos, por meio 

de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de financiamento 

internacionais por entes públicos ou privados. 
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Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de transporte, de 

informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de 

outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso 

coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, 

tendo como referência as normas de acessibilidade. 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser empreendido, deve 

ser adotada adaptação razoável. 

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes ao desenho 

universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior e na 

formação das carreiras de Estado. 

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 

organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas voltados 

para o desenho universal. 

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a adoção do desenho 

universal. 

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao público, 

de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem acessíveis. 

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, 

ao anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a responsabilidade profissional 

declarada de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas 

pertinentes. 

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto executivo arquitetônico, 

urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou permanentes e para o licenciamento ou 

a emissão de certificado de conclusão de obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras 

de acessibilidade. 
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§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de edificação ou de serviço, determinará a 

colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de acesso, na 

forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas. 

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade 

à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas 

de acessibilidade vigentes. 

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso privado multifamiliar devem atender aos 

preceitos de acessibilidade, na forma regulamentar.      

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto e pela construção das edificações a 

que se refere o caput deste artigo devem assegurar percentual mínimo de suas unidades internamente 

acessíveis, na forma regulamentar. 

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de unidades internamente acessíveis 

a que se refere o § 1º deste artigo. 

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públicos, o poder público e as empresas 

concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços devem garantir, de forma segura, 

a fluidez do trânsito e a livre circulação e acessibilidade das pessoas, durante e após sua execução. 

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibilidade previstas em legislação e em 

normas técnicas, observado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , nº 10.257, de 

10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 : 

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de transporte e trânsito, os planos de 

mobilidade urbana e os planos de preservação de sítios históricos elaborados ou atualizados 

a partir da publicação desta Lei; 

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e ocupação do solo e as leis do 

sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
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IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico. 

§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento para qualquer atividade são condicionadas 

à observação e à certificação das regras de acessibilidade. 

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equivalente e sua renovação, quando esta tiver 

sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade, é condicionada à observação e à 

certificação das regras de acessibilidade. 

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das ações de acessibilidade atenderão às 

seguintes premissas básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de recursos para 

implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos. 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o recebimento de contas, 

boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

 

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por empresas com sede ou 

representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, 

garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de 

acessibilidade adotadas internacionalmente. 

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque. 

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para seu custeio ou sua 

instalação e lan houses devem possuir equipamentos e instalações acessíveis. 
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§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste artigo devem garantir, no mínimo, 10% 

(dez por cento) de seus computadores com recursos de acessibilidade para pessoa com deficiência 

visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, quando o resultado percentual for inferior 

a 1 (um). 

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei deve ser observada para 

obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei. 

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir pleno acesso à 

pessoa com deficiência, conforme regulamentação específica. 

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia fixa e móvel celular com 

acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicação e de 

ampliação sonoras de todas as operações e funções disponíveis. 

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos seguintes recursos, 

entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à edição, à difusão, à 

distribuição e à comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da 

administração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 

deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à comunicação. 

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a atualização de acervos de 

bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o poder público 

deverá adotar cláusulas de impedimento à participação de editoras que não ofertem sua produção 

também em formatos acessíveis. 
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§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser reconhecidos e acessados 

por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, permitindo 

leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes contrastes e impressão em Braille. 

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de artigos científicos em 

formato acessível, inclusive em Libras. 

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas e claras sobre os 

diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, inclusive 

em ambiente virtual, contendo a especificação correta de quantidade, qualidade, características, 

composição e preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com 

deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 . 

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na imprensa escrita, na 

internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por assinatura devem 

disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 

67 desta Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do 

disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 . 

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de bulas, prospectos, 

textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato acessível. 

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais eventos de natureza 

científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os recursos de tecnologia 

assistiva previstos no art. 67 desta Lei. 

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais eventos de natureza científico-cultural 

promovidos ou financiados pelo poder público devem garantir as condições de acessibilidade e os 

recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a serem desenvolvidos com o apoio de 

agências de financiamento e de órgãos e entidades integrantes da administração pública que atuem 

no auxílio à pesquisa devem contemplar temas voltados à tecnologia assistiva. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art36
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Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com organizações da sociedade civil, 

promover a capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais 

habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, práticas, 

processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade 

pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser renovado em cada período 

de 4 (quatro) anos, com a finalidade de:    

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de crédito 

subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de tecnologia assistiva, 

especialmente as questões atinentes a procedimentos alfandegários e sanitários; 

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de tecnologia assistiva, 

inclusive por meio de concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos 

de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de tecnologia 

assistiva; 

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de tecnologia assistiva no rol 

de produtos distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos constantes do plano 

específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos. 
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CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os direitos políticos e a 

oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, inclusive por meio 

das seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os equipamentos para 

votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo 

vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar quaisquer funções 

públicas em todos os níveis de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias 

assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral obrigatória e os 

debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os recursos 

elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que necessário e a seu 

pedido, permissão para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de 

sua escolha. 

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, inclusive quando 

institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de 

oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à vida pública e à política 

do País e em atividades e administração de partidos políticos; 

II - formação de organizações para representar a pessoa com deficiência em todos os níveis; 
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III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a representem. 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a inovação e a 

capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com 

deficiência e sua inclusão social. 

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos e técnicas que visem à 

prevenção e ao tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de tecnologias assistiva e social. 

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas mediante a criação de 

cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas diretrizes de áreas 

do conhecimento. 

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e privadas para o 

desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para melhoria da funcionalidade 

e da participação social da pessoa com deficiência. 

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo poder público, com 

vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, a inovação e a difusão de tecnologias 

voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias da informação e comunicação 

e às tecnologias sociais. 

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial: 

I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação como instrumento de superação 

de limitações funcionais e de barreiras à comunicação, à informação, à educação e ao 

entretenimento da pessoa com deficiência; 
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II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a ampliar a acessibilidade da pessoa 

com deficiência à computação e aos sítios da internet, em especial aos serviços de governo 

eletrônico. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa com deficiência à justiça, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptações e recursos de 

tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo judicial, o poder público 

deve capacitar os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, no Ministério Público, na 

Defensoria Pública, nos órgãos de segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos direitos da 

pessoa com deficiência. 

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência submetida a medida restritiva de liberdade todos 

os direitos e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as medidas necessárias à garantia dos direitos 

previstos nesta Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa 

com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que figure em um dos polos da ação ou 
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atue como testemunha, partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor público, magistrado ou 

membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao conteúdo de todos os atos 

processuais de seu interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da aplicação de sanções 

penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices ou condições diferenciadas 

à prestação de seus serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo reconhecer sua 

capacidade legal plena, garantida a acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui discriminação em 

razão de deficiência. 

 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em 

igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. 

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, 

proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível. 
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§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz, 

apresentando o balanço do respectivo ano. 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 

negocial. 

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à 

privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações 

de sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar 

preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado. 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de curatela da pessoa com 

deficiência. 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da pessoa com deficiência 

em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a requerimento do 

interessado, nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às 

disposições do Código de Processo Civil . 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do 

agente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
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§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é cometido por intermédio de meios de 

comunicação social ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido 

deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do material discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na internet. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. 

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, remuneração ou qualquer 

outro rendimento de pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido: 

I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou depositário 

judicial; ou 

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de profissão. 

Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, entidades de abrigamento 

ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover as necessidades básicas de pessoa com 

deficiência quando obrigado por lei ou mandado. 
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Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento de pessoa com 

deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração ou à 

realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por tutor ou curador. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Cadastro-Inclusão), 

registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 

informações georreferenciadas que permitam a identificação e a caracterização socioeconômica da 

pessoa com deficiência, bem como das barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e constituído por base de 

dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela integração dos sistemas de 

informação e da base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos direitos da pessoa com 

deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas demais 

pesquisas realizadas no País, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a celebração de convênios, 

acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, observados os 

requisitos e procedimentos previstos em legislação específica. 

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades fundamentais da pessoa com 

deficiência e os princípios éticos que regem a utilização de informações, devem ser observadas as 

salvaguardas estabelecidas em lei. 
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§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a pessoa com 

deficiência e para identificar as barreiras que impedem a realização de seus direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em formatos acessíveis. 

Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle interno e externo, deve 

ser observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com deficiência e das normas de 

acessibilidade vigentes. 

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com deficiência moderada ou grave 

que: 

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 , e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como 

segurado obrigatório do RGPS; 

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação continuada previsto 

no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada 

que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os órgãos públicos 

quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 

imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual serão observados os seguintes 

procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário com a 

pessoa com deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação de 

atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa 

finalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
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Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar pela perícia médica e 

social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou pelo serviço 

privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas entidades da rede 

socioassistencial integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional 

e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções aos Juízes 

Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibilidade para 

o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos sistemas de 

transporte que lhe dão acesso. 

Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz com 

deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a 

profissionalização. 

§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do contrato de 

aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem 

desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.” 

(NR) 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com deficiência quando 

desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao 

desempenho de suas atividades; 

Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, individuais 

homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art135%C2%A76a.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm
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Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito 

Federal, por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por 

empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência. 

“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 

privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou emprego 

público, em razão de sua deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua deficiência; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-

hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na ação civil 

a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil 

pública objeto desta Lei, quando requisitados. 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) anos, a pena é 

agravada em 1/3 (um terço). 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de inscrição, de 

aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos públicos não exclui a 

responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos causados. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com deficiência em 

planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art8.
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§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é agravada em 1/3 

(um terço).” (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

XVIII: 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para 

promoção de acessibilidade e de inclusão social. 

Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa 

com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser disponibilizadas em formatos 

acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor.” (NR) 

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as seguintes  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que 

tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao 

completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental 

ou deficiência grave; 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final 

de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato 

por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com 

deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm#art20xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art6p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art43%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16i...
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§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem 

como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com 

deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, 

aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com 

deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 4º (VETADO).” (NR) 

“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não será exigida 

apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados os 

procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 , passa a vigorar acrescido do seguinte 

§ 3º : 

“Art. 2º .................... 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais que forem 

disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa com 

deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

IX: 

“Art. 11. .................... 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação.” (NR) 

Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ......................... 

§ 2º ................................. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art110a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8313cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8313cons.htm#art2%C2%A73
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V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; e 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do Art. 3º desta Lei 

deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos 

serviços e nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 20. ...................................................................... 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 

deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados 

para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A75..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art66a
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§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros 

elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de 

vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 106. (VETADO). 

Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à 

relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação 

familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses 

de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. ” 

(NR) 

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que tipificam os crimes 

resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto nesta Lei são 

passíveis das seguintes cominações: 

 “Art. 4º ........................................................................ 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento 

das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais; 

Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 , passa a vigorar acrescido do seguinte 

§ 5º : 

“Art. 35. ..................... 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 , a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa condição, 

tem preferência na restituição referida no inciso III do art. 4º e na alínea “c” do inciso II do art. 8º .” 

(NR) 

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20%C2%A711
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“Art. 2º ........................................................... 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas à 

circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 

autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.” (NR) 

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei 

deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de destinação e com placas informando 

os dados sobre a infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de comunicação, 

mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do processo de 

habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que precedem os exames 

previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação com legenda oculta 

associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os 

serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.” 

“Art. 154. (VETADO).” 

“Art. 181. .................. 

XVII - ......................................................................... 

Infração - grave; 

Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 , passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 56. ......... 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art2p.
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VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 

deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI do caput , 

62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão destinados ao Comitê 

Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro centésimos por cento) ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 

aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 

gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos 

termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ....................................................................... 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 

serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na 

zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 

participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos 

ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm#art56vi.
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c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas; 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 

movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 

flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, 

pessoa com criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 

desempenhar as funções de atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais como os 

referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 

elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 

água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que sua 

modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais como 

semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
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relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, as 

línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o 

sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de 

voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados 

por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 

recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso 

público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as pessoas, 

inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via pública, 

normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando 

possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegetação.” (NR) 

“Art. 9º ........................................................................ 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande circulação, ou 

que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com 

mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre.” (NR) 

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para pedestre 

que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização tátil 

de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art3.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art9p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art10a
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“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras 

de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.” 

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º ................ 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais, de 

saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 

espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico, 

transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso 

público; 

 “Art. 41. .................................................................... 

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas acessíveis, compatível 

com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem 

implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem 

os focos geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação 

de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, correios e 

telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de 

transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 

(dezesseis) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art12a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art3iii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art3iv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art41%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art3.
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I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; 

Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.” (NR) 

“Art. 228.  

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

§ 1º  

§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com as demais pessoas, 

sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores revogar a autorização.” (NR) 

“Art. 1.548.  

I - (Revogado); 

 “Art. 1.550.  

§ 1º  

§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade núbia poderá contrair matrimônio, 

expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art4ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art4p.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art228ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art228%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1518.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1548i.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1548%C2%A71
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“Art. 1.557.  

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável que não caracterize 

deficiência ou de moléstia grave e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr 

em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767. 

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; 

II - (Revogado); 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

IV - (Revogado); 

“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela deve ser promovido: 

IV -pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o processo que define os termos da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas mencionadas no inciso II.” (NR) 

“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da curatela, o juiz, que deverá ser assistido por 

equipe multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” (NR) 

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da curatela, 

circunscritos às restrições constantes do art. 1.782, e indicará curador. 

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade e as preferências do 

interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalidade e a 

adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1557iii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767i.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1768.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1768iv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769i.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1769iii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1771.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1772.
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“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz poderá estabelecer 

curatela compartilhada a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio necessário para ter 

preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu recolhimento em 

estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR) 

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil) , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 

Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” 

 

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil) , passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 

Da Tomada de Decisão Apoiada 

 

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com deficiência elege pelo 

menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua confiança, para 

prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e 

informações necessários para que possa exercer sua capacidade. 

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência e os apoiadores 

devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compromissos dos 

apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses 

da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser apoiada, com indicação 

expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1775a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1777.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#tituloiv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#tituloiv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#capituloiii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#capituloiii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1783a
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§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe 

multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pessoas que 

lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde 

que esteja inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que os apoiadores 

contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, havendo divergência de 

opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério Público, 

decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir as obrigações 

assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Público ou 

ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se 

for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado em processo de 

tomada de decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo de tomada de decisão 

apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições referentes à prestação 

de contas na curatela.” 

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de ingressar 

e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1.
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público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por 

esta Lei. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições do serviço de 

transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 

brasileiro.” (NR) 

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009 , passa a vigorar acrescido da 

seguinte alínea “k”: 

k) de acessibilidade a todas as pessoas. 

Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas 

para condutores com deficiência. 

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor com deficiência 

deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente. 

§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste artigo, as 

remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.” 

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de governo, a elaboração de relatórios 

circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao 

Ministério Público e aos órgãos de regulação para adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser apresentados no prazo 

de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor desta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1%C2%A72.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm#art46ivk
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm#art12b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta Lei não excluem os já estabelecidos em 

outras legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais aprovados 

e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser aplicados em conformidade com as demais 

normas internas e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa com deficiência. 

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto 

no § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência) 

I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995 ; 

II - os incisos I, II e III do Art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em até 2 (dois) anos, contados da entrada 

em vigor desta Lei. 

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da entrada em vigor desta 

Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;     (Redação dada pela Lei nº 14.159, de 2021) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art1%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art127
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9008.htm#art1%C2%A72ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art3i.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art228ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1548i.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1557iv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767iv.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1776
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1780
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art2%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art28%C2%A72i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14159.htm#art1
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III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995 . 

Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial . 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art45
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